
MUNICÍPIO DE MERCEDES
JP

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 189/2025

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica ng 11/2025

OBJETO: Contratação de empresa para construção
de prédio do executivo municipal, contendo: hall de

entrada, recepção, circulação, copa, instalações
sanitárias acessíveis feminino e masculino, área de

trabalho, auditório, sala reservada, DIVIL, depósito,
banheiro e sala de reuniões, no Município de
Mercedes/PR.

DATA: 06 de outubro de 2025



AVISO IMPORTANTE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Após o recebimento da Autorização para Licitação, o agente designado pelo Município

deverá consultar o PORTAL DOS MUNICÍPIOS https://portaldosmunicipios.pr.gov.br/
onde estarão disponíveis:

' Edital e demais anexos;

• Minuta contendo a PLANILHA DE SERVIÇOS, deverá ser entregue às proponentes por

meio digital.

• Elementos Gráficos - deverão ser entregues às proponentes.

ALERTAMOS QUE O EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PODERÃO SER ALTERADOS SEM

ANUÊNCIA PRÉVIA DO PARANACIDADE. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO, O

PROCESSO LICITATÓRIO PODERÁ SER REVOGADO.

NAS LICITAÇÕES POR LOTES, DEVERÁ SER FIRMADO UM CONTRATO PARA CADA

LOTE, AINDA QUE A EMPRESA VENCEDORA SEJA A MESMA.

Observação: o CNPJ apresentado na proposta vencedora da licitação, deverá ser o
mesmo na formalização do contrato.

PUBUCAÇÕES DOS AVISOS: Observar a necessidade legal de publicação dos avisos da

licitação, também nos:

8

e

•

•

•

Diário Oficial do Estado poderá ser feita diretamente pelo Município no site:

www.Dioe.pr.gov. br

PNCP – Portal Nacional das Contratações Públicas

Jornal de Grande Circulação

Os avisos de licitação também poderão ser publicados, facultativamente, em
sítIos eletrônicos oficiais instituídos pelos entes federativos
FUNDAMENTAÇÃO: caput do art. 54 da Lei ng 14.133/2021
A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

*# Observar a obrigatoriedade legal dos prazos entre a última publicação e a data
de abertura do certame. Seu não cumprimento ensejará a NULIDADE do certame.

Qualquer dúvida entrar em contato com o PARANACIDADE:

Adriana Schweiger (41) 3350-3301
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PROCESSO LICITATÓRIO - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Após a Licitação encaminhar os documentos abaixo
relacionados à Procuradoria Jurídica do Paranacidade via portal
dos municípios (https://portaldosmunicipios.pr.qov.br/), na aba
“Documentação Jurídica”:

Portaria designando o Agente de Contratação ou Pregoeiro;
Edital, somente as 04 (quatro) primeiras páginas;
Parecer jurídico do edital;
Publicações do aviso (necessário constar o nome do jornal e
data) ;

Atas ;

Declaração das proponentes declinando do prazo recursal
(se houver);
Recurso, contrarrazões e decisão (se houver);
Relatório de julgamento;
Declaração de inexistência de recursos administrativos ou
judiciais, conforme modelo do PARANAC;IDADE.

,aunx

Da mesma forma, deve também ser encaminhado, na aba
“Documentação técnica”, por lotes, os seguintes documentos:

Proposta comercial da empresa vencedora;
Planilha de orçamento e cronograma físico financeiro
(obras/pavimentação) ou características técnicas
preenchidas pela empresa (veículos/equipamentos).

rOb

COMUNICAÇÃO

O Município poderá homologar e contratar o objeto licitado,
somente após o recebimento da “AUTORIZAÇÃO PARA
HOMOLOGAÇÃO”, emitida pelo Paranacidade.

Ainda, como condição para cadastrar os contratos firmados, o
Município deverá encaminhar, além do contrato devidamente
firmado e a publicação de seu extrato, a prova da efetivação da
garantia de execução contratual (se houver).



PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS

2. CONCEDENTE

h OUTROS PARTÍCIPES

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Órgão/Entidade proponente (Tomador)

MERCEDES
C.N.P.J/M.F

95.719.373/0001-23

Nome do Prefeito

LAERTON WEBER
Endereço

DR. OSVALDO CRUZ, 555

P

85998-000

Telefone

45-3256-8000

Nome

Secretaria de Estado das Cidades

,F

76.416.908/0001-42

En der;ço

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, 1195
Cidade U.F

CURITIBA PR

2' andar, Ahú
E-mail

secid@secid.pr.gov.br

80540-280 :41) 3250-7244

Nome

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
C.N.P.J/M.F

01.450.804/0001-55

Endereço

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195
Cidade

CURITIBA

30 andar, Ahú

E-mail

paranacidade@paranacidade.org.br
CEP fone

80540-280 Í41) 3350-3300

Título do Projeto

INFRAESTRUTURA / PRÓPRIOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Período de Execução

15/1 1/2025 - 06/08/2027

Descrição do Projeto

CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO

Quantidade

323 M2

Justificativa da ProposiÇão

A construção de um prédio público é de fundamental importância para a melhoria dos serviços oferecidos à
população, promovendo mais eficiência, organização e qualidade no atendimento. Saliento que tal edificação
contribuirá significativamente para o desenvolvimento local, fortalecendo a estrutura administrativa e

mpulsionando o progresso do município

E-protocolo: 22.042.181-3 Página 1 / 3

Assinatura Qualificada realizada por: Laerton Weber em 18/07/2025 09:22, Luiz Augusto Silva em 21/07/2025 14:16. Inserido ao protocolo 22.042.181-3 por: Laerton
Weber em: 18/07/2025 09:22. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ng 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento cam o código: 91d6a6e7b3f4fa97cb8a9685a11a808f



4. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

3

4

5

8

9

10

11

12

13.’H''\

5. PLANO DE APLICAÇÃO
Dotação Orçamentária

Código de
Código Dotação Orçamentária Aplicação

F670215451 148088444042 311

/'+~~

E-protocolo: 22.042.181-3

Assinatura Qualificada realizada por: Laerton Weber em 18/07/2025 09:22, Luiz Augusto Silva em 21/07/2025 14:16. Inserido ao protocolo 22.042.181-3 por: Laerton
Weber em: 18/07/2025 09:22. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ng 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 91d6a6e7b3f4fa97cb8a9685a11a808f,

DuraçãoEtapa
011

Fase

Valor - R$Especificação
Inicio Fim

ETAPA PRÉVIA À CONTRATAÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS

FUNDACOES

ESTRUTURAS

ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS

COBERTURA

ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS

INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE
PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO

INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E
APARELHOS

REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS.
IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS

PAVIMENTACAO E CALCAMENTO. PAISAGISMO E
EQUIPAMENTOS EXTERNOS

DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS,
EQUIPAMENTOS)

R$ O,00

R$ 51.389,53

R$ 3.401,85

R$ 47.502,72

R$ 256.878,22

R$ 74.636,72

R$ 114.547,30

R$ 221.724,54

21/08/2025

15/11/2025

27/11/2025

16/12/2025

28/12/2025

16/01/2026

20/06/2026

23/02/2027

05/11/2025

25/03/2027

02/1 1/2026

15/01/2026

07/06/2027

26/05/2027

20/09/2026

26/05/2027

15/11/2025 1 26/05/2027 R$ 68.223,16

21/07/2026 26/05/2027 R$ 53.287,07

16/01/2026

26/04/2027

26/05/2027

26/05/2027

R$ 337.554,98

R$ 3.334,62

11$ 899,7926/04/2027 07/06/2027

Total 1 R$ 1.233.380,50

Valor - Em R$1,00

Contrapartida
proponente

R$ 533.380,50

cia
Voluntária

R$ 700.000,00

Especificação

Outras obras e

Instalações

Página 2 / 3



6. CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

\

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo.
O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições,
de bens

7. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
Trabalho..

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: Gustavo Henrique Veronese Vieira

LAERTON WEBER - Prefeito Municipal de MERCEDES

Aprovado por: GUTO SILVA - Secretário de Estado das Cidades

E-protocolo: 22.042.181-3

Assinatura Qualificada realizada por: Laerton Weber em 18/07/2025 09:22, Luiz Augusto Silva em 21/07/2025 14:16. Inserido ao protocolo 22.042.181-3 por: Laerton
Weber em: 18/07/2025 09:22. Docurnento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ng 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 91d6a6e7b3f4fa97cb8a9685a11a808f

Mês/Ano

01/2026

Parcela Repasse Concedente em R$1,00

R$ 16.925,81

R$ 47.153,43

R$ 41.870,80

R$ 21.968,68

R$ 18.096,66

R$ 39.731,08

RS 27.810,33

R$ 22.837,35

R$ 71.284,39

R$ 66.828,59

R$ 44.383,93

R$ 23.220,33

R$ 34.017,59

R$ 33.834,82

RS 13.724,65

Meta

Execução de até 2,429/,

Execução de até 9,15'7,

Execução de até 15,14%

Execução de até 18,2794

Execução de até 20,8694

Execução de até 26,54(3'’G

Execução de até 30,51 %

Execução de até 33,77(%

02/2026

03/2026

04/2026

05/2026

06/2026

07/2026

8

9

08/2026

09/2026

10/2026

11/2026

12/2026

Execução de até 43,95%

Execução de até 53,50(%

Execução de até 59,84(34

Execução de até 63,16th

Execução de até 68,02'%

Execução de até 72,859/b

10

11

12

13

14

01/2027

02/2027

Execução de até 74,81 'Y,

Execução de até 82,15%

Exicução de até 87,74%

Execução de até 100,009/,

03/202715

16 04/2027 R$ 51.382,37

R$ 39.125,21

R$ 85.803,98

05/2027

06/2027

17

18

Subtotal

Pag

0%

Contrapartida Proponente R$1,00

R$ 12.897,11

R$ 35.929,59

R$ 31.904,38

R$ 16.739,52

R$ 13.789,15

R$ 30.273,97

R$ 21.190,70

R$ 17.401,43

R$ 54.316,71

R$ 50.921,51

R$ 33.819,33

R$ 17.693,24

R$ 25.920,46

R$ 25.781,20

R$ 10.457,81

R$ 39.151,83

R$ 29.812,30

R$ 65.380,26

R$ 1.233.380,50

no caso de obra, ou com o recebimento

Página 3 / 3
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Documento: PLANODETRABALHOPORTAL.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Laerton Weber em 18/07/2025 09:221 Luiz Augusto Silva em 21/07/2025 14:16.

Inserido ao protocolo 22.042.181-3 por: Laerton Weber em: 18/07/2025 09:22

Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual ng 7304/2021

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código
91d6a6e7b3f4fa97cb8a9685a11a808f,
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo: hall de
entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino, área de

trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município de
Mercedes/PR.

/+n'-,

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

A construção de um prédio público com infraestrutura adequada é uma medida estratégica e
necessária para o aprimoramento da prestação de serviços à população do Município de Mercedes. A
proposta contempla ambientes essenciais para o funcionamento eficiente e humanizado das

atividades administrativas, técnicas e institucionais. A implantação deste prédio público representa
um avanço na infraestrutura municipal, promovendo melhores condições de trabalho aos servidores,
ampliando a capacidade de atendimento à população e garantindo conformidade com os princípios
da eficiência, acessibilidade, transparência e dignidade no serviço público. Além disso, a obra
contribui para o desenvolvimento urbano e institucional de Mercedes, consolidando um ambiente
moderno, funcional e inclusivo.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de CataIogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

/nb

Descrição/Especificação

Construção de prédio do

executivo municipal, contendo
de entradahall recepção9

instalaçõescirculação, copa
sanitárias acessíveis feminino e

masculino, área de trabalho
auditório, sala reservada, DML,
depósito, banheiro e sala de
reuniões

Catser Unid R$ Total

323,30 R $ 1.233.380,50

Valor total máximo: R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta e três mil e trezentos e
oitenta reais e cinquenta centavos).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-rnail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.a 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi definido
com base na demanda identificada pelo Município de Mercedes, que estabeleceu as dimensões dos
espaços conforme os serviços previstos para serem realizados no local.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta e três mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta
centavos) .

r/H-\\

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30 de outubro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8' Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 34490510104
Fonte de recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art.
7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

1 § 7a A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada): ViI (casos de guerra7 estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem)2 VIII (emergência e calamidade
pública) do art, 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;

III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr,gov.br
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Município de Mercedes
;1}::iE t
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@iT Estado do Paraná

Mercedes-PR, 22 de setembro de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

IP=-x

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:886323509 Da:=sT20N2ToLi?2826â il 7o96oo

Assinatura: 00 -03”“

/+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa para construção de prédio do executivo
municipal, contendo: hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias
acessíveis feminino e masculino, área de trabalho, auditório, saia reservada, DML, depósito,
banheiro e sala de reuniões, no Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto
n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica
do Município./nl\

Mercedes – PR, 22 de setembro de 2025

E 1[HHHHp1) S 1(1hp••qF) 1N b :1:)sj 2)aNd : 1/i d 7 =::gili::19EEr

KNAU L:88632350900 Dados: 2025.09.22 09:21 :22
03'OO

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/'nU\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr,gov,br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo:
hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e

masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DIVIL, depósito, banheiro e sala de

reuniões, no Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2024.

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei no 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que

atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § lc) do art. 18 da Lei n') 14.133, de
202 1 )
Descreva a sua necessidade:

A construção de um prédio público com infraestrutura adequada é uma medida estratégica e
necessária para o aprimoramento da prestação de serviços à população do Município de
Mercedes. A proposta contempla ambientes essenciais para o funcionamento eficiente e

humanizado das atividades administrativas, técnicas e institucionais. A implantação deste prédio
público representa um avanço na infraestrutura municipal, promovendo melhores condições de

trabalho aos servidores, ampliando a capacidade de atendimento à população e garantindo
conformidade com os princípios da eficiência, acessibilidade, transparência e dignidade no
serviço público. Além disso, a obra contribui para o desenvolvimento urbano e institucional de
Mercedes, consolidando um ambiente moderno, funcional e inclusivo.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de éontratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso iII do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
- Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com
duração prevista de 18 (dezoito) meses.

- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.

- O objeto é: contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo:
hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e

masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de

reuniões, no Município de Mercedes;

- Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas deste

ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços;

- Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escaras preferencialmente metálicos, ou de material
que permita a reutilização;
- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;
- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais doeumentos.

n\

/n\ 4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:

Objeto Unidade Quantidade

323,30:ontratação de empresa para construção de prédio do

:::„1:}:Tl:f 1;=f::?!t;;TrT.':1;.':;}':1:',}:1:1;1
depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município

rçedes

Classificação dos bens/serviços:
( ) Comuns. ) Especiais. ( x ) Obra.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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O objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões

de arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio de um

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da
natureza de bem imóvel.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções
nb

Descrição da solução (ou cenário)

ontratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo: hal
le entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino
,asculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DiV[L, depósito, banheiro e saIa d

euniões, no Município de Mercedes

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não I Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 1A Solução expectativasatenderá e traas
LO?economia para a Administra

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
in\

A única solução viável é a 1, pois, a empresa que será contratada fornecerá todos os materiais
adequados e disponibilizará funcionários aptos a prestar este tipo de serviço, e equipamentos para
realização do mesmo, ofertando assim uma maior segurança e economia para o município.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta e três mil,
trezentos e oitenta reais e cinquenta centavos);

Parâmetros utilizados: Levantamento de valores com referência na tabela SINAP.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçamento, com base na tabela SINAP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § lc’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 202 1)

Descreva a solução como um todo:
Contratação da obra por processo licitatório, garantindo uma execução segura e eficiente, com
economia e dentro dos parâmetros desejados.++h.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de contratação de obra, com objeto de intervenção único, não há parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'> 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:

A execução da obra visa atender às necessidades administrativas, sociais e institucionais do

Município de Mercedes, promovendo impactos positivos em diversas frentes. Os principais
resultados esperados incluem :

Melhoria na prestação de serviços públicos
- Centralização de atendimentos em um espaço moderno e funcional.

- Redução de deslocamentos entre setores, otimizando tempo e recursos.

- Atendimento mais ágil, organizado e humanizado à população.

Valorização dos servidores públicos

- Condições adequadas de trabalho, com ambientes climatizados, acessíveis e ergonomicamente
planejados.

- Espaços de
produtividade.
Inclusão e acessibilidade

convivência e apolo (como copa e sanitários) que promovem bem-estar e

- Estrutura física com sanitários acessíveis e circulação adaptada, garantindo atendimento digno
a todos os cidadãos, inclusive pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
Fortalecimento institucional

Criação de ambientes estratégicos como sala de reuniões, auditório e sala reservada, que

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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favorecem o planejamento, a transparência e a articulação entre setores.

- Espaço adequado para capacitações, audiências públicas e eventos comunitários.

Organização patrimonial e documental
- Áreas específicas para depósito e DML, permitindo o armazenamento seguro de materiais,
equipamentos e documentos, conforme normas técnicas e sanitárias.
- Desenvolvimento urbano e social;

- Valorização da área urbana onde será implantado o prédio, com potencial de atrair novos
investimentos e dinamizar o entorno.

- Reforço da identidade institucional do Município, com
compromisso com a cidadania e o serviço público de qualidade.

UITI espaço que representa o

'HX

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias :
- A limpeza e adequação da superfície do terreno para execução dos serviços ficará a encargo da
CONTRATANTE:
- Após o término deste serviço, a CONTRATADA deverá comunicar a FISCALIZAÇÃO, para
que este faça as devidas verificações;
- Escavações e movimentações de terra necessária para execução dos serviços será incumbência da
empresa CONTRATADA.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do g 1'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
/H\

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão
ser processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As
hipóteses de utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto
Municipal n.'’ 034, de 2023.

( ) Deverá ser adétado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá s4r adotado o sistema de registro de preços conforme justiücativa.

Descreva a justifiqativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A execução do obj4to será executada pelo regime de empreitada por preço global, justifica-se, pois,
o nível de precisãd das especificações e quantitativos do projeto fornecem todos os elementos e
informações necesqárias para o total e completo conhecimento do objeto./'uhx

14. POSICIONAI ENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da ne€essidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)

Posicionamento cbnclusivo:

O processo licitató fio contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal
é necessária confk)rme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim,

conclui-se como viável a contratação apresentada.

Classificação: P4r fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entend4m que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigiloso 4, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

'-'-- Município de Mer4edes, Estado do Paraná, 22 de setembro de 2025 .

EDSON Assinado d, f,rm, digit,1 p,r
EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 D,d„,2025,09.2209:21,41 -03'OO'

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal,
contendo: hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino
e masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de

reuniões, no Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que
foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

/-nb

Mercedes – PR, 22 de setembro de 2025

EDSON F:Bt A;dF:;:291%i:ã9ET
KN AU L.88632350900 Dados: 2025.09.22 09:21 :57

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03'f)O

,f=h'\
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Município de Merced

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo: hall
de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino, área

de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município
de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que a definição do valor do objeto
da presente Concorrência foi realizada na forma do art. 23, g 2'’, I, da Lei n.'’ 14.133, de 2021,
mediante utilização da tabela SINAPI como referência, conforme planilha orçamentária anexa aos

autos do procedimento, a qual discrimina os valores de cada etapa da Obra.

Neste processo licitatório as tabelas de referência foram consultadas em abril de 2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração Pública,
face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que dificultam e
tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa.

Mercedes – PR, 22 de setembro de 2025

Éiko Allann Henz
ENGENHEIRO CIVIL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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PARANÁCOMARCÂ DE MAReCHAL cÂNDIDO RONOON

REGISTRO DE IMÓVEISNACLI NETO
CPF 186.421.909-04

LIVRO'REGISTRO GERAL r.' 2
-'\

NOROALDO BOSKA
OFICIAL MAIOR - CPF 033.383.719-34

BEATRIZ TALINI KINAS MATRÍCULÂEmpregad8 Juram8ntada
CPF -407.847.039-49 Rubrica

HATR}OUU Be â7.700: Data: 05 de Março de 20036 Çon8ta do

int# URBAn) pe OZ ( 8 et 8 ) , da qUADRA

Be 32 (trinta e dois) , pltuado no quadro urbano da Gl«lade

de H©ra©de8, B8tado do , Paranê1 aoa 8 ãnea de jeCX)O,OO ,É
(Run all netr08 qu&drada8) , g©a be©eltort+p ; aom as seguintes
linit;88 e oonfront;&çBe8; NORDESTE :

„&

o# g#à

»$ (?
f;%A ’R

{i$ $$
ITU

Confronta corn oa Lotes
nuna extensão(8eqr6nc lala@mto ) ,Urbanos nes 06, OS e 04

de 5C>,OQ metros llneare6; SUDESTE : Confronta con o Lote Urbano
ne Ol, numa extensão do 2e>,oo netra8 lln88re8i SUDOESTE :

Confronta com os I,ote8 Urbanos ngs IO, Og 8 OB (8equencialment;e)
luana exten8'ào de so,ao metros lineares; NOROESTE: : Confronta
con a Rua Dr, Flores, numa exten8ão de ao ,OO metros llne ares+

Proprlet4ri ai PAR6QUIA EVANGÉLICA DE MERCEDES , Filiada
Igreja Evangélica de Corlfl88ão Luterana no BrasII, Entidade
Ro118i08a, inscrita no CNPJ ne 75.592,014/QOO1-4C>, e8tab6lecida
na Rua Dr, João InicIo, Centro , na CIdade de Mercedes-PRe

a

As fls, 194+ doREGISTRO ANTERIOI! : Trm8erlçio ne 20,098,
LIvro a• 3-H, db Re8intro de Inârvel8 da
de Toledo, Estado do Parra86, O referIdo é

Marechal eândido Rondon, OS de Março de
Esc reveRte JuraHeat ada +

el&da e C08area
dou fverd

on X«nX«bX«+X«nXq•P

(Prot , ng 123, 711) ,bI.-27,7(X): Data: OS de Março de 2003.

Noa ternos da Escritura PÚblica dp Çoa3pr8 e Venda ,
datada de 17 de FevereIro de 2(>03, lavrada às fls+ 199, do
Llvro ae 23, e sob ne 4, 966, nas Notas do Tabellonat;o de

H8rc©de8, nesta Conaraa o Estado do Paraná, o Imbve1 oon8tante
da pFeB«lte matrIcula, foi adquIrido por "0 HWIGIPIO DB

HBRCBDB S- - Estado do Par8nb, Inscrito no CNPJ ne 95+ 719+373/COQ

1-23, Órgb Pãblleo de DireIto Interno, eom a sua Prefeitura

! %):1 ::: v»b1

\;=3 • ;l::(;} 11;1:

eat&be:lee:lda no Prolongamento da Av«rlda João XXIII, ng 1.175,
na Cidade de Mercedes, Estado do Par8nê, ne8t;o ato representado
por 8eu PrefeIto MunIcipal, SrB LIDIO JOSÉ scmBIDBR, CPF

nt 059 , 873 , (X)9-59 , C 1 , n 9 838 , 078-3-SSP/PR+ , bras lleiro ,

a&8ado, do com&reto, resIdente e donielliado na AvenIda João
XXIII, Centro, na Cidade de Merc8d88-'PRu , ppr çompra feita
da PARÓQUIA FyANGÉLICA DE R8RCE;DES, FIliada a Igreja Evwlgéllea
de Confls8ão Luterana no Brasil, EntIdade ReIIgiosa, inscrita
no CNPJ ng 75,592,c)14/oe)O1-4e>, estabelecida na Rua Dr . João

SEGUE
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CONTINUAÇÃO

Inirolo , Centro , na C ldade do 140reedea-PRe , neste ato ro proa en-
ta<lo por 811& Pra 8ldente Senhor e MARLENE DIECKEL, CPF n 9 O1'1, 4388
539-25 , CI , ne 1, 574 , 981-4-SSP/PR , , braBll+lra, casaxla, profIB8-
ao ra aIpo 88nt;ada , real dante n a AveIa da J DãO XXI 1 1 , C entro ,

na CIdade de H8roedea-PR , , por BOU Tesouro 1 ro Senhor RCINE:1

FRANK p CPF na 783 , 922 e 419 ng 19 Cl , n • 4 + 391 n 171–6+SSP/PR n 9

bra81 loIro, c &8ado , a8 rlcu1 to r , ro Bl dont e o dona c 111 ado na
LInha Gunvlra, neate Hunlclpio e Comarca; e pe 181 Seeret brl a
NII:BIA EGER , CPF n 9 032 , 683 , 469-96 , CI , n 9 6 , 475, 622-2-SSP/PR , ,
braa1181 rn , solteIra, maIor, real dente o dona clll ada em Vlla
Trê8 Irnlila, Hunlejpt o de )lareedes-PR, , pelo valor de RS 18 , aDO , o
O ( dezoIto 8811 reaIs) , I sento do RecolhImento do Imp08 to ,
oonf airne Gula n 8 aol /2003 de Prefel turn de )40roodoa-PRo Ia8nto
do FUNREJUS por tratar-ao de ato l80nto de 11FBI , CertIdão
de DenomInação, datada do 04 do Fev8relro de 2CX) 2 , da Prof altura
de 148 read ea -PR e Ce rt 1 dão N eg at lv a de Tr lb 1,1 to 8 Mllnl e lpal 8
ne ao /2Q03 de 04 de FevereIro de 2CX>3 , Dlnpn e +touarl&1 Deaarltl-
vo , dev 1 amr ente a8eln&doa p elo Sr , Aralln P rI eB nl tz - E nB .
C:lv;11 - CREA 6276-D-RS , ART na 3004126220 do 04 de FeYerelro
do 2003 , rocoThonck> a ilnportâncla de R$ 18 , 91 ( do;oIt; o ne ala
e noventa e um cent; avon ) , Cert1 dito do InteIro Teor na D01046
de 28 de JaneIro do zoo:3, do le Ofãelo do Re81atro de Inf?vel B

de Toledo-In . CertIfIcado de Re8ularl dade do Peq:suRF 8rnlt;lda
un 28 de J urelro de 2003 , pela Caixa, EcarÔnlca Federal + Cortldão
NoBat Iva de D &bI to s d e T rlbu tna 8 C ont rlbuíç ao a Foda ral8
ns 5 , 712, 428 de O 1 de Outubro de 2 ODa , C ert Idão N 88&t;Iva
de Dê bl to do I NSS n e OOI 462003.- 1402 I08 1 de 2 8 de J anel ru
de 20a3 + Cortldão NegatIva do DébItos de Tributos e C«rtrlbul-
çÕ88 Federala, de 28 de Janolno de 2003 , O ert: Idão NeBat; Iva
de D 8bIt;oa de Trlbut;oa EBta<lu nl8 ne 837784-60 de 28 do Janelro
de 2 O03 o QUE a vende do rn dec lara quo Inex1 ste con tra a BOBina
qual8quer aÇÕea reaIB e p08soale relpor80cutÓrlaa que ob8taoull-
zon & t rwr8ferêne Ia do lakE)ve 1 r et ro , d ec 1 arnçã o e ann que
faz«n or8 eua4i rtm8rItO ao dlep08to na LeI Federal ne 7433 de
18e 12 e 1985 e Deeroto n 8 93 ,240 do C)9. OS, 1986 , aBnrmlndo toda
a qualquer rospon8abllldade elvll e penal quanto a presente ,
ConqlçÕea : Aa d emaIl a ear at UI toa do c orpo da E BC rlt una, da
qunl f 1 aa uma fotooôpl a arquIvada neste O fic to Imob 11 lâr to
para todos oa fln8 de Dlrolto , O referIdo
fb , HeroI2h&1 cãndldo Ron«x>n, OS de Março de 2
IEaorovonte Juranentada, rrlv
Cu8tan :Ao Of : R$ 447, 72 ( 4, 264 ,oo vac ) ,
cpc: R$ 4, 90 (46866 vac ) .

é ve ID dou
EX> 3 e 6

1\ presente ç©í«dão foi extraída sob a forr88 de documento eletrônico mediante
proc u$o de ç©rüHcâçã© digital di$}>©nibili.zaclo pela IGP”Brasii, nos t@rrno$ da
Medida Provi$óíia n, 2.200-2, de 24 de agosto de 2QGI, dêvQndo para validade ser
conservada on! meio eletrônico, bem como cornprova€$8 a autoria e integridade.

ng, CERTIDÃO

Hd 8 27.700, siigitalizada em sua íntegra e servirá como
o PM CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

829
9 Jg 1g 19 de maio de 2025'
a( 30

89 d

8§ã O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ5 (8 #
iX: -ma
UI 35a) rc '-

De C

CUSTAS:
Emolumentos: R$ 38,55;
Buscas: R$ 4,15;
Funrejus: R$ 10,69;
Selo: R$ 9,25;
ISS: R$ 1,26;
Fundep: R$ 2,13;
Total: R$ 66,03

FUN AR PEN

SELO DE

FISCALIZAÇÃO
SFR12.L5nMv.3jhxK-

TM19F . F718q
https : //selo . funarpen . com . br
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CRETARI A DE ESTADO DAS aDADEs . SEciD coM o PARANAçiDADE

=
\u inR12] lam€B•84 lçg

COMP50_t_9

CONP50=UO

'9MP60nIJ 1

AP50_U2

MP5a

OOMP50_1_56

PM_366
ÇOMP50»1+7

PIL366

SINAPI

$INAPI

PM_366

COMPÕO_L63

91320

SINÂPI

mEFMS _ CONSTRUÇÃOCIVIL - LEI LICITAÇÃO Na 14.133/2021 - ANEXO III
u,,, ,,©®1lt„ ,,me,\t, p,1, CÓNVÊNIOS com u S8crehlh6 do Estado, Fom6na Paraná 8 sob BnáH6. do PARANAaOÂDE. 1 PRIOI

Mi:1;;Si;=n,m,.to, com nGurBO, 1„6Fd,, d, P„hhun, ou d, out„, 8,a,t„b, E,t,du,1, não conveN+das corn o PARANACIDAD&

faiRmp Ii=M-AmmM;BT;iã'
msm;:pTmM=
LlnpÊZA DE TERRENO, DESTOC

L oco. DE FORMA MEGAN@aMB

IFgHEInHâbIIOtRA UTIUZANDOGAMRITO DETABUASCORNDAS PONTMaADAS A
ni/2Í12r

m/mtnMiií=
AD8

ICÂnA zooM- 2 UTILUÂÇÔES. AF ü3nü24
ADMINISTRACAO E CANTEIRC

ÉTIFICAçAa TREpi Anano mE iFFFE-g
mE XTRAS u SERVI HIltI $TRACAO OA OBR#

1 ÍMTRO OE TRONCO

IRERat,AO OE PORTÃO OE FORUA UAtWAt. seu RÜAPROVEITAMENÍO.

Mmõi}imfla
3-Taag:iiRTÊTiTMECÁNlzÀnÀ SeM REÀPROVEnAMENTO

Mmr M;7M R is

llNCLU thk tSCAVACAO PARA coLOCAr;AO [E FÔRMm). AF_al 18w

m
MõEfh% scAVAnFiFtA!7AnA PÔRA Rl nRn

ME kA VIGA BÀLDRAME OU SAPATA CORRIDA COM MINbESCAVAC>EIRA
PARA infi:

# ml PAirA

eoh

C

viGas EXTRAS - FUNDAC

FFü=í®TETão
Mw) De WA aAtORAME uau EaulU8Rn UTluZANDO AÇO c»5a oe 8 MM . uoNTAl3EM. AF_alia)24

GUAM DE MCA 8&011AME E/OU EQUUBR+O UTLEANDO AC,X) C460 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_O1/2024

Ms}MPLE8 USINADO FCK626uPA BOMBEADO. LANÇADO E ADEN aADa NA iNFRAESTRUrURA

;ACfiaTÊTaTvAIÃ7EF4aamtiTixmmíRãtPXiTÊTalkMÊM-m-tô

;;;A;LT;;iii MEí.nNla4M:NMFLUno EST,iTM}}É; cl 15cl,1 DE cxAMETRO. COq:ReTO
, POR CÂMiNtao 8ETONEiRA

eAMiNHÁr

M itU RAS

1

:I§§;TAOGghTtEÊI EggSâDEJ%EE11 :f\125T2Fã:r;HPHá 1:AT;fDA::Iâ;t:AV::TIEITI]

FÃMmã?'õêTÜTümm-Fão
i mAm

h STRUTUR#

7ÂrFfbIAPA f}qr7rl)rSILAPI

k
km

0

:::::::'::,„..,„

F/m
[À R6ÊbfêõRÍS

MONTAGEM

riÃ;R3-ãT5FFãFãT y LEANDO AÇO
2112:

L OAÇO

R ê

mt MADO UTILIZANDO AÇ

T

0mb iHBBm
E nTFFêaüçÊFJãnM;iiémíiiiiBiêõ

ímtFmm•TPl7miR
XÔrINI

tb0;E:1:: :b T U1d

1:1[1511 1EBF)N

r fTt/2fl;

R&
coNÇRrrAÇEB[nmElmF;FmRt©UER
8 MmLMai7;TriRatE-itÍM©
ILANÇAMEhfro. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02nQ22 ps

8 PISOS OU

h aL:o06 DE QOROAME FS PF.qS ;NAtHin
’WU\7

E MLVSO

Ma TI hq = FIiTR 1 F

fWE PRÊ-mOLÚ, UNIDtReCDNAL, UMOwnÂ ENaüMENTO eM EPS. W6ôTÂ TREU@04 AUURÂ
!NCHMENTO+CAPA)

A

FNCLINH#

O
ISRSlIR»

bmRIA EM GRANITO a@ANDORiNhA MUDO. En2CM. IhmuSlvE MONTAGEM QOM FERRAGENS

mR l?Xo' CM. AF_OW

TriNF

MaRl=TRA;nAU=MR7=EII;–

BRiEiiêi;1 ã1

PARA

T

FTAI ld7

@

TLJRf

INCI

FmhMFío–
IUFOS 'D W

nBRoçlPeNTO. METAla\ pIÁsTICA ou TERM04CÜSTICA, INCIUSO TR#qSPOHTE VERTCAtIEM Kc>.
A 8MB%18

rr2nIC

k=t W COM

VIGas EXTRAS

UAh

QUADR \nnROS É ESPEL

CON

k mInAHaJam87aTÊiiÃimRm2nã:
b ESPessuRA DE 3.nu. IUNS INCLUSOS. OOBRADIÇÂ$. MONTA6EM E INSTALA@ cx3 8ATEWTt, SEU

HaT MO POPULÀR. WX21CX;M.

SAr)AR PARA PihrriiR#

,AÇÃO

:g?EMéiE:?dYlbqSsTA

RADICAS, MON

IF:::l2:
paI

r

JN,iEiA DE ALUMINIO TIPO MAXlhhAR, COM HORas, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR
IACÂ8/WEt+TO E CONT m,MARCa.tw<,po COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAM. AF_trí

IM

QUANTIDADE I MÃO DE OBRA TOTAL ITEM fR 8)MATERIAL
1 Rl{ h )

543,97 opeN457. IS7.4712.29 Ct.2010.07

056 %1222.52 3.705.4341.95

17.37 S7,X3 11.51

73 «2241.07

4.440.0010 1.26

13.32 227.43

89.

54.3861.40 ,08

93.77

7.05

5.31

2.14

6.17

1,32

0.79

:::::::1 ::::::

198 67279.23 703.29 982.52

777,28377.8659.25

68.31

8220 121.26 774.45 o cú %

234.9€192.27157.00 192.59

11566.405.580.00 6.783.20

190.05 230.U156.78

48.74 94.70 n07

883,56

I.532.42

1.509.10 1.555.13



::IE::#:=33::ig==:F;':1$8iE1Hi:11E 11:§ i111E11:):0 N+1;l:5hFiE1C1C) g !:5ã% cbM N (

COMPLETA. ACABAMENTO
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TABELA DE COTAÇÃO DE INSUMOS 1 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

Período das COTAÇÕES:

rORNtCEDOR i

mi
MÉDIA PREÇO R$e

99828-7794SITE7mommmm
EiCADA M [TÁUCA HEUCOIDAL 20 DEGRAUS, 02M COM
6UARDA-CORPO E CORRIMÃO, INCLUSO FABRICAÇÃO, PIN-

E INSTALAÇÃO.

=o31
CUSTO DO MATERIAL

ma
mN

R$ 7.500,00

R$ 3.750,00

R$ 3.750,00

R$ 16.860,00

R$ 8.430,00

R$ 8.430,00

R$ 11.120,00

R$ 5.560,00

RS 5.560.OO

,n'\

,Je\

Documento assinado digitatrnente

m& g:::ritz:}:::„,;:„-.=..
Verifique em https://validar.iti.gov.br

9

Planilha de Cotação de Insumos

Página 1 de 1
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ORSE.03/2025

bRSE-a/2025

COMP50_1_3

SINAPI {03/2025)043425

COMP50_1_4

COMP50_1_5

ORSE-03/2025

SINAPI

SINAPI

COMP50_1_6

COMP50_1_7

COTAÇÃOooo001

COMP50_1_8

COMP50_1_9

TABELA DE COMPOSIÇÕES DE SERVIÇOS
REF. SINAPI - ABRIL/2025 SEM DESONERAÇ'ÃO

ieR61Â eLÉTRiCA, SU6TeRRÂNEA, TRirÁSiCA, COM CAiXA oe SOBR€P08, CABO

1 DE 16 MM2 E DISJUNTOR OIN 6a A 1üüA {NÃO INCLUSA MURE7A DE ALVENARIA).

POSTE DE CONCRETO DUPLO T (DT) 9/150 - FORNECIMENTO

iSSÉNTAMENTO D-É POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE

É 150 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E O,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_04/2025

CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLTI, PARA CABOS ATE 95 MM2

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6. COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA

SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILUP S

tÀ]ÚD+I-NSéÉCA–O+ÁÚáhÁMEÚTO É PÁhAM,IÚ-bO LEãO–ÉILÉÚO, DIAMETRÓ = 300 Má I
ALTURA = 400 MM (INCLUIDA TAMPA SEM ESCOTILHA)

1 CAIXA PARA MEDIDOR POLI FASICO, EM POLICARBONATO /TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DIgUNTOR

LPADRAO DA CONCESSIONARIA LOCÔL}_
F AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ÊÍrIRbÜtÕ-ãÍIÍÓb–RbIã-aO–TÉ–RÚ-INhIIIÜÉTM-IÚ–
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM=, ANTI-CHAMA O,6/1,O KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

-DisJUFfroR TRiPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMiNAL DE 60 ATÉ iaDA - FORNEciMENTO E
iNSTALAçÃo. AF_ro/2020
CORDOALH A DE COBRE NU 50 MMa, ENTERRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

Disjuntor bipolar DR 63 A - DispositIvo residual diferencial, tipo AC, 30MA

mMdÉ[EIIAM;êüó,bhê32 E–R-ÁÀbÀ-DÚIMliÁÕÕE
ENERGiA ELÉTRiCA - FORNECiMENTO E iNSTALAÇÃO. AF, r2/202r

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ORSE

mio MANUAL DÊ\mmO
!coMPAcr4çÃO,
FORMA PLANA PARA FUNDAÇÕES, EM COMPENSADO RESINADO 12MM, 02 USOS.

[CPBç_RITQSJMeIES FABRICAD9_N_4 o684l86=13,5 MPA, ÇAN_Ç_4Do_E_4DEN}4P_o_.._ _ _

CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=15 MPA, LANÇADO E ADENSADO_
IAÇO CA - 50 g 6,3 A 12,5MM, INCLUSIVE CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCACAO DE

@ GEN_S NAS.FORV_AJWASWH_WRyIyRA_S_EIUNDAÇÕES - R 1.

1 ALVENARIA TIJOLO CERÂMICO MACIÇO (5X9X19), ESP = O,09M (SINGELA), COM ARGAMASSA TRAÇO TS

1:2:8 (CIMENTO / CAL / AREIA) C/ JUNTA DE 2,OCM - Rl

REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO T5 . 1 :2:8 ( CIMENTO / CAL/
AREIA), ESPESSURA 2,O CM.

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA OU CAVA EM MATERIAL DE 11 CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÉ 1,SOM

CH AbliéO FM PARÊbiüúmÚ-ASSÀ IÉA-ç–jã–-–l–:MtÓ}A-REIA).

ISUMIDOURO CIRCULAR, ÊM coNCRrro PRÉ.MOLDADO, DiÂMETRO INTÊRNO =1,20 M,

1 ALTURA INTERNA 3 5,00 M, COM TAMPA REFORÇAOÀ € ?R[8NCHIDO COM PEDRÀ RACHÃO.

111Ml CONCRETO AR8BMHll[bRA/ ISSA' 5EPTlcAS t »©lIR#bS r u FUNDO,

DiAMrrRO iNTERNO DE i.20 M E ALTURA DE o.50 M

RETROESCAVADEIRÀ SOBRE RODÀS COM CARRE6ADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA

CARREG. CAP. MÍN. 1 M3. CAÇAM8A RETRO CAP. O,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,

PROFUNDIDADE EscAVAÇÃo MÁX. 4,37 M - CHP DiURNO. AF_06/20r4
RETROESCAVAbiiRASOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIALÍQ.88 HP, CAÇAMBA

CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAM8A RETRO CAP. O,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,

PROFUN p_IDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M -_CHI DIURNO. AF_06/201+
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

[ IE-IVÉÜtE éÓM ÉNÕÀ-ÚéMÊÚÉÚtÀkEI
-b–E-éiél-RCtiIÀã-ÉiÉú–OibTói,–VOLUÜÊ-bimRETO DE lo A 30 UTRos,-íÁiÁ-BÉ -FIBRA DE

POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M’. AF 03/2024_PS

PEÇA CiRCULAR PRÉ-MOLDADA. VOLUME DE coNCRrro ACiMA DE loo LiTROS, TAXA DE AÇO
APROXIMADA DE 30KG/M3. AF_03/2024

iARéAMÀSSA TRAÇÓ i:iiEÚ VOLUMÉ DE CIMENTO E–ÀÁiIÁMÉàÁÜÚIDÀ) COM ADIÇÃO DE

iMPERMEABiLIZANTE. PREPARO MECÂNICO COM BrrONEiRA 400 L . A F_08/2019

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM

CAMADA DE B-RITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, +13 X 26- CM, EM PVC +2+

168

SINAP]

-ÍNAPi

VIM ANTICHAMAS

PLACA DE SiNAUZACAO DE SEGURANCA CONTRA iNCENDio, FOTOLUMiNESCENTE, RrrANGULAR. +13 x

26* CM, EM PVC '2' MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MMM(@@
1 LÁTEX PARA INTERIORES

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

:MiBRll

ÊpARÊDES, TRÊS DeMÃas.
TINTA BORRACHA CLORADA, ACA mFITO SEM18RIMQUALQUER COR

'PiÚtORàOM ENàAF{(3cRãOM ELEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

'HEUCOIDAL’- :

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ESCADA METÁLICA HELIcomEGRAIME'i 7M COM GUARDA--C0111,o 1 CORRIMÃO, INCLUSO

: FABRICAÇÃO, PINTURA E INSTALAÇÃO.

A F_08/2023

REATERRO MECAN IZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM PLACA VIBRATÓRIA. A F_08/2023

;Ão DE VIGA BALDRAME E/m
MONTAGEM. AF 01/2024

CA-50 DE 12,5 MM -

IARMAçT)E BLOCO, SAPAT=m\mILIZAN DO AÇO CA-50
DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024

AF

UN

1.0000UN

UN

UN

UN

M

M

Ü2- 1 1.1700
Úi[ããiã
MJ 1 0.0810

KG 1 1,7300

MZ 1 1,8000

MZ 1,7100

1,8000

,710ÓM2

M3 l O,5933

0,0365

M3 l o,9333

UN

UN 1 1.0000

Mz

Mz

L
H

H

UN

M)

KG

4.0000 0.18

41 .811,0000

1,0000

0.2150
1,9355

1,3000

30,80

37,37

24 ,80

27,2026,4000

15.87

332,44 1 327,31 1 R$

l09.62 l 52.47 l 57.15
5ã6.ib-1--- - l–34.ó9 l --–ã}.iT
592.04 1 134.09T 457.95

llo.75 l 45,80 l 64.95

62.04

73.57 45.4328.14

2,6123

-2,0525

0,0385

36.91

28 :71-

4.539.65

2. 1 80.50

173.04

13.5013.50 13,50

[-

Riai
1 38.54 1 27.45 1

28.71

0,2700
0.6000

0,3000

1@Hã

38,54

28,7'

M
0,2447

0,0816

26.04 7.268,78

2,41

11 .71

MÃO OC
TOTAL

OBRA

465,02 t 2.907.99 1 R$ 3.373,01

151 ,65 l 485,79

36.04

21 .49
28.06

9,75

9.31

9.31

1.63 l 56.41

21,69 l 195.21

4,68

762,61 1 4.120,02 1 R$ 4.882,62

}7r63– Ló 38-

i–932–riià
2.344,28 l 2.195.37

718.69 1.461 .81

93.64 l 628,91

47.62 l 125.42

15/34 1 R$ 191243,90

19.52

22,33

9.19

15/22 1 R$

mm
11 ,09

9,19

27.45

1 9,52

8,31 25,47 1 R$

mId
11 .09

9,19

27,45

19,52

5.560,00 5.560,OO 1 R$ 11.120,OO

17,26 : R$8,78

9,30 1 R$

11/68 } R$ 15f77

PRED / GCO

fls.

0.72

41 ,81

6,62

72.33

718,08

99.98

B@
42,49

128,26
45 ,86

47.96

2.756,70

150.63

96.42

58,93

174,78

1.293.58

26.37

161.49

37,54

5,81

23.12

8.61

33,77

mBa
9,43

2,34

11.120.00

26,04

26.04

11,71
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104918

104916

191

!!riIEE@

E!liII

8á316
88269

13034

2266

@lililM

2328

743

M

2279

RaM

12224

780

13656

SINAPI

COMP50_1_11

SINAPI

COMP50_1_12

====iT+
ORSE-03/2025 ICONCRETO SIMPLES USINADO FCK=25MPA, BOMBEADO, LANÇADO EADENSADO NA INFRAESTRUTURA

COMPSO_1_14 i;’==Au;'E:::1

ORSE-03/2025 !DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA POLIDO, E=2CM, INCLUSIVE MONTA C3[M COM FÉRRAGENS.

:: r:t13: 1::6 }};

Hang

COMP50_1_16

COMP50_1_17

SINAPI

SINAP'

SINAPI

SINAP

SINAP l

TIN]É-1

020250
005066

Õ04812
003315
000345

COMP50_1_18

COMP50_1_19

ORSE-03/2025

COMP50_1_20

ORSE-03/2025

COMP50_1_21

HMBla311E!

COMP50_1_22

ORSE-03/2025 1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FACHADA EM PELE DE VIDRO, EM VIDRO LAMINADO 3+3 REFLrrIVO

@ =c/ LARa!Mg7 CM, ESP = 2 CM

COMP50 1 25

SIÚAPI

COMP50_1_26

ORSE-01/2025

COMP50_1_27

ORSE-01/2025

COM P50_1_28

ORSE-01/2025

mFàt@1:1 29

ORSEO1/2025

5 KM, E 8ÊlmgblMm

==1:: R: 1S:// 1 :1 B:!:LEl:1: Ec ::: :ãTE? pA R A AT É a 6 D 1 s J u N

m,y.T~T'=:n :,=mTV T

O OMADA 2p;f:;iii: 16 A, PARA ’PISO, cM}ÀCA EM 'METAL AMARELO E CAIXA PVC

§N l L E D 4 6 1w s o 8 R E p o R / 1 2 à x 7 f •2 e f14 / 6H: 7 7 : BRANCO FR
ORSE-or/20z5 ! LUMiNÁRiA EM LED 40w S08REPOR, r20 x 7,2 CM, 6500K BRANCO FRio, COM DiFUSOR DE PROTEÇÃO

1 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA coRRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM KG
MONTAGEM. AF_01/2024

%
,.Ü.,,. :, .

ii!!::§:

KG 3 ,89 3,1

) E(IU UTi=IANDO AÇO CA-60 DE 5 MM

D OLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10

M'M - MONTAGEM. AF_01/2024

1 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILiZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM
MONTAGEM. AF 01/2024

ADa e ADEN SADO NA

SINAPI tVEL AIN LaMIÉlgbNt 110* CM Ar_ l03 l '

mAMmar
IKRVENTE COmIE@!Bãa@MMPLEF\M
GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI

SINAPI

I PARAFUSO ZINCADO. AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 M M'

E SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA GESSO

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12

–ÍAmãSiãPOl*iÓiÉO+ tã,-EiPt{iÚ–ÚÚi[MM (SEM coLOCACAO)Idís3ism LDURAS/SANCAS E uso GERAL

mE ALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (o,o09 KG/M:

TRÁTmO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PABMA OND&
F18ROCIMENTO, METÁLICA. PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM KG).

AF 07/2019

DIVISÓ81AS G8ANITO OU MARMOR€
PaP NSA$ A (@AFI 'ÔCA, (o,60 x 1,60 A 1,80M), P/PINTURA,

IINCLUSIVE FERRAGENS (LIVRE/OCUPADO), EXCLUSIVE BATENTE, PARA USO EM DIVISÓRIAS GRANITO OU

MARIVIORE

T8AN$P08T€ VERTiCAk {EM K61, AF 07/20r9

MORE

MPENSADA (M1, LISA, SEraàCA, (O.80 X 1,60 A 2.10 MBã
C/FÓRMICA, INCLUSIVE FERRA6ENS (UVR.[/OCUPADO), PARA USO EM DIVISÓRIAS GRANITO OU

MÁRMORE

CINZA
HqRR,m8 OPÜMg , CORRIIEI

[ REFLETIVO

@ 'A i E. ; À:MM

UXAMENTO E RETOQUES - REV 03

LIXAMENTO € RETOQUES - REV 01

RE 4ASSAMENTO DE@ERFÍCIE. COM APLIWE 02 DEW'IASSA ACRÍLICA, U>(WI
RETOqUES - REV 01

FSPFI Hn CRiSTAI F= 4 MM

EMm FN-ro DE su @il, Co lvl APLICAÇÃO bE or DEMÃÓ DE MA5®CRÍLICA, LIXAMEÚT'
R[roQUES - REV 03

E SUPERFÍCIES DE MADeIRA

P ÃO DE 02 DEMÃOS DE VERNIZ POLIÜRETANO SOBRE

1 SUPERFÍCIES DE MAOEIRA

nÉ, 4“ X i\ TMMFiMII

KG

KG

KG

Mj

:M COM
1V4 2

M

M

M

KG

UN

UN

UN

UN

Hai

Mz

MZ

{\/1 1

M2

t\/l 111d

M2

qJ11.

UN

UN 1 1,0000

UN

Pag. & 4 Ass/

15,77 l 4,09 l 1 1 ,6b l \U\ '1$771,0000

19.37 l 7,66 l 11,711.0000

808.161,0000

1,0000

EÔHil8711

0,5000

28.71

35.36

24.62

14,25
21,18
il .77

0,84
37,73

0,0293

0,0078
0.0036

0.3300

0.5430
0,0217

1,0000

i.234.14 l 131,16 l 1.102.981,0000

0

1

11,94 t 1328,53 1 R$ 2.191,02

1,0000

IER+141

1BReI1,0000

14,21

F1W7::[ R:

16q61ÉIII lm@ = 5,531.0000

81

81.321,0000

3,11 1 IO,78 1 R$ v 13,89

10,78

11,71 i R§ 19,37

25.72 i 556,35 f R$

25.72 l 556.35

83,94 f 724,22 : R$

63.94 l 724,22

1

IZ,71 1 33,54 t R$

13,48 1 R$

’9.19

9,28

28.90

19.52

26.08

24,62

14.25

21.18

11 .77
0,84

37 ,73

9,58 1 R$1/74

131,16 ! l.la2,98 i R$ 1.234,14

197,28 1 3.790,50 : R§ 34539,83

197,28 l 740,29

2
1

1 %m
1 ,6ê

@

10,72

5

415.66

4,63 1 R$

4.63

9,75 i R§10,72

10,72 l 9.75

1 39 i R$8,21

8.21

3
na

97,94 i 158,70 } R§ 256,64

158l70 l 256.64

24,49 i 58,22 f R$

34,97 i 46,35 1 R$

34.97 46,35

PRED / GCO

fls.

19,37

582,07

808,16

808,1 6

2W
ElilIB

46,25

32,36

làMI
i?i8

0,11
0.08

3.88

0,46
b.82

1.234,14

937,57

:@w
1Ml

415,66

mB
15,35

15,35

20,47

20.47

16,00

16.00

14,21
11

16,03
[@

82,71

81,32
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Pag

13682

Em

88316

88264
88316

95648

BEgE@

!

@83

@

M
{i274

86937

86884

EIREI

88267

103292

103290

104317

104318

88248
88267

COMP50_1_34

ORSE-01/2025

TóüÍéW
ORSE-O1/20É85

COM psa_i_36

®18EA!$11

SINAPI

ORSE-01/2025

SINAPI

043132

007792

COMPSO_1_37

SINAPI

SINAPI

–õiRM202s

COMP50_1_38

COMP50 1_39

OR§aBnlIEagl

COMP50_1_40

ORSE-O1/202g

COMP50_1_41

ORSE-O1/2021

COMP50_1_42

COMP50_1_43

ORSE-01/2025

COMP50_1_44

P
ORSE-dMUM/ 80:MJ15CM OU SIOW

Mp 50 1_46

m/2:@
COMP50_1_47

M\
SINAPl_

SINAPI (03/2025) SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO

3lÚÀp:

SINAPI

SINAPI

oi+329

011795

004823

COMP50_1_48

ORSE-01/2025

COM psa_i_49

ORSE-01/2025

wwéfã@jw
ORSE-01/W

iK©@

ORSE--01/@

7àMê§fM
ORgai]]a@}

COMP50_1_53

ms 18]BIBI

SINA Pl

SINAPI

m2025
SINAPI

no 148
012184

003855

COMP50_1_54

SINAPI

iINAPI
SINAPI003148

1 SiMiLAR

LIMRIA PIAFON DE SOBREPOR EM LED 40 X 40CM, 30W 4000K BIVOLT, AVANT OU SIMILAR

,6 ou SII\m

@ ENCM@íÊ COMPLEMENTARES

:inn-rs MO 8 BWG, D = 1,25 MM (o,01 KG/M)

[TOMADA DUPLA PARA LÓGICA N45, 4’'X4’'. EMBUTIR. COMPLETA

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

mFTRICISTA coM ENcÀW}MPM;ARES
s-iÊÜÉÚtiiórM+ÚA ãO–SCOMPLEMENTARES

[nADA TELEFONE EMBUTIR PADRÃO TELEBRÁS C/ PLACA

6

AF_03/2024

k KiT CAVALÉrE PARA MEDiÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA iNDiViDUALiZADA, EM cpvc DN 28 MM (i"), PARA i

MEDiDOR - FORNECiMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSiVE HiDRÔM[rRO). AF_03/2024

@@i

HT;ET;;IE@

M VÂr, p/rSGC$

T /ANFL BORRACHA, SERIE NORMAL, p/ESGOTO PREDIAL, D ; 50MM

E SOMM

REDUÇÃO .ÉXCENTRICA EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM = 75 X 50MM

AF 08/2022

CAIXA SIFON ADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M;@@W@@ltW:MM
MEIA SABONETEIRA DE LOUÇwtFA380 OU SIÚILAR

iNSTALAÇÃO. AF_01/2020
\ BL 8 . '8hlPL[MÉNTARES

! MARMORISTA/GRANITEI[9 ÇQM ENCARGOS CqMPLEMENTARIS

REJUNTE EPOXI. QUALQUER COR

MO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS

EQUIVALENTES DA REGIAO, E= 82,54 CM
SÀÀÀBA SIO, COM PARAFUSO DE 6.10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA

É SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHI LU PS

MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO

1-é–jã DE EM BUTI R OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVU LA EM

MrrALC RaMADa ESIFÃO FLEXiVELE M pvc - FORNECIMENTO E INSTALAçÃO. A F_O1/2020

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4’', PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO: AF_O1/2020

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2„ X 3 OCM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_O1/2020SINAPI

F jATO 4,SM , TEMPOV ADÉ 4 KG, ÂLCÀÊ

DE DI

A G, ALCANCE MÉDIO do JAToM;TEM@r
DESCARGA IIS, NBR9443, 9444, 10721

;ejS CMj BORDASh12CMI

,,CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANI@bO Ng 26%ESENVOLVIMENTO 86 CM (FUNDO=32 CM.

LATERAIS=15 CM, BORDAS=12CM:

7$Ü!@;

faLO HEMISFÉRICO EM Fg Fe, TIPO ABACAXI g 75MM

miTw}
LIMPEZA GERAL

DRENa - 32,000 BTus
me HTMI ;McbMMàOSCOMPLãW/ M
Ê&ÍANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCAR60S COMPLEMENTARES

a ÊÜ-©ÊOLO DE 18 MMF50 IU (-L I C)

MÊ–ÉÀISAGEM POLAR PARA AR CONDICIONADO SPLIT

'ÜÇÀsÓLbA–VIMãMÊ LATAO, PVC, 20 MM X 1/2"

TTUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE
1 ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

mEM c08RE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALAOO EM FORRO, PARA RAMAL DE

1 ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

MVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF_08/2024

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO

i FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

!XELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F 08/2022

E DRENa , 18+OOO BTUS

M)E ENCANADOe BiMbM EM@@{COMPLEMENTARES
ENdÀÉÀbiOóbkÀ1lUddidàPMENTARES
FITA VEDA ROSCA. EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M IL X C)

StNAPI

SINAPI

SINAPI

SINAP[

UN

UN

UN

Wl

UN

M

M

UN

UN

UN

UF

UN
UN

@F

UN

UN

H

H

UN

KG

M2

UN

KG

UN

1,0000UN

UN

UN

UN

M

65,65

U

[’,’:,

M@@É@;

M

1]
Ii/

UN 1 r.0000 1 2.48 1 1,53 1

UN

H

H

tÍN
UN

UN

UN

H

H
UN

151 ,54

nn
1,0000

11@@ E

Mã]=68]
o.0100

1.0000

2,5000

BIgEIE/1

26.45

126,85

28,71

37.37

28.71

6.00

3,5000

3.5000

1,0000

1,0000

MI

1,0000

Mô

WI@181

22,83

1,0000

76,70 l 20,571,0000

mm
40.47

0,9811

1,9209

4,0000

0,0154

6,0000

0,3844 31 ,80

1,0000

138.601,0000

l.000c

liz!!!111

0,4898

0,0066
1,0000
1,0000

29 ,72

36.17

18.44
46.80

4.95

50,76

11.78 l 7.93 l 147,23

moM
ol4898

0,0066

g

iài9-r– – ãi151 l]6á-
18,44 1 - 1 18,44

_134,05 [ [R{_17,49

17,49m
34.97

134.05:ni?
42.17

148,87 i R$143,44

um Ella
26.45

102,36
9.19

24.49
19.52

166,53

M2

19.52

--;3il 5o:Fã
9.19 l loo.49

6loo l 6.oo

114,11 i 898,45 t R§ 669,69

3
308,59

3
31 .01

8,19 } R§9,79

B@1

IO,50 : 12,33 i R$

12,48 t R$

6.29 l 12.48

20,57 t 56,13 t R$ 1b,10

2

2

Tar’-_B
T2 36,99

127,67 } 893,18 i R$ 3.020,86

9,19
9,28

20,84

92,75

679,24

19,52

31 .lg

0.55

3,23 l 68,10

1,33 1 184,77 i R$ 186,30

1,53 l 184.77

65,65 t 72,95 1 R$ í38,éO

72.95

W
24.22W
HBJã

0,95

0.95

17,49
17.49'

iMt
17.49

W
1 _53

i.892,39 Ê R$294,22

aM
27.54

lãl@31

8.63

18.44
46,80

4,95

5.10

5,1 0

iSg,27 i 1.020,91 t R§ 1,219.19

fls

'151 ,54

77,14
mm

292,32

93.43

0.26
126,85

71 .78

237,29

W
342.87

40,80
40.80

17,98

17.98

22,83

22.83

18,77

18,77

76,70

62,04
la88
wr1g

58,03

BiRE
77 ,74

83.36

1.43

441 ,51

3,30

71 .33

138.60

41,71BI
;ã

48.77

2,48
2.48

2.186,61

mm
17.72

-0.12

4é:8ó
-4,95

1.1 50,20

iim
]}:72

0.12
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103291

103289

104315

104317

104318

REEf81

88267

103289

104317

88316

90681

É8–á16

90680

90681

103674

92767

88316
88262

104217

i8316

1: 1:bIbI

88309

87313

ORSE-03/2025
SIÚÁPI

012184

m05

COMPSO_1_55

RI17X'll

SINAPI

ÉiNAPI

–ORSE-03/2025

-Si-NAP l

003148
012184
003855

COMP50_1_56

COMP50_1_57

COM PSD_1_58

006193

COM PSG_1_59

010527

COMP50_1_60

COM P50_i_61

010527

010527

COMP50_1_62

CAIXA DE PASSAGEM POLAR PARA AR CONDICIONADO SPLIT

tÜvigàÍÓÀv-EródúmÁiÉIÁiAÓ;-Éçé: 2Ó-MÚX–1/-2'

ÍfJÉãEÚ COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE

1 ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021
ITUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE

IALIMÊNTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADORJUr/WI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E

MI LAÇÃO. AF_08/2022
1 JOELHO gO GRAUS. PVC. SOLOÁVEL, DN 20 MM, INSTALÂDO EM DRENO DE AR CONDICIONADO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F_08/2022

mL+16 45 GRAUS. pvc, soLDÁVEL. DN 20 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR coNDICIONADO .

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022_

DRENO - 12.000 BTUS
1 nI mI WEIIIfI-CO COM ENCARGQ
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMLNTARES

liÍçE3TÜAmE;fÜÍO–ÕMÚãmit-i
-dÀIXA DE PASSAGEM POLAR PARA AR CONDICIONADO .SPLIT

[üMsõbüü
TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2'', COM ISOLAMENTO. INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE

ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

[tRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE

MENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_1_l7?_%
ITUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2022_

E JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

-JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

CONCRETO LANI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

WIÜM?I$METRO,

CONCRETO USIN ADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA O E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM.

COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
SINAPI

SINAPI

SINAPI

SERVENTE COM ENCARGOS COMPL'EMENTARES

©liMaüõiãÕÉÍADO, PROFUNDIDADE

MÁXIMA DE 20 M. DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 MM. POTÊNCIA INSTALADA DE 137 HP, MESA ROTATIVA '

COM TORQUE MÁXIMO DE 30 KNM - CHP DIURNO. AF 06/2015
HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO ACOPLADO, PROFUNDIDADE

MÁXIMA DE 2 o M, DIÂMrrRO MÁXIMO DE r500 MM. POTÊNCIA INSTALADA DE 137 HP, MESA ROTATIVAl CHI
COM TORQUE MÁXIMO DE 30 KNM - CHI OIURNO. AF_06/2015

'E, S/ FLUIDO ESTABIU2ANTE, C/ 15CM DE Df1 M
POR

1 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA O E 1, SLUMP = IOO +/- 20 MM,

COM BOMBEAMENTO (DISPONIBIUZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)
SINAPI

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO ACOPLADO, PROFUNDIDADE

MÁXiMA DE 20 M. DiÂMrrRO MÁXiMO DE r500 MM, POTÊNCIA iNSTALADA DE 137 HP, MÉSA ROTATIVA

COM TORQUE MÁXIMO DE 30 KNM -CHP DIURNO. AF 06/2015

COM TORQUE MÁXIMO DE 30 KNM - CHI DiURNO. AF 06/20r5

1 ALTURA TOTAL DA LAJE {ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4)
8 k=25 p\ tJ ES PFTab[+]iIM„Ml uso DE BOni/BA

MMENTO, ADENSAMENTO E AC4BAMENTO. AF_02/2022_PS

1 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTI LIZANDO AÇO CA-60 DE

14,2 MM - MONTAGEM. AE_96/2024_

PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO ACOPLADO, PROFUNDIDADE

MÁXiMA DE 20 M. DiÂMETRO MÁXiMO DE 1500 MM. poTÊNciA iNSTALADA De 137 HP, MESA ROTATiVA

M , NO WWW
SINAPI

FABRiCAÇÃO DE ESCORAS DO TiPO poNTALírE, EM MADEIRA, PARA pÉ-DiREiTO SiMPLES. A F_09/2020SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAP l

SERVENfÉ–êOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ãÀmtMFDÉ FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

LAJE PR-É-FABRICADATRELIÇADA PARA PISO OU COBERTURA, H=12CM, EL ENCHIMENTO EM BLOCO EPS,

mmmsãi 1/2 x lií

ANDA IMC)

=Ç30U MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA tRAÇO 1:2:8. PREPARO MEC@ COM 8ETONEIRAW8

i APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM,

DE 1 ATE 1.5 M E ALTURA DE 41.004 M. INCLUINDO DIAGONAL. BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU

ANDAIME)

I \SSÂ rR,\(@ E PRíp,\R@ MIMÉcA COM BETONEIRA,M
APUCADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM,

ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

H=RFM

ITABUA NAO APARELHADA +2,5 X 20+ CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDU8A, ANGEUM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

ACESSO PORANDAIME. AF 08/2022
-L–omÍDltonmbMÁIÍE;il}obifÕRRE, CADA PAINEL COM LARGURA

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAP l

LOCACAO DE ANDAiME M[rALico TUBULAR DE ENCAiXE, TiPO DE TORRE, CADA PAiNEL COM LARGURA

DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1.OO’' M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE UGACAO, SAPATAS OU ! MIA:VI

RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

E

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

5 ENCAWS COM PUM}-ARESj
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

s ü 3dt MÀMúiVI iD–Áy ÉÀÚc–O–
l CONVENCIONAL, PR_EPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

mr

SINAPI

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA

DE 1 ATE 1.5 M E ALTURA DE +1,OO* M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE UGACAO, SAPATAS OU

RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

BETONEIRA 40QL. (INCLUSO ALUGUEL ÇMqNT4ÇEM D!’.ÉIANPAIM,,

UN

UN

M

M

UN

UN

M

M

M

UN

M

M3

H

M3

H

CHP

CHI

1\/t 1

M3

KG 1,2110

M

H

H

M2

MZ

M2

dxh
26,000,1168S

H 28,71

{\/1 2

MI

H

H

M3

MXME

S

46,80

_4,95

63 ,65

33.26

1,0000

1,0000

10,5000

10,5000

4,2000 19,71

8,93 l 5.102,0000

mEn
36,17
18.44

46.80

+95

nif:m
0,4898

b.à066
1,0000

1,0000

11,9300

19.7112.9700

2,0000

502,72

28,71

423.69

0,0557

0,2263

0,0247

0,0200

0,0813

0,0089

0,0176

0,0480 637,11

17 ,62

14,ga

28.7i
36.43

0.3220

0.4560

0,0400

46,74

23,60

19,84

1,0000 59,98

43.52 l 20.391,0000

26 ,00

28.710.0400

28.71

36,91

554.50

0,0975

0,1724

0,0037

46.81

-À'd

58,385,27

4,69

1 1 ,78

28,57

7,93

5.10

315,83 i 1.214,79 ] R$ 1,530,62

8,63

B,63

18 ,44
46.80

4,95

21.09

27.54

5,27 l 58,38

28,57

11.78 l 7.93 l 255,64

3.32

5.10

6,40 47,57 i R$

502,72

19.52

26.90

26,90 l 156,86

17,09 1 R$2,30

502.72

9.19

156,86

32,79 i 155,78 1 R$

59,25 l 577.86

6,10

3,9 10,99

9.19
9,06

46 ,74

19.84

23,60

19.52

27,37

32,63 l 31,53 1 R$ 64,17

31 .85 28.13

26.00

19,52 l 9,19

21, 17 1 26,53 i R$

26.00

9,1919,52

5,67 Ê R$7,07

Bia
9,28

446,65

11m2
27,63

107,85

26,00

5,35 1 R$ 11,496, 13

- 1 i
v668,33

349,23

82.78

17.86

BEiRa
17,72

i,12
46,80

4,95

759,34

17.86

53,97

6.50

10,47

19,38

10.05

188,55

30.58

14.45

i.ãi
16,61

0,79

59.98

3.04

1 ,15

47,71

3.04

1,15

12,73

2,80
6,36

2,05

1.52
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88316
88i09

87313

94964

92761

92759

92270

100475

88309-

88316

94964

92759

87894

88423

ã3i6
88425

M
88316

®8®2

88316

M3

88309

88316
88260

SINAPI

StNAPI

SINAPI

010527

010527

COMP50_1_63

SINAPI

SINAPI

SiNA-PI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

COMP50_1_65

034713

SINAPI

mI hf
-SI NAPI

SINAPI039961

011950

043605 SINAPI

COMP50_1_66

M
iINAPI

011499

005031

COMPSO_1_67

ms

SINiPI

011499

005031

003104

COMP50_1_69

SINAPI

SINAPI

COM PSD_1_70

COM PSD_1_71

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

IÀiêÀm©RiÇO iT(EM voLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO

1 CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

LOCACAO DE AN DAiME MírAUCO TUBULAR DE ENCAiXE, TiPO DE TORRE. CADA PAINEL coM LARGURA

DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,OO’' M, INCLUINDO DIAGONAL. BARRAS DE UGACAO, SAPATAS OU

RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

RFni ii ÂR17ÂrÃi

&É&ÚiàÁ,

CjM? O F CK ; 2QMPA, TRAÇO 1,2,7,3 ( [M MASS/t SECÂ ©IMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1 ) -
PREPARO MEcÂNICO COM BrrONEiRA 400 L. AF 05/2021

1-ARMAÇÃO DE PILAR ou VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE coNCRETO ARMADO UnUZANDO Aço
CA-50 DE 8.O MM - MONTAGEM. AF 06/2022

[ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO

CA-60 DE 5.O MM - MONTAGEM. AF 06/2022
iFÁB–RiêMoAÁBÊú-ãÀÚD-A:T:BM.nair
; A’RéiÚÜMMO–LFMiiE CIM–ÚTõTÀÊEIA-MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE

1 IMPERMEABIUZANTE. PREPARO MECÂNICO COM 8ETONEIRA 400 L AF_08/2019
: PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS.

AF 09/2023

mGmARMADU RA DE=T=rSTlãM ETRO = 8,o MM. AF Tm2

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE. SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO.

CONCRETO LANÇADO MANUALMENTE (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESM081LIZAÇÃO). AF_O1/2020

MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -

M O MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_05/2021

1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE coNCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO
1 CA-50 DE 8,O MM - MONTAGEM. AF_06/2022
: ARMAÇÃO DE PiLAR ou ViGA DE ESTRUTURA coNVENcioNAL DE coNCRE'ro ARMA.DO UTiUZANDO AÇO

1 CA-60 DE 5,O MM - MONTAGEM. AF_06/2022
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020

ALVENARIA biVEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM

(ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BrrONEiRA. AF 12/2021

CH APISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE

FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L,

AF 10/2022

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂN ICA COM BETONEIRA 400 L,

1 APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE vÃOS, ESPESSURA DE 25 MM,
1 ACESSO PORANDAIME. AF 08/2022

O E PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍUCA EM PAREDES EXTERNAS DE

CASAS, UMA COR. AF_03/2024

,RE ;
iACeSSóklOS.
hPORT/9 aPERãC Mb ®S DECORREM!,O MM (S@FERRAGENS E SEM

COLOCACAO)

CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC CROMADO, CONTEMPLANDO

DOBRADICA INF., DOBRADiCA sup.. PIva PARA DOBRADICA INF., PIVO PARA DOBRADICA sup.,

FECHADURA CENTRAL EM ZAMC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

IMEO Ó–M–ÉtÍÚIEÜtARES-

VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ãLICÕNE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G

ItNCtUSIVÊ AcessÓRios.

SERV.ENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MOLA HIDRAULICA DE PISO, PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO DE ATE 120 KG, COM CORPO EM

ACO INOX

BUCHA DE NYLON SEM ABA SG. COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA

SOBERBA. CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

. TRILHO PANTOGRAF ICO RETO, EM ALUMINiO, TIPO U, COM DIMENSOES DE 838 X 38+ MM PARA PORTA

DE CORRER

áOF./I ENC,aR@ COM d-EM[NTARES

VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 MM CSEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC CROMADO, CONTEMPLANDO

DOBRADICA INF., DOBRADICA SUP.. PIVO PARA DOBRADICA INF., PIVO PARA DOB'RADICA SUP.,

FECHADURA CENTRAL EM ZAMC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

10, 2 FOLHAS, ESPESSURA DD

1 .,@WêOMPLEMÍãhARBS

-SERViüTECàVirNCrRG6irOÜPLÉdrAkES

MOLA HIDRAU LICA DE PISO. PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO DE ATE 120 KG, COM CORPO EM

ACO INOX

VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 MM (SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC CROMADO, CONTEMPLANDO

DOBRADiCA iNF.. DOBRADiCA sup.. PIva PARA DOBRADICA INF., pivo PARA DOBRADICA sup.,

FECHADURA CENTRAL EM ZAMC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

@1

;m©Rmj mUm
D COM–ENCARGOS COMPLEMENTARES

JUNÇmW?IãVERTIDA, P(7C, SÉRIE WAL, EM:0 PREDIAL, DN 100 X 50 MM, W
ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

§

IENTO,

\ ãFg©/al iM#gB18
MÉÚÓtÓÚIÚtA–RGOS COMPLEMENTARES

SANITÁRIO. AF 08/2022

A F_08/2022

E ACABAMENTO CROMADO

H

H

M

M3

KG

KG

Ú2

M3

H

H

M2

UN

M

M3

KG

1\/1 2

UN

M

Mz

H

H

CJ

Mz

H

H

UN

CJ

MZ

H

H

UN

UN

Pag. 4 (o
28,71 l 19,52 l 9,1

36.91

554.50 l l07,85

0,0965

0.1394

26,oo 1 - 1 26.oo

478,43 l 89.51 l 388,920,1600

1 5,872,8790

209,82

722.55

36,91

28.71

1,4000

0,0200

0.6160
0.3080

1 1

4,0000

0, 1200

2,0540

1,4970 15,87

8,52 l 5,14 1 3,38 l 43,08

43,52

21 ,63 l 4,66 1 16,97

172.63 1 - 1 172,631,0580

1,-9 150

1,9710
0.1846

18,1440

28,71

37,15

21 .55

0,1 8

0,4762

37,15

28,71

930,34

51 1,32

1,7210

1.6730

1,0000

1,0000

172.631,0000

n7 2giFlnn 9 ,28

28,71 l 19.52 1 9.19

3,5760

3,4760

2,0000

2,0000

930.34

511.32

1 72,632,0000

Bia
36,91

0,3075

0,1087

&.7=1 –mF–3.19
32.51 l 23.23 l 9.28

n8111E111

0,4815

45,291,0000

446,65

88,97 t 410,69 1 R$ 499,67

5,06

93.64

27,63
19.52

9.28
9,19

535,10 i 927, 13 t R$ 1.462,23

64,47

2,21 1 11.03

10,81

1l6.88

88.80 1 80.40

92,31 i 1.214,76 1 R$ 1.307,08

484.72

ã à 1 9.1 9

27.67 l 9.28
21 .55

41 ,05

80,62 1 1.645,64 } R$ 1.726,26

2

19.52 l 9,19

167,51 } 3.293,71 1 R$ 3.461,23

511.32

172.63

m3
aa
9,28

IS,31 1 6,41 1 R$

11,30 i 33,99 1 R$

33.99

13,91 t R$17,49

PRED / GCO

fls.

=sF
jW\

\

76.55

45.69

-àã3,75

14.45

27,19

23.76

387.1 3

220.04

54.98

73.22

3.98

3.27

63,94

48,03

930.34

51 1 ,32

172,63

mEg
99,80

1.022,64

21,72

l®©]EI

15.65

45/29

31,40
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1701

1E1E111l111F111h1

88248

88264

883 ld

Ram
88274

100852

86906

98050

89998
8996’ã

8999S

89993

88316

88309

5678

97088

97083

90586

88316
88309

ORSE.01/2025 i RALO SECO EM PVC IOO X IOO X 53 MM,?1 TERRAÇO, COM GRELHA QUADRADA PVC ACABAMENTO

COMP50_1_72

038383

012613

COMP50_1_73

COMP50 1 74

COMP50_1_75

COMP50_1_76

COMP50_1_77

SINAPI (03/2025)

SINAPI

037590

011795

007568

004823

COMP50_1_78

005069
004517
004491

002692

COMP50 1 79 IEXECUÇÃO DE PISO DE CONCRHO, ESPESSURA DE 5 CM, FCK = 20 MPA, INCLUSO LASTRO DE
'V'-''’“J-” I BRITA, T€kA q-92, COMPAÇrAÇÃO MeCÂNIZÂDÂDOSQtO E CQNCRETÂG€M

P ARA UGACAO CAIXA DE DESCARGA - EMBUTIR, PVC, 40
MM X 150 CM . FORNECIMENTO E INSTALACÃO
1 1 TOM rNCARGOS COMPLrME=
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCAR60S COMPLEMENTARES

LIA DIÁéU A EM FOIÚA, CÓRPRETA-.-dÁAO 100

1 TU BO DE DESCARGA, TIPO BENGALA, PARA UGACAO CAIXA DE DESCARGA - EMBUTIR, PVC, 40 MM X 150
CM

IN

Mm
SINAh

{rN–AP

mm–DmÃam:;iíõmiFDmmm
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

1 TOMADA PARA ANTENA DE W, CABO COAXIAL DE 9 MM, CONJUNTO MONTADO PARA

iEMBunR4'ç x 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

TOM AmiR A AN rENA DE . 1';[} L3%EmeMa$oNT Al)o PARA EMBU

(PLACA + SUPORTE + MODU LO)

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ÍEÚÚÉÚGE -ÜÉÜA G'ãÉ-éãMÍ[ÍMMTAR–ÉI

DE ALERTA

SINAPL

SINAPI

mSENTADQ SOBRE

PISO PODOTÁTILDE'ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE A RG/\MASS7

AF_03/2024

_09/2023

DEMOLIÇÃO DE GUS Ê, DE FORMA MECA dE!®SLM REAPROVEITAMENTO.

M

SINAPI

SINAPI

F ADImk%;iíM#WBmàW9 wgwmmw=wma
iNCLUSO CUBA DE eMBUTiR iNOX, FiEXível E sir:Ão PAaA PiA - FORNECiMENTO r

MARMORISTA/GRANITEI RO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

020
mí mu mc;Tül ENNcaM<cor\ãfm©bitMíãmma

SINAPI

REJ U NT.E EPOXI, QUALQUER COR

: dÚAÚTT-Ó}ÁkA BA-!ÜÁbA, POtIbb:TIFÓMÓORIÜÚ/–dUÂRTZ/C ASTÉLÕ; CORÜÚIÁ aLI ÓRkOS
EQUIVALENTES DA REGIAO, E= 42,5+ CM

BUCHA DE NYLON SEM ABA SIO, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA

SOBERBA. CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO

E CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

tORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVA}ÓRIO, PAdÉÃo POPULAR - FORNECIMEN-

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ENGATE FLEXÍVel EM PLÁSTiCO BRANco, i/2" x 30CM - FORNECiMENTO E iNSTALAÇÃO. AF_or/2020

}TANQUe SÉPTICO RETAN6ULAR, EM AtVENARIÂ COM 8tOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES
INTERNAS: 1,2 X 2,5 X H=1,2 M, COM CHAMINÉ OC ACESSO E GRAUTtAM€NTO DE COLUNÂS.

CHAMINÉCIRCULAR PARA POÇO DE VISITA PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO
INTERNO = O,6 M. AF_12/2020

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGÜL A 1,5 M E MENÓR–QUE 2,É Ü, COM
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF 08/2020

PEÇA RírANGULAR PRÉ-MOLDADA, voLUME DE CONCRETO DE 30 A roo LITROS, TAXA DE AÇO

1 APROXIMADA DE 30KG/Mg. AF_03/2024
1 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7,3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)
PREPARO MEcÂNiCO CO-M BírONEiRA 600 L. AF 05/2021

4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

1 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE IO,O MM. AF_09/2021

[ARMAÇÃQ VERTICAL QE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,O MM. AF_09/2021

1 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO

1 CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO coM B[roNEIRA 400 L AF 08/2019

BLOCO DE coNCRrro ESTRUTURAL 19 x 19 x 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136)

TABUA NAO APARELHADA +2,5 X 20+ CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU

IÍrROESCAVÀDEIRA SOÉRE RODAS êàM CIRRÉG–IÚIRÀ, WO WtÉNm. áIÜÇAMÜ
CARR€.G. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAM8A RETRO CAP. O,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,

PROFUNDiDADE EscAVAÇÃo MÁX. 4,37 M - CHI DiURNO. AF 06/20r4
RrrROESCAVADEI RA S08RE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4x4, POTÊNCIA Lia. 88 HP, CAÇAM8A

iCARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. O,26 M3, PESO opERACIONAL MÍN. 6.674 KG,

PROFUNDiDADE ESCAVAÇÃo MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/20r4
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

SARRAFO +2,5 X 7,5- CM EM PIN.US, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

PONTALETE +7.5 X 7.54 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE

GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTU RAL. A F_09/202:

GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF 09/202-1

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 08/2019

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SI'NAPI

SINAPI

SINAPI

mI API

SINAP,

–SiNAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI 0,0923CHP

KG
M

M

DESMOLDANTE PROTrroR PARA FORMAS DE MADEiRA, DE BASE OLEosA EMULsioNADA EM AGUA L

ÍANALÍrA DE CONCRETO 19 X 19-I-19 CM 42,0000UF;SE C - NÚR 6136)

SINAPI

SINAP ;

SINAP

SINAPI

ARMO m
192. AF 09/2021

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE

SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. A F_09/2021

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO,

ESPESSURA DE 810 CM 4. A'F_01/2024

V18RADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE poNTEiRA 45MM, MOTOR ELÍrRlcO TRIFÁslCO poTÊNCIA DE 2

_CV - CHI DIURNO. AF_06/2015
ViBRADOR OE iMERSÃO, DiÂMÉTRO Dr PONTEiRA 45 MM, MOTOR ELÉTRiCO TRiFÁsico POTÊNCiA DE 2

CV - CHP DIURNO. AF_06/2015
iSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

[coNCRrro usINADO BOMBEAVE L, CLAssE DE REsisTENciA c20, BRiTA o E i, SLUMP = loo +/- 20 MM,

ICOM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAP[

SINAPI

Documento assinado digitalmente

.=„.,... gw&b T.EF,:=..7)„,?_h

UN 1 1.Oooo

UN

Hn
H I o.0415

UN 1 O.0230

UN 1 1,OOOO

UN

UN

IR8M
UN

Fl -- 1–3;iooó-

H + 3,5000

MZ

M2 l 1,ooOO

IVI

M l 1,0000

AÇO,

i
H i 1,9209

UN

UN 1 1,0000

UN

M

M3

KG

KG

M3

M3

H

H

0,1195M3

M 1,8216

CHI

Mz

M2

CHP

H

H

M3

31.40 17,4

36,17

29.72

2,11

19,32

3, 19 1 7,32 1 R$ 10,51

10.51 l 3.19 l 7.32 l 10,511,0000

16.40 1 - 1 16.40

ii:sir–- --Àd6-I––3:ii
ü7 -1 - 3b:l2]-––--b:jg

IO,05 1 7,47 t R§ 17,52

17.52

MR
40.47

92 ,75

o.55 1 - 1 o.55

31

17.83

68.103,2371 .33

12,13 l 5,12 l 7,01

335,08 l 19.77 l 315.311,0000

1 73,04 47.62

1.392,0,3136

0,9674

2.842.85

457,82

17,6225,6804

10,78

1130
1.078,52

1.127.98-

4.9360

Vá88
0,1231

o,i196

576.46

28,71

36.gl

0,6498

23.3912

29.7706

516.48 115.85 400,63

23,60 23.60

73,57 l 28,14 l 45,430,1882

0.0515
0.5808

0,4884

0.0224

16.38

2.48

7.10

6,53

4.41

154.74 l 55,99 l 98,72

0,0490

1 ,23

28.71

36,91

487.25

0,0530

0.4110

0.4110

0,0550

–T"–––•'-•-––f\:

Pag. Q7 As%4
13,gl 1 -- M-i$

20,09 1 R$2,02

-;7Tr–--i:6i
21.09 l 8.63

2.19

166J3 1 81,15 i R$

42,61 l I02,17 1 R$

I05,24 1 l.320,92 i R$ 1.426,16

EIMs

31.19
9,19
9.28

92,75

2.199,69 1 3.445,22 i R$

1.450.71

71 ,42 386.40

6,1 0 11 ,52

2,01

2T53

409,51

445.33

8.77

8l97
669.01

682.65

85.37

19.52

27.63

491 ,09

9.19
9,28

16.38

2.48

7.10

6.53

2.88

70,27 1 R$30,09

lg.52 l 9.19
27,63 l 9.28

487,25

22,10

IRll
1 ,23
0,05

247,69

130:bo

100,49

144,78

mm
77.74

83.36

1 .43

273.85

71.33

5.644,92

70.08

452,49

53,21

45,41

132.77
134.91

671 ,56

1.098.83

61 .72

13.85

15.04

0.84

1.44

3.47

100,38

26.63

4.41

0,07

11 ,80

15.17

26,80



ABA $t'kVl'ÇQ.'$

88247

88264

101894

96977

96986

140

155

1908

5678

5679

883i9
88316

88316

88310

88316

88310
88316

COMP50_1_1

ORSE-03/2025

011864

034643

039809 SINAPI

SINAP

SINAP

SINAPI

SINAP

ORSE

n;mm
ORSE'03/2025

ORSE-03/2025

2 25

amm2i-
ORSE-03/2025

ORSE-03/2025

ORSE-03/2025

ORSE-03/2025

ORSE-03/2025

COMP50_1_3

SINAPI (03/2025)

SINAPI

SIÜAPI

SINAPI

SINAPI

SINAP!

COMP50_1_4

037539

COMP50_1_5

ORSÍ=i===
SINAPI

SINAPI

COMP50_1_6

msIAIEI
SINAPI

SINAPI

[:1w1

COM PSO_1_7

COTAÇÃOooo001

COM psa_i_8

SINAPI

COMP50_1_9

COMP50_1_10

TABELA DE COMPOSIÇÕES DE SERVIÇOS
REF. SINAPI - ABRIL/2025 SEM DESONERAÇÃO

} eNTRADA DE ENERGIA tLÉTRiCA, SU8TtRRANtA, TRIFÁSICA, coM c«XA DE S08RCPOR, CA80 } , ..,

IDE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 60 A IaDA {NÃO INCLUSA MURETA DE ALVENARIA). I V"

anDE CON( RFTO DU 1@o T (DT) 9/150 - FORNECIMENTO
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMLNTO NOMINAL DE 9 M.êÁRGA ÚãhÚINAL DE

150 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRrrADA COM i M DE CONCRETO E o,5 M DE SOLO (NÃO iNCLui

FORN ECIMENTO). AF_04/2025

CONECTOR METAUCO TIPO PARAFUSO FENDIDO ( SPLIT BOLT), PARA CABOS ATE 95 MM2

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA

SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EMÉdLIPROPiÉho, DIAiÚETRO = 3ÓãÚM X

ALTURA = 400 MM (INCLUIDA TAMPA SEM ESCOTILHA)

CAIXA IfdA MEDIÓãR POLIFÀIIdO, E Ü MÀkÍOMÓ /TE-IMP-LAItIIÓ,PARA ALOJÀR 1 ÓÍSJÚÚTOR

(PADRAO DA CONCESSION ARIA LOCAL)

1 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRODUTO RÍ61DO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM=, ANTI-CHAMA O,6/1,O KV, P–ÁÃA CIRCU+ÓS TERÚmiS

EOBNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
[DiHUNTOR TRiPOLAR TiPO NEMA, CORRENTE NOMiNAL DE 60 ATÉ iaDA - FORNEciMENTO E

INSTALAÇÃO. A F_10/2020

COBD94LHÔPE C9BRE NU 50 MMa, ENTERRADA - FORNECIMENTO E INyrALAÇÃo. AF_08/2021
Disjuntor bipolar DR 63 A - Dispositivo residual diferencial, tipo AC, 3 OMA

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTR18UIÇÃO DE

_ENERGIA ELÉTRicA - FORNECiMENTO E iNSTALAÇÃo. AF. .r2/202r

MA.
=AMi'Nl; AL DE VAIAS, COf:M.-PA
1 coMPAcrAÇÃo.
@MJ PLAN4_m_RA FUNj_AÇÕES, E_M CQVPENSADO RESINADO 12MM, 02 usos.

kQN_cRrro §tveLES FABR]ÇADO NA QQ_RA, FCK=11&wP4z_LANÇA9Q{ADENJA_DA
icoNCRfro SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=15 MPA, LANÇADO E ADENSADO

KÇO CA - 50 g 6,3 A 12,5MM, INCLUSIVE CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCACAO DE-

FERRAGENS NAS FORMAS. PARA SUPERESTRUTU RAS E FUN DACÕES - Rl,

{ ALVENARIA TIJOLO CERÂMICO MACIÇO (5X9X19), ESP = O,09M {SINGELA), COM ARGAMASSA TRAÇO TS

1:2:8 (CIMENTO / CAL / AREIA) C/ JUNTA DE 2,OCM - Rl
REBOCO ou EMBOÇO EXTE-RÚo, DE PAREDE, coÚiüÀlúÀMAeó T-5:i;2:8 (ctÚENTO / CAL /

:8R_EJA), ESPE!!U RA 2,o CM..

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA OU CAVA EM MATERIAL DE lg CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÉ 1,SOM

!CHApisco FM PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO Tr - i,3 (CiMENTO / AREiA).

iSUMIC>OURO CIRCULAR, tM CONCRÊTO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,20 M,

i ALTURA INT€RNA = 5,OO M, COM TÂMPA R€FOÊÇAOA E PREENCHIOO COM PÊDRA RACHÃO.

BIll!!!!BIER) 81111831:hu RÊAS [lil
DIAMETRO INTERNO DE 1,20 M E ALTURA DE O.50 M

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREéÀDEl-RA, TR&ÁÓix4;MÚêiÁmá H-P, cÀ(AM8A

!CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. O,26 M3, P[SO OPERACIONAL MÍN, 6.674 KG,

PROFUNDiDADE ESCAVAÇÃo MÁX. 4,37 M - CHP DiURNO. AF_06/20r4
RrrROEscAVADEiRA SOBRE RODAS COM CARREGADEiRA, TRAÇÃO 4x4, POTÊNciA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA

ICARREG. CAP. MÍN. 1 M3. CAÇAMBA RrrRO CAP. o,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,

PRgey»DID4PÇ Ç_$CAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CH'1 DIURNO. AF_06/2014_
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

F PÉdItMRbÁÉàãÓ–AbÀTÜOItIMI DICÓÜCÍETO DÊ 10 À 30 UTROItAXÁMàãÁ DE

POUPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M3. AF 03/2024 PS

PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE roo LITROS, tÀxA DE Aed

AeRQjl_MAD_APE?oKG/M3_._Ajp03/2.024

1 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE

IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 08/2019

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 ÚTdFh,4

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECAN}ZADO. AF_08/2020

174,78

718,690,5933

FORNkáMN'TO E BiRa
BOLOS, CORES E picroGR

@

PLACA DE SiNAUZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINEscENTE, RrrANGULAR, ,'13 x

„26' CM, EM PVC *2' MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS. CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

SERVENTE COM ENéARGOSCãMP [EÚEúfÀRES'Mom
ÊtÁTEX PARA iNTERiOReS.

MPVA LgWEI# ) RAEM UR dM SIMI LÁ R

PINTOR dOM ENCARGÓS COÚãEIÚEÚTÚR i

: SERVENTE COM EÚ-ÚÁGÓs dóUiLÉM’MES
I @

PINTOR êÕM EN-cAÍG–OS cdMÚÉ’NTÀàÜ
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESmm
TINTA BORRACHA CLORADA. ACABAMENTO SEMIBRILHO. QUALQUER COR

É INCLUSO FABRI

Bt A 1)A MEI AFF(./\ HELI(nÍDAL - 20 DEGRAUS, g2M COM GUARDI

lfABRICAÇÃO, PINTURA E INSTALAÇÃO.

)M MINIÇARREGADEam
[ AF=08/2023

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM PLACA VIBRATÓRIA. A F_08/2023

BALDiünóTDE

MONTAGEM. AF or/2024
iNDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM -

A UTILIZANDO AÇO CA-50

DE 12,5 MM . MONTAGEM. AF 01/2024
1mA E @@ AÇO CA-50 DE 8 MM
MONTAGEM. AF

TATA ISOLADA, VIGA BALDRAME Ém'
MONTAGEM. AF_01/2024

896.44 ma
151 ,65637.44UN

UN

UN

UN

H

H

M

M

M

UN

M,
M3

MJ

M2

Ma

UN

CHI

H

H

UN

mIN

EM

L
H

H

UN

UN 1,0000 5.560.00 l.120.00

Ms

KG

KG

KG

1,0000

1,0000

4,0000 0.18

41 .Bl

316.99

30.80

37.37

24,80

0, 2150

1.9355

1,3000

27 ,20

184 ,24

58.04

216,90

26,4000

1,9500

1,0000

6,3000

L 95,21

15.87 194.68

1@

6,436,95 30.54

l 09,62 l 52.47 1 57,15

566:b–dI --–lá4,09 l–4ããh
59M2 1 34.09 l 457.95

1, 1700

0,0810
0,0810

1,7300 13,01 2.80 10.2

1,8000 1 10,75

36.281,7100 4,08

55,43 45.81

2.933,80

10.0000

1,0048 62,95 28.14

73,57 l 28,14 1 45,43 l 150.63

3é:di--l-'aéi T–3.áã-[–-' –-m
18:fil –i:iiI–––ilii]' --–9

2,0475

2,6123

2,0525

13,50

mI 1

O,600Õ

0.3000

21 ,51

38,54

28,71

IM11
38.54

28,71

a( Bj3la§1
0.2447

0, 0816

26,04

11,71

15.771,0000

465,02 l 2.907,99 1 R$ 3.373,01

41.81

316.99

9.31

9.31

15,05

21 .49

28.06

9.75

5,63

38.78

1 ,63

21.69

21 .57

145.46

56,41

2

45,80

22.20

64.95

9,62

762,61 1 4.120,02 i R$ 4.882,62

628,91

125,42

15,34 1 R$

9.19

15,22 t R$22,33

21 ,51

1 1 ,09

9.19

27.45

19,52

8,31 25,47 } R$

MM
11.09

9.19

27.45

19,52

5.560,00 5.560,OO 1 R$ 11.120,OO

5.560,00

17,26 [ R$8,78

8,78 1 17.26

9,30 t R$2,41

11,68 1 R$4,09

4.09 1 11.68

PRED / GCO

fls,

m94B

637.44

0,72

6 ,62

72.33

113.10
21 6,90

99.98

mE

128,26

45,86

47.96

22.51

62 ,04

2.756,70

19,24

13.50

5.74

37,54

5.81
á3.12

8.61

33,77

mEiIr
9,43

2.34

26,04

11,71

11 ,71

15,77

15.77
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104919

104916

11482

191

mB-
88269

11347

2266

2279

88264

88316

COMPSO_1_11

COMP50_1_12

COMP50_1_13

ORSE-03/2025 }coNCRrrosiMPLESUsiN ADO FCK=25MPA, BOMBEADO, LANÇADO EADENSADO NA INFRAESTRUTURA : M3

C 1(111111) 1FV11 P 5 0 1 1 4 :: : A1 f:\1l 1

ORSE-03/2025 DIVISÓRIA EM GRANITOCENZA ANDORINHA POLIDO, E=2CM, INCLUSIVE MONTAGEM COM FERRAGENS. [ M2

SINAPE i§g/ZM§'ÊOLDADAWEO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *lo*' CM. AF_03/2024

COMP50_1_17

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

-SINAP:

SINAP

mI Áp
SINAP

040547
'020250
005066

004812

m05
000345

COMP50J_18

COM PSD_1_19

ORSE-03/2025

COMP50_1_20

ORSE-03/2025

COMP50 1_21
=IN,APIEIE!

COMP50_1_22

ORSE-03/2025

M@T::1 23
ORSE-03/2025

co@@W
ORãRIBZ2i®l

7o®ü25
BIM/lgBl8ã

COMP50_1_26

ORSE-01/2025

COMP50_1_27

ORSE-01/2025

COM P50_1_28

ORSE-01/2025

RiIEIlaiRMã
m/2025
COMP50 1_30

ORSE-OI/j025

COMP50_1_31

ORSE-01/2025

COMP50_i_32

ORSE-01/2025

COM PSD_1_33

ORSE-01/2025

COMP50_1_34

ORSE-01/2025 1 LUMINÁRIA PLAFON DE SOBREPOR EM LED4'OX 40CM, 30W 4000K BIVOLT, AVANT OU SIMILAR

SINAPI , ELETRICISTA
M'-–A IêO-IIDO 16 BWG, D =-1,65 MM (O,or6 KG/M) OU 18 8WG, D ; 1,W VJ

mÓ2 A DUPLA PARA LÓGICA RJ45, 4'’x4", EMBUTIR, coMPLETA

IM-Pr Tdk{/ENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

043132

007792

)E 10 MM „rIGA BALDRAM
[ MONTAGEM. AF_01/2024

RRMAeÃO DE ÉAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10

E MM - MONTAGEM. AF_O1/2024

É MONTAGEM. AF_012

BM AÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM

1 MONTAGEM. AF_01/2024

=\

1 m
–múciú-íütÁTGos COMPLE-MÊNTARES

1 PARAFUSO ZINCADO. AUTOBROCANTE. FLANGEAOO. 4,2 MM X 19 MM

1-Al-ÊÕlã-
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12

IÊIhmÉIÓ TÁ+IO-IÊO+ CM, ESPESSURADE 12 MM (SEM COLOCACAO)

HG O EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCASE USOGERAL
kÁü-i&AmiiA–ÓÔ-ià-à\úH:24MMto,ÓÕ9 KG/M)

H

'í ULr{ADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDU LADA DE

F18ROCIMENTO. METÁLICA, PLÁsTiCA ou TERMOACÚSTICA, iNCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM KG).

AF__07/2019

DiViSÓRiAS GRANITO OU MARMOR€
POR MI ([eANFLA), LISA, SEMI-ÔCA, (O,60 X 1,60AI,80M), P/PIÚTURA,

1 INCLUSIVE FERRAGENS (LIVRE/OCUPADO), EXCLUSIVE BATENTE, PARA USO EM DIVISÓRIAS GRANITO OU

MARMORE

GRANITO OU MÁRMORE
PORTZENSM\ MBIELA}, LISA, SEMI-C-)CA, (O.80 X 1,60 A 2.10 M), REVESTIDA

IC/FÓRMICA, INCLUSIVE FERRAGENS (LIVRE/OCUPADO). PA.RA USO EM DIVISÓRIAS GRANITO OU

MÁRMORE

BARRA ANTIPAN ICO DUPLA. CEGA EM LADO OPOSTO, COR C 1 NiZA

[BAMANTIPANICO DImHã331113 LA D83EM[RR CINZA

É REFLETIVO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FACHADA EM PELE DE VIDRO, EM VIDRO LAMINADO 3 +3 REFLETIVO

E R'
mÁ ANDa:ÉINHA, L@ CM, E = 2 CM

6tITORIL GOUDO, C/ LAkêU RA = 17 CM, ESP = 2 CM

MM%Ê:# 4.
Wt CRIStAL E = 4 MM

LIXAMENTO E RfrOQUES . REV 03

ima; cor,48 E 01 DWO DE MASSA ACRÍLICA, UXAMERITO E
RrroQU ES - REV 03

tiXÀMÉNTO E RETOQUES , R€V 01

EMASSAIVIENTO dEMIC IE, COM AP MÃO DE 02 DEMÃOS DE MASSA ACRÍUCA, UXAMENTO E

RETOQUES - REV 01

SUPERçfCl€S D€ MAOEIRA

1 W8R1 APLICb @@)E VERÚIZ POLIURETANO SOBRI

SUPERFÍCIES DE MADEIRA

S AGEM PVC, 4" X 2", EMBUTIR, P/ELETRODUTO M@

FsSAG EMb LETRODUTO.

BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE DISJUNTORES

kl’à

DIN, EXCLUSIVE DISJUNTORES

6 W#EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 16 'DISJUNTORES, COM

ITOM ADA 2P+T, ABNT, IO A, PARA PISO, COM PLACA EM MMa}E CAIXA PVC

PROTEI

LUMiNÁRIA EM LED 40w SOBREPOR, r20 x 7,2 CM, 6500K BRANCO FRiO. coM DiFUSOR OE PROTtÇÃO

1 SIMIIAR

KG

KG

1\/1 11111

Mz

H

CENTO

KG

KG

M2
KG

kG

KG

A/12

Mz

R/12

Mt

M2

UN

UN

UN

UN

UN

UN

1,0000

1: ::ab]/J3

582.071,0000

1,0000

60,52

EMs1,0000

E2àlHlli

35,36

24.62

14.25

21 ,18
1 1 .77

0,84

37,73

0,3000
0,5000
0,0293
0.0078
0,0036

i330d
0.5430

0,0217

1.234.141,0000

1.0000 1.749.08

F-
WMmB

1,0000 mm

15,351,0000

20.471,0000

1,0000

11l81@$

iMíM

T2 24.492oooo

151 ,541,0000

E11

Ma
26.45

126.85
36,71

2,5000

o,0100
rooo-o
2.5000

q

7,66 f 11,71 E R$

7,66

25,72 l 556,35 t R$

556,3525.72

724,22 i R$83,94

83,94

ww
ma

12,71

724.22

rR
40,61

33, 54 } R$

33,54

13,46 1 R$18,90

19,52

26.08
9.19
9,28

24.62

b 4.25
21 ,18

11 ,77
0.84

á7.73

9,58 1 R$1,74

9,58.74

131,16 { i.la2,98 } R$ i.234, 14

1 . 1 02.98

197,28 1 3.790,50 } R$ 3.539,83

197.28

B3m 1.301.13

11,94 l 1.828,53 i R$ 2.191,02

1.749,08

mEg
11 .94

13,93

13,93

.Q,'

@lá
79,45

ilS,65
115.65

M
©M5

10,72 1 4,63 } R$ 15,35

10,72

10,72 9,75 t R$

9.75

1 ,79 1 R$8,21

7.79

3,71
3,71

5,53

5,53

158,70 F R$97,94

97,94

24,49 l 58,22 1 R$

34,97 l 46.35 E R$

34.97

17,49 134,05 E R$

134,05

n2
42,17

M:
!

143,44

28.06

148,87 1 R$

fM
26.45

102,36

9.19
}4.49
19.52

l3,83

19,37

582,07

582,07

808,16

808,16

M
B]IIa

46,25

m2

32,36

8.61
17,68

0.72

o.1 1
0,08

i.ã8
–O,46

-d:82

11,32

1.234,14

937.57

1.749,08

350,55
91 ,39

12958
129,58

'ié®
415,66

20,47

20.47

16,00

16,00

Mã:
na
W

16,03

256,64

82,71

81.32

151,54

151.54

'
77,14

292,32

n4
-–d.b6

126,85
71 .70
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88264
8áãí6

95648

E

1lB5E81

1582

04328

Me
88274

86906

8269

2450

88248
88267

103292

103290

104317

104318

M
88267

103291

104318

COMP50_1_37

s:Ml

slÚiÉl

_ORSE-01/2025

COMP50_1_38

SINAPI

@

ORSE-01/2025

KmlKml]
_ORSE-01/2025

COMP50_1_41

2

COMP50_1_42

COMP50_i_43

ORSE-01/2025

COMPSO_1_44

SINAPI

ORg@Mz PAPEL@ÇA, DECA A4@( 15CM OU SIMIU\R

ORSE-O1/2025 F MEIA SABONETE 1 R= DE LOUÇA DECA REFA380 OU SIMILAR

'01/2020
SIr@)S;dWà:E rv1 E§m
SINAPI l MARMORISTA/GRANITEI RO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI (03/2025)

SINAPI

SINAP

SINAPI

COMP50_1_48

ORSE-01/2025

COMP50_1_49

ORSE-01/2025

@om/;dE
COMP50 1 51

m/bó2;
co'É8%[;:§;}
B[88[!!H@8

COMP50_1_53

SINJAPI

SINAPI
ilhAPI

ORSE-03/2025

SINAPI

003148

012184
003855

SINAPI

SINAP

SINAPI

COM PSD_1_54

RiIF!!Etgll

SINAPI

SINAPI

ORSE.03/2025
SINAPI

003148

012184

003855

SINA Pl

SINAPI

COMP50 1 55

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

siãüMTüõmãiÁkãó{doúliÍE–Ú+NTÁiEi
ITOMADA TELEFONE EM8UTIR PADRÃOTELEBRÁS C/ PLACA

AF_03/2024

lg3WWW

KiT CAVALrrE PARA MEDiçÃO DE ÁGUA - ÊNTRADA iNDiViDyALiZADA, EM cpvc DN 28 MM {i„), PARA i

1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMrrRO). AF_03/2024

CAiXA DE win
DE EM PVC 3

M:@iM
TORNEIRA DE BÓl A P/CAIXA D'AGUA EM PVC D = 3,

l4QM M

na

REDUÇÃO EXCENTRICA EM Pvc RÍGiDO soLDÁVEL, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM = 75 x SOMM

Mm
fORNE RAMAL DE DESCAR' RAM

UN

8

1 CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, pvc, DN r50 x r50 x so MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDA E INSTALÂDA [M RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ES60TO SANITÁRIO. AF 08/2022

1 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO

R ÜãmãR
p omãf/

EQUIVALENTES DA REGIAO, E= +2.5+ CM

BUCHA DE NYLON SEM ABA 510, COM PARAFUSO DE 6,ldÜÚÚiÜ-AÍÓTN7AMêt)h F{OSCA

SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

i MASSA .PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, IÁ
METAL CROMADO E SiFÃO FLEXÍVEL EM pvc - FORNECiMENTO E INSTALAÇÃo. AF_or/2020

ITORNEI RA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4’', PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMEÚ'

1 INSTALAÇÃO. AF_O1/2020

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANco, i/2" x 30CM - FORNÉciMENTO E INSTALAÇÃo. AF or/2020

McO ABC,PO DÉ

1 DESCARGA llS, NBR9443, 9444, I0721

TàmAO $Ü:{@@2W
1 LATERAIS=15 CM, BORDAS-12CM =

FALHA EM CHAPA DE AÇO GALÜANIZADO Ng 26. DWr $MUNTO 86 CM (FUNDo=32 CM,

1 LATERAIS=15 CM, BORDAS=12CM)

1 RALO HEMISFÉRICO EM Fg Fg,TIPOM8 M7 ©l

; RALÓ HEMISFÉRIco EM Fg Fe, TIPO ABACAXI g 1,M
WWÃÉ:
LI Fl

tDRENO - 32.000 BTUS
EAU{©§\DOR OU 80MBmI
1 ENCANADOR OU BOM8EIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS CÓiVPLLMENTÁÚÉI
F OSCA, EM PTFE, ROLomfMmnõ
CAIXA DE .PASSAGEM POLAR PARA AR CON-DIC}ãÚOM

1 LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 20 MM X 1/2'

ITU BO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE

[ ALiMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF 11/2021

[TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", CÓM ITNÍÀL–ÁDb iÚ FORRO, }ÁhÁiÀMLDE
t ALiMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF 11/2021

mo, pvc, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTMiúB-bt-Múú–iútb E-

,INSTALAÇÃO. AF_08/2022
1 JOELHO 90 6RAUS, Pvc. SOLDÁVEL, DN 20 MM, INSTALADO EM DRENO DE Ak êONDléMADO

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

1 jOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM, INSTALADO EM DREÚO DE ÀICONDICIONADO .

FORNTCIMENTO E INSTALAçÃo. AF 08/2022

IORENa - 18.000 BTUS

. BEN.êANADOR'OU BOMBMO HIDRaIM$E.Oh'1 ENCARGOS COMPLEMENTARES

1 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C)

iCAIXA DE PASSAGEM POLAR PARA AR CONDICIONADO SPLIT

1 LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 20 MM X 1/2

T OBRE FLEXÍVEL, DNI/ÜêIÚSTALÀdÓÊÚIOãkÕ, ÍARImÍAmI
1 ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF 11/2021

ITUBOEMCÓbIE FLIX©Ú174UbáÚIãVTÚTd,IKITATA–DbmOJP RmA-
1 ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF 11/2021

iT-Uàóml T–AiÀÚÚÜ–DéÍÚEúTõ-É-
INSTALAÇÃO. AF_08/2022

rJOELHO 90 GRAUS, pvc, soLDÁvEL, DN 2Ó MM, INmMAiã:
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F_08/2022

;JOELHO 45 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO

l FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

FDRgNO „ 12.Om 8TU$

.VIMENT'

gg

UN

H
H
UN

UN

UN

UN

w@
UN

M

M

M

M

UN

UN

UN

UN

H
H

UN

KG

UN

UN

M

M

UN

M

M

UN

UN

M

M 10,5000

M

UN

UN

aTM----m;
ãé. ttL=4iii]

6.oo 1 - ]=oã
3.5000

3.5000

1,0000

1,0000

Me 1

mi

1,0000

1,0000

76,70 l 20.57 1 56,13 l 76,70

T6 21.04T 41.o06 04

r2 3r 58,od1,0000

m2 BIN

40.47

20.84

92,75

mg
1,9209

4,0000

0,55

31.86 l '-–----–11–Xl 8bT ––-–-lai
289,67 l 40.26 l 249,41 l 289,67

0.3844

71.33 l 3.23 l 68.10 l 71 .33

1,0000

138.60

1818

1,0000

2,48

0,4898

0,4898
0.0066

1,0000

1.0000

15,0000

29.72
3é,17

18,44
46,ão

4.95

76,68

15,0000

19,71

8.42

3,0000

M
36.17
18.44

46.80

4.95

0,4898

0,4898

0,0066
1.0000

i,0000

10,5000

33,26

19.71

2,0000

2,0000

i

114.11 1 898,45 1 R$

669.69589, 86

b'*:
[”

8,19

@8,19

308,59
308.59

7::if
31 ,01

E9Hg

10,50

6,29

12,33 t R$

M
12,48 F R$

6,29

20,57 l 56,13 l R$

127,67 f 893,18 1 R$ 1.020,86

1

31391–m2

-92.75-

679.24

5.12

1,53 F 184,77 t R$ 186,30

184,77

65, 65 1 72,95 1 R$ 138,60

72.95

1 '"

65.65

:&
@@l@

W
rOB

We

0,95

Mg:
17,49

Iifê@::
17.49

i11;áá.

1 ,53

f 1.892,39 i R$ 2.294,22

21 ,09
27.54

8,63
8,63

18,44
46.80

4,95

5,47 71 ,21

4,99 45,77

11 .78

5,10

5,10

7.93

3.32

198,27 l 1.020,gl 1 R$ 1.219, 19

ãr®i
27.54

8,63
–8-.i3

1 8.44
46.80

4.95

58,38

4,69

11 .78

5,10

5,10

28.57

7.93

1.214,79 1 R$ 1.530,62315,83

PRED / GCO

fls

669/69

342,87
M@

40,
40,80

17,98R$

22,83

18,77

1 8,77

76,70

nRi:
77.74

83,36

1 ,43

138,60

41,71
EmIln
48.77

wg
2,48

2.186,61

EM6
i7,72

0.12
i6 .80

4-.B

1.150,20

761 ,40

26.79

iEm
17.72

o.1à
46,80

4.95

16,84

17,86
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88248
88267

103289

104315

104317

104318

88316

88316

90681

92767

88316
88262

88316

m
88309

87313

MBa
88309

SINAPI

SINAPI
SINAPI

ORSE-03/2025
SINAPI

003148

012184
003855

SINAPI

SINAPI

SINAPI

COMP50_1_56

COMP50_1_57

SINAPI

SINAP E

001527

SINAPI

ti'bAlé@MÕ®Áà;@:@Tm@TR@M!

SINAPI

COM PSC_1_58

SINAPI

SINAPI

SINAPI

001286

COMP50 1 59

010527

COMP50_1_60

010527

COM PSD_1_61

RmM
SINAPI

SINAPI

010527

COM PSD_1_62

aligniI
-SIN–Áêl

SINAPt

SINAPI

b HlrÂ

010527

COMP50_1_63

i AUXILIAR DE ENCANADOR ou BOMBEIRO HIDRÁuLIco COM ENCARGos COMPLrMÉNTARrs
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

FITA VEDA ROSCA, EÚ PTFE; RÕLO DÊ-18 M-Ü X 50 Ü (L X C)
1 CAIXA DE PASSAGEM POLÁã PiRÁ AR CONDICIONADO-SPLIT

LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO. PVC, 20 MM X 1/2'

TUBO EM COBRÉ FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALÁDO EM FORRO, ÉARA RAMAL DE

ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

HT BO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4’', COM ISOLAMENTO, IÚSTÀLADO EM FORRO, ÉARA-IÁIÚÚ
bl Ml»T4ÇÃ_9 PE NLCONDICION@QLIWXL4}PWWB. AF_11/204
TU80, PVC, SOLDÁVEL. DE 20MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO É

iNyrALAçÃO. A F_08/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM. INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022_

} JOELHO 45 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 20 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO -

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 08/2022
UN

-ABiLiZANTE, c/ 2seMAS
coNCRrro LAN

coNCRfro USiNADO BOMBEAVEL„ CLASSE DE RESISTENCIA c25, BRiTA o E 1, SLUMP = loo.+/- 20 MM,
COM BOMBEAMENTO (DISPONIBIUZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953) ! mo

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO ACOPLADO. PROFUNDIDADE

MÁXiMA DE 20 M, DiÂMETRO MÁXiMO DE rsoo MM. POTÊNCiA iNSTALADA DE 137 HP. MESA ROTATiVA :

coM TORQUE MÁXiMO DE 30 KNM - CHP DIURNO. AF 06/20rs
PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO ACOPLADO. PROFUNDIDADE

MÁXiMA DE 20 M, DIÂMETRO MÁXiMO DE r500 MM, poTÊNciA iNSTALADA DE 137 HP. MESA ROTATiVA ! CHI

COM TORQUE MÁXiMO DE 30 KNM - CHI DiURNO. AF_06/20r5RW{{W MiM@®8f$W®,7$};1
coNCRrro LANÇADO POR CAMiNHÃO BETONEIRA

M3 0,0200

1 1 3

0,0089CHP

I CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA O E 1, SLU MP = 100 +/- 20 MM,

l COM BOMBEAMENTO (DISPONIBIUZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

PERFURATRIZ HIDRÁU LtdA SOBRE CA–ÚÚÚÃÓ dãM fÊIÓb ÕÜRtÔ ÃêOÉLIDÓ:b'ÚÕD–I
MÁXiMA DE 20 M, DiÂMETRO MÁXiMO DE rsoo MM, poTÊNciA iNSTALADA Dt 137 HP. MESA ROTATIVA
COM TORQUE MÁXiMO DE 30 KNM - CHP DIURNO. AF 06/20r5
PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO ACOPLADO, PROFUNDIDADE

! MÁXIMA DE 20 M. DIÂMrrRO MÁXiMO DE r500 MM. POTÊNCiA iNSTALADA DE 137 HP. M.ESA ROTATiVA

COM TORQUE MÁXiMO DE 30 KNM - CHI DiURNO. AF_06/20r5

B©%Si!&lM§@i?;@

MR ETAGãEIBVIGAS Ej2S 81ZRARÁMP'REMOLDADAf;=mIm
1 LAW'AMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS_

1 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTIUZANDO AÇO CA-60 DE

L4 2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

ç;FRVFNTF fOM FNCARGfiç; fn MP i FM FRiTAR FS

+4

FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PÀRA pÉ-DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

SEÊVENTE CÓM E-ÚcÁkéóÉt&ÚiLÉrÚENTARES

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

i WE PRÉ-FA8RlcADATREUÇADA PARA PISO ou COBERTURA, H=r2CM, EL. ENCHIMENTO EM 8LOCO EPS,

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

RAgU A NAO APARELHADA +2,5 X 20+ CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGEUM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Â

IBFrONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE

IRA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME (iNCLUSO ALUGUEL E MONTAGEM DE
ANDAIM E:

EMBOÇO ou mhm EM A8MmS }ÇO 1:2:8, PREPARO MmA COM BETONEIRA 400 L,

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.

ACESSO POR ANDAIM E. AF_08/2022

LOCACAO DE ANDAiMEMrrAUCO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, CADA PAINELCOÚILARGúkA

\TE 1,5 M E AnyN\1)E *1,OO+ M,INÇUIIN_DO .[}IAGONAL, BARRAS DE LIÇ;ACAO, SAPATAS OU.
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ÉM80Çl
Ê8noNEiRA 400 L, APLiCADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE

E VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME (INCLUSO ALUGUEL E MONTAGEM DE
ANDAIMEI

EM80ÇO ou fv.M . AÇO 1:2={PREPARO MECANliA ( or,1 b[rONEIRA 400 L
APLICADA MANUALMERrrE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE vÃos, EspEssuRA DE 25 MM,
ACESSO POR ANDAIME. AF 08/2022

LOCACAO DE ANDAiME MirrALico TUBULAR DE ENCAiXE. Tipo DE TORRE, CADA PAiNEL COM LARGURA

DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE 41,00+ M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE UGACAO, SAPATAS OU 1 M\ME

RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ALVENARIA (COM PRESENCA DE V,

PREPARO EM 8ETONEiRÂ4aat, fiNCLUSO ALUÇUEL E Mobi 'AGEM DE ANDAtME
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

mm§ ti;F1 Fg

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO

:CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 08/2019

LocACAO DE ANDAiME M[rALico TUBULAR DE ENCAixE, TiPO DE TORRE, CADA PAiNEL COM LARGURA

DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE 81,004 M, INCLUINDO DIAGONAL. BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU

RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

WWWM
! DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM

i8ETONEIRA 400L. (INCLUSO ALUGUEL E MONTAGEM DE ANDAIME.
SERVENTE COM ENêARGOS CÓMPLEMENTARFS

PEDREIRO COM EÚCA–iébiCTMiLEMãiÁRES

[A–iérMÁSSATRÁeó i:M–E–ÓÉàlÚEÚTÓ tiÉÉIÀMm)ÚIÓÁI ÉÀR–À dfAMü-
1 CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019

LOCACAO DE ANDAiME MrrALICO TUBULAR DE ENCAiXE. TiPO DE TORRE, CADA PAiNELcoM LARGURA

DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,OO+ M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS ou f M/tMb

RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

I

Ê8E6ULARIZAÇÃO COM ÂOITIVO ÊMPERMEABÊUZANTÊ Ê IMPÉRMEA81UZÀÇÃO COM MANTA

=jqCRETO FCK = 20MPA;nO m
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

16

ARMAçÃO DE PILAR oo ViG–Aa–EiTRUTURA CONÚEÜlõúÀLMRETO ARMADOLÜmÀéO
CA-50 DE 8,O MM - MONTAGEM. AF 06/2022

H I o,4898
H i O,4898

-ON-– 1–MM

UN i 1,0000
UN 1 1,0000

M 1 11,9300

33.26M 11,9300

12,9700M

UN 1 2,0000

IVI

M

M3

KG

M

H

H

M2 1,1000

KG o,oáóo

1,8700M

M2 1,0000

MXN

S

H

MI

Ml

Ma

H

H

M3

MXME
S

Mz

H

H

29,7:
36,1'

18.4'
46,8'

4,95

63.65

19,71 1 11.78 l 7,93

8.42 l 5.10

8.93 l 5,10 l 3,832,0000

502,72 1 - 1 502.720,0557

0,2263

0,0247

26.90 56,86183,760,0490

502.72502.72

9.1948. 19.52 2.33

423,69 l 26,90 l 396,79 l 3.77

83.76 26,90

637,11 1 59.25 l 577.860,0480

1 7.62

14,90

28.71

36.43

0,9700

6:3220

0.4560

31 .85 28,1359.98

26.00 26,000,1168

28.71 l 1 19

43.52 23.13

0, 1168

0,0400 28.71 l lá.51

2

36.91 l 27.63

554,50 l l07.85

0,0975

0.1724

0,0037

26.000,0584

-;;,71 T1 9,19
ãé.il 1 32 –aimI 881

_0, 1394

554.50 107,85 446 ,65

0,0584

478.43 l 89.51 l 388.920,1600

6,3200

4.95 1 1/ 4.95

58.38 l 759,345.27

6,40 i 47,57 ! R$

26.90

2,30 1 17,09 i R$ 19,38

32,79 i 155,78 [ R$

21 ,34

4.45

46,74

0.799.84

23,60

1 1 .52

1 0.99

9.19
9.06

6.10

3.91

19 .52

27.37

32,63 l 31,53 } R$ 64,17

21,17 1 26,53 1 R$

7,07

9,19
9.28

446,65

5,35 1 R$6,13

26.00

88,97 4 410,69 1 R$ 499,67

is%#:::
iN1

16.84

53,97

6.50

3.23

188,55

30,58

9 ,24

16.61

51 .41

44.13

59 ,98

3 ,04

47,71

43.52

3,04

i:1 5

12,73

nF:11l11

6.36

1 ,52

11,49

fm
5.15

2.05

76.55
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92759

92270

100475

88309

88316

Em1ã

92759

87894

88423

88316

88325

@813
88316

REIMs

88316

88316
88309

@®
88260

104345

ÉMM7
88248

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

B111&li

SINAPI

SINAPI

SINAPI

COMP50_1_65

034713 SINAPI

SINAPI ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMEÚtÂTRl®

SINAPI

SINAPI

COMP50_1_66

mMa
SINAPI

011499

005031

SINAPI

SINAPI

COMP50_1_67

M
S}NAPI

COMP50_1_69

SINAPI

SINAPI

COMP50_1 70

COMPSO_1_71

ORSE-01/2025

COMP5Q_1 72

gEl$®BI

SINAPI

SINAPI

SINAPI012613

COMP50_1_73

COM P50_1_74

1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONÀL DE C-ÓNCãÊÜÀR–ÚÓÕÚúzüã-Mbl
1 CA-60 DE 5,O MM - MONTAGEM. AF 06/2022

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA S ERRADA, E = 25 MM. A F 09/2020

1 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMiNi)MMMÀÁãbE’
ÊIMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ÚIERIÜÀÚÚIÍÃÚDIIÜ+tMmMMMÁÂ-bÀSIbÉ ÚEIÍÚÀÀthMÁ/3iEMS:
AF_09/2023

M3EMMb MA DE ESI/ + i,iMI AF 09/2m
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABiUZANTE, COM 25CM DE DIÂM [FRa,

CONCRETO LANÇADO MANUALMENTE (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF 01/2020

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1,2,7,3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA M.ÉDIA/ BRITA 1)

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIdúÀL DE CÓÚÁNMo1
CA-50 DE 8,O MM - MONTAGEM. AF 06/2022

1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTIUZÀÚDO©O

CA-60 DE 5,O MM - MONTAGEM. AF_06/2022
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEI.RA SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE I4X9XI9 M
(ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETON EIRA. AF_12/2021

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001

AF 10/2022
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L,

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM,
ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

1 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TErrURlzADA ACRÍUCA EM PAREDES EXTERNAS DE

[CASAS, UMA COR. AF_03/2024

IÀC€SSÓRIOS.
PORTA VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 2 WHAS DE 4)RRER, E = IOM®AGE bm

[COLOCACAO)

CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. EM ZAMAC CROMADO. CONTEMPLANDO

DOBRADICA INF., DOBRADICA SUP., PIVO PARA DOBRADICA INF., PIVO PARA DOBRADICA SUP.

FECHADURA CENTRAL EM ZAMC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

IVIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ilicmm
1 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA
SOBERBA. CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

TRILHO PANTOGRAFIco Rfro, EM ALUMINIO. TIPO u, COM DIMENsoES DE 838 x 38+ MM PARA PORTA
DE CORRER

iNCLUSiVe ACeSSÓRiO5.
IMA@IEo COMM$@]ÜÍNirRêãÉ éÓMÓ-LÍNE

l MOLA HIDRAULICA DE PISO, PARA PORTAS DE ATE llOO MM E PESO DE ATE 120 KG. COM CmãÉÜ
ACO INOX

VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 MM (SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. EM ZAMAC CROMADO, CONTEMPLANDO

DOBRADICA INF., DOBRADicA sup., piva PARA DOBRADICA INF., pivo PARA DOBRADiCA sup.

FECHADURA CENTRAL EM ZAIUC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

froMM, tNCEUSIV€ AcessÓalOS.

I\ ãENCAÚW@ OMPLEMEF,IMg
1 SERVENTE COM ENCAR60S COMPLEMENTARES

MOLA HIDRAULICA DE PISO. PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO DE ATE 120 KG. COM CORPO EM

ACO INOX

VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR. E = 10 MM (SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC CROMADO. CONTEMPLANDO

DOBRADICA INF., DOBRADiCA sup., piva PARA DOBRADicA INF., PIVO PARA DOBRADiCA sup.

FECHADURA CENTRAL EM ZAMC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

m
s 8MibITE ggb ENCARar \R ESi

1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

U 's

RE

JM COM ENCAF@$1®m
CALCETEIRO éoiiÉiiÓAR-éds cóúi[hMs–

F2022

MWE REDUÇÃO INVML @C, SÉRIE-;M{SGÓTO PREDIAL, DN 100 X 50 Mb,#BM
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRiO.

rAF_08/2022

ACABAMENTO CROMADO
RALO SECO EM PVC IOO X IOO X 53 MM, P/ tERRAÇO, COM GRELHA QUADRADA PVC ACABAMENTO

CROMADO

1 MM X 250 CM - FORNECiMENTO E iNSTALAÇÃO
ENCACq/ Mâ HtDéâlBbb

nA MbútrúóÀdküü JddmücÀüsTomúÉãtM
LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100

mbMTME©PAÀ-LÚAÓéÀIXÁ DE bÉSCA-RG A - ÉÚÚ'UfI R,- PVC: 40 ÚIIÚ X IÉO

BUCHA DE REDUÇÃO pvc, SOA, DN 50 x 25 MM, INm/P
FÁ6UA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

CM

ÍPRÊOIAL nÉ ÁGUA , FOkN€CIMENTO E INSTALAdO. Ar 94/2024

KG

M2-

M3

H
H

Ra

KG

KG

M2

IV12

Mz

M2

H

UN

UN 18,1440

M

Mt

H

H

UN

M2

CJ

MI

H
H

6/1 1

H

H

UN

UN

UN

UN

UN

H

H

UN

UN

UN

UN

Ii;;[PãÜd2,8790

209.82:1,4000

722,550,0200

0,6160

_ 0,3080

2,0000

ià.+l-––’–-ãêã
23,7–l–[– X5

iHzaii 13,52

94,92

478.43

2,0540

1,4970

13.24

15,87

209,82

169,20

5,0560 8.52 3,38

43,52 23.13

6.9721 ,635,OS60

92,31

484,722,0000

1,0580

1,9150
1,9710

0,1846

28.71

37.15

21 .55

0,4762 41 ,05

EmI
1,6730

1,0000

1,0000

37.15
28.71

511,32 1 - 1 541.32 1 511.32

172.631,0000

M©l
3,4760

37,15

28.71

2,0000

0,3075

0, 1087

28.71

36,91

aBrjl
32,51

0,2113

0,4815

45.291,0000

1,0000 31 ,40

36,17

29,72

2,19

0,0415

0,0415

0,0230

1,0000

3,19

IO.511.0000

17–6–Tá
1

M.91

9.28

9,19

32,75

lmia

64.4730.45

89,51

2,21 11 .03

88,80 80,40

5.14

1.214,76 { R$ 1.307,08

19.é2 T--–bi
27.87 1 9,28

21 ,55

41 ,05 1 19,55

80,62 l 1.645,64 } R$ 1.726,26

2
ng iL––––9.4il––––-–––uóã

267,51 l 3.293,71 1 R$

m1i 9 @
jg.521 9.1ã

930,34

9,01
19,52

27.63

6,41 1 R$15,31

BEM

23 ,23

E9lüII=91

9.28

33,99 [ R$11,30

13p91 E R$17,49

17,49 31 ,401 3,91

20,09 } R$2,02

27,54
21 ,09

8,63
8,63

2.19

7,32 E R$

7.32

81,15 f R$166,53

PRED / GCO

fls

22.74

8,84

R$

27.19

23.76

182.54

387.13

43,08

109,36

54 ,98
73.22

3,98

3.27

1 72,63

3.461,23

Êi8mE
99.80

1.022.64

345,26

r$ 12,84
8,83

4,01

21,72

6,07
15.65

45,29

31,40

22,10

EmI
1.23

0.05

19,32

10,51

247,69
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88264

88316

104796

88316
88274

86906

86884

101624

92767

89998
89996
89995
89993

88628

87316

88316
88309

5678

97088

90587

90586

8831i
88309

s 1 N A P 1 1 ::: 1:AD : ::: RAT: 1 =0 : : :; C A 8 0 C 0 A X 1 A L D E 9 lM Mf CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4 HX 2 H

SINAPI IELETRtCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1 NTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

p L, DE'coNCR[ro, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.

AF_03/2024

BMÇÃO [BUIAS, SÀNETAS OU S,MãES, DEMI MECANI1@DA, Sr Ah,,fIENTO.

kA 09/2023
AÇO

C 0 1hi/1 P 5 0 1 7 7 : : :+: : :ç7o: 1 f Eo: 7:2 !: 1 R 1 N 0 X + FLEXÍVEL ESt FÃO PARA PIA p FORNECIMENTO EBrW–TEMM8nH®©êmmmmm
S NITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

:$r:E;144:b-:{ 3:h !$-i

:: :;1:1i:1)É:1b::

SINAPI (03/2025) SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO. ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO

037329

011795

007568

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

COMP50_1_78

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SIÚAPI

SINAPI

SINAPI

S}NAPI

SINAPI

-iTNAPI
SINAPI

SINAPI

SINAPI

StNAPI

005069

004517
004491

000660 SINAPI

COMP50_1_79

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

001524 SINAPI

[ REJUNTE EPOXI. QUALQUER COR

[GRANITO PARA BANCADA, PO LIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS

t EqUiVALENTES DA REGIAO, E= +2,5 + CM

! BUCHA DE NYLON SEM ABA SIO, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA

ÊSOBERBA. CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

mmMniiÃTM-
MC À DE EMÉUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - FORNECIMENTO E

i INSTALAçÃO. AF_O1/2020
i-TãÚÚÉl RA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO. PADRÃO POPULAR - FORNECIMEN

1 INSTALAÇÃO. A_FJl/2020

}EN6ATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 8RANCO. 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_O1/2020

ÊcFRmfmÉ80
IINTERNO = O,6 M. AF_12/2020

[PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM
1 CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DÊ 30 A roo LITRos, TAXA DE AÇO

1 APROXIMADA DE 30KG/M3. AF_03/2024

C 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 05/2021
1 ARMAÇÃO DE LHE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTIUZANDO AÇO CA-60 DE

14.2 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

IAR'M AÇÃO VERaCAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMnR9 DE 10,O MM: AF=09/2_O3_1_

IGRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF 09/2021rmEiúmmO
1 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM

LBrrONEI RA 400 L. AF_08/2019.
1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

A RÜmAiMãíCMüãó–
1 CONVENCIONAL, PRE.PARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 08/2019

BLOCO DE coNCRrro ESTRUTURAL 19 x 19 x 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136)

T u BA/M&SMn
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

RÉTÉOE–SéÀÜÁDEI RA-iódRE RODAS-COÜtA–kRÍéÀOMÀ-ÇÃO 4X4, -P–ÓtiNêÍí[íd: 8iÜ[–êAÇiMBA
C ARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. O,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,

1 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

SARRAFO ’'2.5 X 7 ,5+ CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA
1 PONTALírE +7.5 x 7,54 CM EM PINUS. MISTA ou EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

A DE 10.O MM. AF_09/2021

PROFUNDiDADE EscAVAÇÃo MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/20r4
[htfkOmÜAMRA-iMÊÍRmÁÊtOM CA%ÊGAOEI RA TRAÇÃO 4x4, .POTÊNCIA Lídã+éMÜÀ
}CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. O,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,

[ PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

DESMOLDANTE PROTEFOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

c ÚMi:íõ:úTMÍ

A R, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q.

92. A F_09/2021

1 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER. PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE

SOLO. COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF 09/2021

ICV - CHP DIURNO. AF_06/2015
lsERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ãMMêMNCÀkdOÉ C–ãMMENTARES

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO,

ESPESSURA DE +10 CM+. AF_01/2024

IV18RADOR D€ 1MERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45ÚM, MOTOR EIÉTRICO TkIFÁSICO POTÊNCIA DE 2

CV - CHI DIURNO. AF_06/2015.
VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45 MM. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2

} CONCRETO USI NADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, BRITA O E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM,

ICOM BOMBEAMENTO (DISPONIBIUZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

UN

H

H

1\/1 2

M2

M

M

UN

H

H

UN

KG

M2

UN

KG

UN 1,0000 273.85 17,83 256,02

-0 E
68,101,0000 71.33UN

UN 12.13

UN

M

M3

M3

KG

KG

-Ú3

Ú3

M3

UN

M 1,8216

CHI

-URl–-m4

MI

KG 1 1,4800
+

M2 f 1,0000

CHI 1 O,0490

M 3 O,0550

1,0000

3,5000

3,5000

37.3

28.7

1,0000

10,05

17,521,0000

2

40.47 l 31 .19 [ 9.28 l 77,74

20,84 1 - E 20,84 l 83.36

0,9811

_1,9209

4,0000

0,0154

1,2700 679,24

0.55

3i.8Ó

6,0000

1,0000

1,0000

0,4050

0,3136

173,04 l 47.62

10.78

11 ,50
1.o}8.5ã
1.127.98

4,9360

3,9488
0,1231
-Ó:1196

0,6498

23,3912

29,7706

0,1195

28,71

36,ã

516,48

146,7938

1 6,38
2.48
7.10

0,0515
0.5808

0.4884

–2,88

30,09

17.99

4.41

154.71o.1000

1 ,23

28,71

36.91

487,25

o,4 ilo

o,4.119.

CRISTIAN RiU poor:RrSrTIN
COIVIIN:1 145 COMIN;11451003927

1 1(1hHH) 1(1hFgF) 3 9 112 IJl1l1pr \•T:1 : :1: j ?:::1 01

T=;iG:ãaPag.

l02,17 F R$ : 3144,7842,61

102,17

1 ,47 } R$

I03,24 1 1.320,92 } R$ 1.426,16

0.55

31 .aa

3.23

5,12 1 7,01

2.199,69 1 3.445,22 i R$ 5.644,92

315,31

125.42

19,77

1.392,14

386.4071 ,42

6,10 1 1 ,52

1.450,71

i:77
8,97

669,01
682.é5

2.01

2.53
409.51
445.33

491 ,09

9,19

9.28

19,52

27.63

11 5.85

4,64

16,38

2.48
7.10

2.88

70,27 [ R$ 100,38

55.99 l 98.72

19,52
27.63

9,19
9.28

144,78

17,52

17,52

862.63

273.85

70,08

891 ,52

442,90

452.49

53.21
45 ,41

ii2.7}
1ãÓl

374,58

671.56

1.098.83

15.04

0.15

0,03

0 ,07

11 ,80
tá.17

26 ,80
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BDI ACÓRDÃO NO 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇ'ÃO
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

ISS =
PIS =

COFINS ;
CPRB =

0,50

0,65

3,00

0,00
4,15

EQUIPAMENTOS

1 ,72

0,48

0,78

1 ,05

3,70n

IMPOSTOS

1

=
a

TIPO DE SERVIÇO

TOTAL =

SERVI(,,OS
4,54A -

MATERIAIS

1 ,72

0,78
0,48
1 ,05

3,70

W2

RISCOS
m S E GRANTIAS

1 ,27

1 ,oo

DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO

1 ,38

–-139 ––––F
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDl=(«((1+(B8+B9+BIO)/IOO)*(1+B11/100)*(1+B12/100))/(1-D6/100))-1)*100)

22,00

1. BDI (SERVIÇO - OBRA) 22,00%

1 2,OO%

12,00%

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

3. BDI (EQUIPAMENTOS:

CRISTIAN Eii:aI poor ERFsTXN
(-01VIIN:1 145 COMIN:11451003927

1 1(1FHHP) 1C) 3 1l9 l112 Hi111111 :: 2 : : j 9:}=l• 01
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PLANEJAMENTO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL - EDITAL
RELAÇÃO DOS DESCRITIVOS DE CADA ETAPA DO PROJETO / OBRA

ERCEDESMunicípio:

CIVIL UNICIPALProJeto

PARANÁRUA DOUTOR FLORES - CENTROLoca1 da Obra:

PAMFonte do Recurso:

18NÚMERO DE ETAPAS DESTE PROJETO:

Valor GLOBAL do projeto:

Medição 1 . Inicio

Medição 2

Medição 3

Medição 4

Medição 5

Medição 6

Medição 7

Medição 8

Medição 9

Medição 10

Medição 11

Medição 12

Medição 13

Medição 14

Medição 15

,’'K-ledição 16

Medição 17

Medição 18

Resp. Te% (assinatura digita18

CRISTIAN COMIN - CREA PR-214577/D

NO DIAS DE

EXECUÇÃO

540

30

30

30

30

30

30

30

30

30 i

30 ! R$ 117.750,09

30

30

30

30

30

30

30

30

R$ 1.233.380,50

VALOR PROJETADO P/ CADA
ETAPA

R$ 1.233.380,50

R$ 29..822,93

R$ 83.083,02

R$ 73.775,19

R$ 38.708,21

R$ 31.885,80

R$ 70.005,05

R$ 49.001,02

R$ 40.238,77

R$ 125.601,09

R$ 78.203, 26

R$ 40.913,57

R$ 59.938,05

R$ 59.616,02

R$ 24.182,45

R$ 90.534,21

R$ 68.937,51

R$ 151.184,26

CRISTIAN

COJVIIN:1 14

5 1 003927

50SAMPRIORIDADE N'

LOTE n'

Tabela Referêncla (SEM Desoneração): DER/PR de MARÇO/25 1 SINAPI de ABRIU2025

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a LeI 14.133/Zl): 01/07/2025 - ter

Observação: Vetado a medição por preço unitário. Só será liberado a emIssão da Nota FIscal após o atinglmento de 100% da Etapa.

R$ 923.721,63
74,89 o/o

Valor total dos Materiais:

25,11c)/o

Valor total Mão de Obra

DESCRIÇÃO DAS ETAPAS

Limpeza do terreno, incluindo remoção de camada vegetal. Montagem de tapume e instalações provisórias. Montagem do padrão de energia. Demolição do muro
frontal antigo. Remoção do portão. Demolição da calçada e meio fio. Instalação da placa de obra. Instalação do container. Locação das fundações. Execução da

ureta e instalação do padrão de gi

! Perfuração e concretagem das estacas. Escavação dos blocos e vigas de equilíbrio. Montagem de armadura dos elementos de fundação, formas e concretagem
i dos blocos, vigas de equilíbrio. Formas, armadura e concretagem das vigas baldrames.

ilmpermeabilização das vigas baldrames. Aterro das vigas baldrames. Assentamento da alvenaria do pavimento térreo. Armação dos pilares do pavimento térreo
} Formas e concretagem dos pilares do pavimento térreo. Concretagem de vergas e contravergas,

! Armação das vigas do pavimento piso. Montagem das formas das vigas do pavimento piso, montagem da laje do pavimento piso. Armação da laje do pavimento
: piso. Concretagem da laje do pavimento piso.

!Alvenaria do pavimento superior e níve1 intermediário/cobertura. Armação, formas e concretagem dos pilares até o nível intermediário/cobertura. Execução de
ftr do p Ita superg g

i Armação e forma das vigas da laje nível intermediário/cobertura. Montagem e esGoramento da laje. Armação da laje. Concretagem da laje nível
i intermediário/cobertura. Alvenaria do até a laje cobertura. Armação, forma e concretagem dos pilares até laje cobertura,

; Armação e formas das vigas da laje coberturà. Montagem e escoramento da laje cobertura. Armação da laje cobertura. Concretagem da laje

;Alvenaria das platibandas. Armação e formas dos pilares da platibanda. Concretagem dos pilüres da platibanda. Armação e formas das vigas da platibanda
!Concretagem das vigas da plaübanda. Formas, armação e concretagem da calha em concreto.

:Chapisco e reboco interno das platibanda s. Montagem da estrutura metálica da cobertura. e pintura da estrutura metálica. Instalação de calhas, infraestrutura
;hidrossanitária de cobertura, instalação de infraestrutura de ar condicionado. Instalação das telhas da cobertura

; Instalação de rufos e algerosas. Infraestrutura hidrossanitária. Infraestrutura elétrica. Início do chapisco e reboco externo e interno

! Infraestrutura elétrica e hidráulica. Finalização do reboco interna e externo. Inicio do contrapiso em concreto

;Finalização do contrapiso em concreto. lmpermeabilização das primeiras fiadas da alvenaria nas faces externas com impermeabilizante polimérico. Passagem de

i fiação (infraestrutura elétrica) e montagem dos quadros. Execução do forro em gesso. Instalação de pingadeiras.

i Argamassa de regularização de piso. lnstalação da escada metálica. Aplicação de massa acrílica, massa PVA e texturas em paredes e tetos.

}Aplicação da primeira dernão de tinta nas paredes e tetos. lnício dos revestimentos cerâmicos de paredes em áreas internas. lnstalação das soleiras

: Impermeabilização de lajes.

:Fin,lização dos revestimentos cerâmicos de paredes em áreas internas. Início dos revestimentos cerâmicos de piso. Assentamento dos rodapés

É Finalização do assentamento dos revestimentos de piso. Início da instalação das esquadrias

Finalização da instalação das esquadrias. Início de instalação da fachada em vidro

lnstalação da fachada em vidro. Ú1timas demãos de tinta. Instalação de acabamentos elétricos, hidráulicos e metais. Espalhamento de brita no pátio dos fundos
; Instalação das portas internas e divisórias de BWC. Plantio de grama e paisagismo, Assentamento de paver e piso tátil. Instalação de placas de sInalização e

Ê extintores. Limpeza final de obra.

agfeito(a) (a5@jatu ra @jtal):

LAERTON

WEBER:04530421988
LAERTON WEBER

Assinado de forma digital por
LAERTQN WEBER:04530421988

Assinado de forma

digital por CRISTIAN
COMIN:1 1451003927
Dados: 2025.07.01

[ 0:37:00 -03l001
Dados: 2025.07.04 08:20:41 -03'00'
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR 1

Bag
ART de ObFa
1720, EÍIã

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Responsável Técnico

FRANCISCO HEELTON ALVES SOUSA

Título profissional

GEOLOGO
RNP, 2013326904

Carteira: RJ -201427596/D

Empresa Contratada: RAM SONDAGENS E SERVIÇOS LTDA IVIE

.-.- 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPA DE MERCEDES

Registro/Visto: 75665

CNPJ: 95.719.373/0001 -23

RUA DR. OSWALDO CRUZ, 555

CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Contrato: Contrato n'’
161 /2023

Valor: R$ 4,749,50

Celebrado em: 30/03/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço
RUA DR FLORES, 00

INSTALAÇÃO DO ACIM CENTRO- MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 23/11/2024 Previsão de término: 23/12/2024

''nq
Proprietário: PREFEITURA MUN[CIPA DE MERCEDES CNPJ, 95.719.373/0001..23

4. Atividade Técnica

[Execução de serviço técnico, Laudo] de sondagem geotécnica a percussão
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade

75,25

Unidade

METRO

– 7. Assinaturas 8. Informações
A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crea-pr.org,br ou www.confea.org.br

A guarda da via assinada da ART será de do profissional

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO HEELTON ALVES SOUSA,

registro Crea-PR RJ-201427596/D, na área restrita do profissional com uso de
login e senha, na data 28/11/2024 e hora IOh52.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067
CREA-PR

Conselho RegIonal de EngenharIa
do Paraná

PREFEITURA MUNICIPA DE MERCEDES - CNPJ: 95.719.373/0001-23

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em : 28/11/2024 Valor Pago: R$ 99,64

en-\

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 28/11/2024 11:19:28

'"""crea-'r'or' br @ c_%e=BR

B]BRiiiei
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Pag. Ass. Fg

g93

PÀnANÁ€@
Governo do Estado do Paraná

Secretaria das Cidades
Rua Eurípedes Garcez do n' 1 1951 3' andar 1 Ahú CEP 80540-280

Curitiba 1 Paraná 1 Fone (41) 3350 .br/ PaRaNaciDaDe

Município:

Projeto:

MERCEDES

fê 0 0
{!é

1:•tqVtIFvlIR#et

0

CNPJ : 95.71 9.373/0001 -23

PRÓPRIO MUNICIPAL

TRANSrERÊNCiAS
VOLUNTÁRIAS

Componente: Próprios Municipais

Prioridade: Ü-1/=&
52 Programa Convênio:

Contato:

CALI/CREA:

DYEIKO ALLANN HENZ

e-mail:

CREA PR-136876/D

CPF:

Cargo:

Telefone:

070.538.059-99

ENGENFiÀRÊAàMERCEDES.PR,GOt/,BR

ENGENHEIRO CIVIL

(45) 3256-8045

©H':+rqdc+,r6rBjer+l;r14ü

Descrição:
Construção de Próprio Municipal contendo: hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino. área de trabalho, auditório,
sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões.

+nx
Construção de Próprio Municipal com execução de servíços preliminares e administração da obra; rnovimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas:

hidrossanitárias, gás-GLP, incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento. paisagismo e

equiparnentos externos; limpeza final de obra e demais itens e especificações constantes no projeto.

Obieta

alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios. vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações

Endereço: RUA DR. FLORES
Área Construída: 323,3 m2

LOTE 07, QUADRA 32

==n=l•

Bairro
Área do Terreno:

CENTRO

1.000,oo
Matricula do Terreno:

rn2

Comarca
27700

MAL. C, RONDON

Registro de imóveis IMÓVEIS DE MAL. C. RONDON

Il[gHljTnXH311111:IIIE[lmBi3zmH3im

Informe o número de pessoas no

[ 106 OCUPANTES.

informe a disposição/tratamento dos efluentes:

FO$$A$ÉPTICA - SUMiDOURQ.

T;MTii–a–aiããüi--;ii;íiTelü;&;di;;i};iü-TJai;üü;fi;;- 1à}+iêijàüi j;r;fã&b D

1,80 METRO.

Informe a menor distância do sistema de tratamento individual das divisas (em metros)

/’\. 7,12 METROS.

Informe a distância da cota inferior da
ONE)AG

NC

Informe

POÇos

fossa séptica ao lençol freático (em metros)

REALIZADAS, COM MÉDiA DE PRO–FÜNDIDADE DE 15,05 METR-OS, -NÃO FOI ENCONTãA-DA' PRE$ÉNÇ,Á DE ÁGUA

a distância do sístema de tratamento individual a poços dou fontes de água (em metros)

SOLO

E/OU FONTES DE ÁGUA AUSENTES NAS PROXIMIADES DA ÁREA DA OBRA.

o potencial de contaminação do solo (em kg/ano)

utilizar como apoio a tabela 3 da NBR 13969

E$TAÇÃO DE TRATAMENTO DE EàGOTO$ (ETC) DEVIDAMENTE LICENCiADO.

pela coleta do lado gerado:Informe o

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO

a disposição final do lodo gerado



Pag

Governo do Estado do Paraná
Secretaria das Cidades

Rua Eurípedes Garcez do n'’ 1 1951 3'’ andar I Ahú CEP
Curitiba 1 Paraná 1 Fone (41) 3350

6 a v E R N o D o a()
SECRETARiA DAS CIDADES PaRaNa€}[}80©

bFi.1&l=lldlIL®Z9b$tlVI El[HWIB1

de o das
i?das

de nascentes
eitas aem zonas muito inclinadas,

em local de a
direta ou ;?de a pessoas ou

de[LIÇãO de para oa

Há p

Há p

Há p
O si!
O si:
O sistema oferece
Foi e

0 Mgm EiÊWBWiM@PLANTACÃO

a

b

Informe o nome do responsável técnico pelo Laudo de Permeabilidade do solo;

[ Informe o número da responsabilidade técnica (ART/RRT) do Laudo.

' 1720250327418

\Informe a taxa de percolação obtida no laudo (em min/m),

880 MIN/M

Informe a taxa máxima de aplicação diária (em m=/m=.dia),

O,043 M$/M=.D

Informe a permeabilidade do solo (baixa, média ou alta) :

d++\

d

e

a

b

C

BAIXA.

Informe se o terreno possui área inundável (caso afirmativo, descrever e indicar a área) :

}NÃO.

Informe a permeabilidade da solo (baixa, média ou alta) :

Informe a declividade do terreno (baixa: < 10%, média: :10% a 30%, alta: 30% a 60%, muito alta: > 60%)

BAIXA.

[eT9yIHeM am{6

Prancha nc):

H H1 F : [ }: :F1 9h i1f7
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SECRETARIA DAS CIDADES

Governo do Estado do Paraná
Secretaria das Cidades

n' 1 1951 3a andar ! Ahú CEP 80540-280Rua Eurípedes Garcez do

Curitiba [ Paraná 1 Fone (41) 3350 - 3300 PaRaNací8ãDe

wwmm wu www www 88 w
mM:[i: 0 aI El

MERCEDES , 01 de julho de 2025

Declara para os devidos fins, que as informações prestadas são verdadeiras e preenchidas de acordo com vistoria '’in loco" na(s) área(s) em que será implantado o Projeto
Executivo em pauta, com a finalidade de realizar o levantamento das características específicas locais, constatar infraestruturas existentes e de justificar os serviços
previstos no projeto apresentado. Por ser expressão da verdade, assino abaixo

DYE IKO ALLAN N
HENZ:07053805999 F::g

r ;!!=}={1:r1=: :18:A33lq pãTUI!Fã+MJEN +p a +1En• +1+ mn LV nMeQuIM

DYEIKO ALLANN HENZ

ENGENHEIRO CIVIL
CREA PR-136876/D

Atesto que as informações repassadas pelo Município atendem aos critérios de elegibilidade e estão compatíveis com o projeto apresentado

Gustavo Henrique Veronese Vieira
Engenheiro Civil

(1
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria das Cidades

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, n' 1195[ 3' andar 1 Ahú CEP 80540-280
Curitiba 1 Paraná 1 Fone (41) 3350 .org.br/ PaRaNa<:::iDaDe

Município:

Projeto:

MERCEDES
’ã;fK4#!.

rE:
PRÓPRIO MUNICl?AL

CNPJ : 95.719.373/0001..23

-tRANSFERÊNCIAS '

VOLUNTÁRIAS

:$ 1>;E:3?;#ii

Componente : Próprios Municipais

Prioridade: 62 Programa Convênio:

Contato

CALI/CREA;

e-mail:

DYEIKO'ALLANN HENZ

CREA PR-l36876/D

CPF:

Cargo:
Telefone:

070.538.059-.99

$}É

ENGENHEIRO CIVIL

(45) 3256-8045

BXm+ : q / + f5+ ; \:

Descrição:

reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões.

equipamentos externos; limpeza final de obra e demais itens e especifica®es constantes no projeto.

Clhi eta

02. Li@
Enderoço

Área Construída
Matrícula do Terreno

Comarca

RUA DR. FLORES, LOTE 07, QUADRA 32
323,3 m=

MAL, C. RONDON
27700

Bairro

Área do Terreno

Registro de imóveis

nnnnnH
CENTRO
1.000.00 m2

iMÓVEIS DE MAL. C. RONDON

03. DIAGN

a

b

O Município possui legislação ambiental?

Caso afirmativo, informe o número da Lei Municipal:

Informe as Leis Estaduais e Federais aplicáveis:

C

O empreendimento necessita de Autorização ou Licença Ambiental?

l Caso afirmativo. informe o número do documento:
1

[

d

1 O empreendimento necessita de PCA/EIA RIMA?
Caso afirmativo. informe o número do documento:

1

necessita de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV?

Mt@:%g =wt8:#6
b\Bib:LM:i=’,:=T: 1/rn

a
b

C

d

e

f
g
h

ãÁrea de manancial de abastecimento de água
:Área de reflorestamento de araucária (espécies com mais de 30 anos)
Tcia de manguezais
area de várzea
lal-iaàciéiditoháàFOàdáà

mr stas com declividade superior a 30%

PVUApl!!ejl?9jgpFlp_a= 9ae_9}UE/\
IÁrea de vulnerabilidade social/ambiental por enchentes, desequilíbrios climáticos, área de encosta sujeita a
I deslizamentos?

X
X

X



$$,
Governo do Estado do Paraná

Secretaria das Cidades
n' 1 1951 3' andar 1 Ahú CEP 80540-280

dI330a http://www. PaRaNa€iBaBe

m WãVmm©©© W BBB @

Área com indícios de possível contaminação do solo do terreno ou logradouro por descarte de efluentes no
solo ou esgoto a céu aberto, manchas no solo. odores de substâncias químicas, alterações na vegetação,
ocorrência de animais mortos, vazamento ou derramamento de substâncias químicas, odor de gás e/ou
combustível, ou quando nas áreas anexas, ou no próprio imóvel no passado, tiveram atividades como

posto de gasolina, armazenamento de resíduos, indústrias poluentes, e similares?
},

X

Ç;a 99 afirm,ati1q,_jg,99 fM19 ,qq,pis:

Áreas embargadas pelo IBAMA1

IConsulta através do https://servicos.ibama.gov.br/ctt/publica/areasembargada#ConsultaPublicaAreasEmbargadas.php

#WW©®%%%%€{MK %@
a o dual

Fo erficial individual
c i Ligação com rede de abastecimento de água

Existe rede de esgoto pública com tratamento?

@9_glrgIaqyq, ewçilisl!.UTipo de l,ratarpen,to:,

Existe fossa séptica coletiva?

I Existe fossa séptica individual?

Para os casos de tratamento com fossa séptica , anexar o "Questionário Ambiental Específico de Fossa Séptica" preenchido e Laudo da Taxa de Absorção do SoIo,
com responsabilidade técnica recolhida.

-é–Ürsos d’água bróximos?
Área inundável?

Existém águas estagnadas onde possam desen'

méirÜãs odores que podem afetar a

Çaso afirrpp#y9:„Fspecifiçqr:

’er..se

1?

e

IExistem depósitos de lixo?
gr11.9999 ,pfi,(rna+ivo, espsç,i.q,qq{ ,pgn9pj,magnitudB

JJ

Características da área de influência direta (no entorno de 100 m) :

ÁREA URBANA RESiDENCIAL E COMERCIAL .

'#B\
f

-ÚÜmero e tipo de estabelecimentos industriais, inclusive oficinas,

Há rede de

Há rede de distribuição de
Solar?

:emas de E 1?

llumírlação Pública corr

de energia de Baixa Tensão?

rede de distribuição de energia de Média Tensão?
de Alta Tensão?

X

ix
' EX

ix

ML rÍàtiãs e;onvencionais?

ÍLiÚrináfias em LED? i:l „’'’-’+}=i

Coleta de Resíduos Domésti

MfeíáãÜa de Resídlios
o has sólidos
esíduos Perigosos

Frequência de coleta (na área do projeto) e disposição dos resíduos (aterro sanitário/ aterro controlado/ aterro sem controle/ lixão)

X
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;& xc:@ @
QUESTIONÁRIO AMBIENTP

Descreva as Àtividades econômicas do local de implantação,

AGRiCULTURA, COMÉRCiO LOeAL E SERviÇos.

Descreva as características da população local:

5945 HABITANTES, SENDO A MAIORiA POPULAÇÃO URBANA.

e ação nativa? [ #

Presença de animais silvestres? ! { X

dido+iMd+r&cúéóiiFàéíüm––- ; ix
M-s;úíàkáMhmi–é{tRó:bDó–vãMeMrMM–úiúhiéipáíF–-- { { x
i de localização do bota fora/empréstimo utilizando o Google Earth ou o SEDU PARANACIDADE Interativo

4. IMPACTO AMBIENTAL

Requer desmate?

! Caso afi.rmativ 9, esppfifiq\19, 1? á reef 1

b

Gera resídous sólidos?

Bjgg9 afirm9tiv9: ,especiawe os tipgsylç.H!!!gPS e,feuq„{çFPef {{yos v_W11119_s_

ENTULHO DE OBRA SEM VOLUME ESPECiFICADO.

Requer movimentação de terra?

Mo ;ibilidade de problemas referentes às águas pluviais?

Caso afirmativa, especifique yy?ls.•„ l# „ TT„q. ,r „M „ . . „., _ „;„d
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X

X

X

PaRaNaciDâDe

,gua para consumo dentro dos padrões de potabilidade?
Existe projeto para sistema de drenagem de águas pluviais?

! Existe arborização no entorno do empreendimento?

MERCEDES , 01 de julho de 2025

Dectaro para os devidos fins, que as informações prestadas são verdadeiras e preenchidas de acordo com vistoria "in loco" na(s) área(s) em que será implantado o Projeto
Executivo em pauta, com a finalidade de realizar o levantamento das características específicas locais, constatar infraestruturas existentes e de justificar os serviços previstos

no projeto apresentado. Por ser expressão da verdade, assino abaixo

DYEIKO ALLANN
HENZ:07053805999

DYEIKO ALLANN HENZ
ENGENHEIRO CIVIL
CREA PR-1 36876/D

Atesto que as informações repassadas pelo Município atendem aos critérios de elegibilidade e estão compatíveis com o projeto apresentado

Gustavo Henrique Veronese Meira
Engenheiro Civil
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Município:
MERCEDES Projeto: Próprios Municipais

/b

FOTO 2 - VE STA LATERAL DIREITA

8

/+-n'\ FOTO 3 - VISTA LATERAL ESQUERDA [FOTO 4 - VISTA FRONTAL

T DE ACE$$O E ENTORNO FOTO 6 - VIA DE ACESSO E ENTORNC
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inFRimam•=:iiBn
!- iI Projeto:MunIcípio:

MERCEDES Próprios Municipais

:;ÇI1311:8 T1:1:?!;

FOTO 7 . VISTA LATERAL DIREITA

'.j-- : -:-.....”.-’-l.:: 1(

,'--\
ÍÓtõrVIáTM RNA FOtO 10 - VIÉrA INTERNA

DYEIKO ALLANN
Rawia Fed'eral do 8rB8H - RF& OU=RFB MPF AI, OU=[EM BRANCO),

HENZ:0705380599
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Município :

Projeto:

Prioridade

Contato:

CALI/CREA:

e-mail:

Em =eBje]1:1

Descrição

} reservada. DML. depósito, banheiro e sala de reuniões,

divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e 8spelhos; instalações elétricas. telefonia, sistemas de proteção e ventilação: instalações hidrossanitárias, gás
GLP, irlçêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações. pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza

; final de obra e demais itens e especifiGaÇÕes constantes no projeto

Objeto

Construção de Próprio Municipal com execução de serviços prelirninar8s e administração da obra: movimento de terra. drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas: àlvenaria

+üxq

i

L

03. 0

encontra-se emC
do

O pro.

forme o Zoneamento onde o projeto será implantado:e

ZONA CENTRAL

J M Oit JRBM

in\

Governo do Estado do Paraná
Secretaria das Cidades

Rua Euripedes Garcez do Nascimento, na 1 1951 3a andar 1 Ahú CEP 80540-280
Curitiba 1 Paraná É Fone (41) 3350 paRaNacii}aBe

0

CNPJMERCEDES 95.719.373/0001-23

!::íi1PRÓPRIO MUNICIPAL Componente: Próprios Municipais

Convênio: -
TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÁRIAS52 Programa

DYEIKO ALLANN HENZ 070.538.059-99CPF:

Cargo:
Telefone:

CREA PR-136876/D ENGENHEIRO CIVIL

::':,,:„:.::2'::}:i:1ENGENHAREA@MERCEDES.PR,GOV_BR = J jIri
(45) 3256.8045

Endereço: RUA DR. FLORES, LOTE 07, QUADRA 32

i\rea–coã;iúüTIZF––iF

Ag[By•[•e • • •U=1:H+ci3ü b7) ü = =

ÚrIar C

Bairro: CENTRO

–Área do Terreno: 1.000.oo –-–n
Registro de imóveis: IMÓÜEIS DE MAL. C. RONDON

o número da Lei do Perímetro Urbano Municipal:

LÊ; i.-ii;;iii;
-Me16;i;ãéãó--J;ia 1üái;;ütMai

- 1 - J- . ; ' 'a'

DE 2019

\Informe o número da Lei do Zoneamento Urbano Municipal.

LEI N' 050/201 9

•WmPPPn

\Informe a data de aprovação da Lei do Zoneamento Urbano Municipal:

F19 DE SETEMBRO DE 2019

b

Observar o previsto na Lei de Zoneamento ao que se refere ao Macrozoneamento Municipal.

f
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FIGURA 01 : LOCALIZAÇÃO DO PROJETO DENTRO DO PERÍMETRO URBANO:

@
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FIGURA 02: LOCALIZAÇ'ÃO DO PROJETO COM INDICAÇÃO DO ZONEAMENTO URBANO MUNICIPAL OU MACROZONEAMENTO MUNICIPAL

N-.q.
ANEXO I p Mapa do Zoneamento
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6

de Manancial4.
4.2

de
de4,4

4.5 deU
m TEncostas com decli
4,7 de

W3

Existem equipamentos comunitários similares ao Projeto Proposto?
Existe arborização a ser retirada no local de implantação do Projeto Proposto? } { X

Justifique para os casos de localização em área não urbanízada, ocupação incompatível com o entorno imediato e existência de arborização a ser retirada
do local de implantação:

Óiilpação e disposição do Projeto Proposto compatível em relação ao terreno?
-a M içãolúrbjeii Éropósto compatível em relação às ruas de acesso?

} Ocupação e disposição do Projeto Proposto compatível em relação ao entorno imediato?

É JustifIque as respostas 'WÁO ’'.

na área de ência do

de abranaê dona

na área de dÓ

dode alta tensão na área de
na área deExistem barreiras

as r

we

Rede d-e

Rede telefônica

de em

@BEM07. PARECER FINAL

Considerações técnicas:

MERCEDES , 01 de julho de 2025

Declaro, para os devidos fins, que as informações prestadas são verdadeiras e preenchidas de acordo com vistoria "in loco" na(s) área(s) em que será implantado o Projeto Executivo
em pauta, com a finalidade de realizar o levantamento das características específicas locais, constatar infraestruturas existentes e de justificar os serviços píevistos no projeto
apresentado. Por ser expresão da verdade, assino abaixo

DYEIKO ALLANN
HENZ:07053805999

DVEIKO ÁLLANN HENZ
ENGENHEIRO CIVIL
CREA PR-136876/D

Atesto que as informações repassadas pelo Município atendem aos critérios de elegibilidade e estão compatíveis com o projeto apresentado

Gustavo Henrique Veronese Vieira
Engenheiro Civil
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Município

Projeto;

MERCEDES

EI:eH A DE PROJETO

Componente: 1 Próprios MuMdpais

CNPJ 95.71 9.373/0001-23

Prioridade 52 Programa TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS ''"“:': F-
Contato

CAU/CREA

e-mail:

[®ÉikdÁMiú M\Ii---
ÍFê-ÉA- FFlàé8?61B

IEN„9qNE1881 A@.y_E_Rg_ÇQE,!e.F:gPy:gR

CPF:

Cargo:
Telefone

[MENÚükô êtVil - --------------T:--:-:-1'-:-::::--1--:!
@ RÊgê:8b45-

1 070.538.059-99 1

13231ne01. DIM

reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões.

Descrição

Objeto

alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações
hidrossanitárias, gásnGLP, incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos, irnperrrleabitizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e
equipamentos externos; limpeza final de obra e demais itens e especificações constantes no projeto,

.+nK

.Çpder9çp,1.*By â.p$„.EçoRÇ$1 ,boTH..ç11* $?]!,APJ3ô.gg_„_ .
Área Construída: 323.30 m2

Matrüc’uM do Terreno: 27.700

Comarca: MAL. C. RONDON

Bairro: CENTRO

' [-""Tá;-'ü&Kr;;;i-&;"--- - -"-n –- '-"tbÕÓ.dj
Registro de IMÓVEIS DE MAL. C. RONDON

04. COORDENADAS DO PROJETO (UTM)

NÚMERO DE LOTES

Lote 01
X

179154,57
179

179179,38
179

Coordenada Y

7292431 .20

7292

7292423,64
729241 7,79

F1%;}}!

HgIBMnL5%
na

05. CRONOGRAMj

Cronograma:

I

[ 18 MESES ----i

07. AVALIAÇÃO ECONÔMICA

5931

Minimo custo. Planilha de serviços e preços elaborada pelo município corn base em tabelas oficiais, cotações de mercado e composições de custo

bt;rHcã ré&ursos dê tRANSF mq:C;IAS VOLUNTÁRIAS e complementação de valor ern cont

08. AVALIACÃO FINANCEIR/
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09. DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO

[8

= 7bMMMH$$W
- QuesTioNÁRio AM8tENTAL

-MERCIEDC . , 01 de julho de 2025
S

DYEI KO ALLAN N .@§H;%$gÉ#$1ãÜ3:::gh:A5,„

HENZ:07053805999Ê?A;':;T"

DYEIKO ALLANN HENZ
070.538.059-99

CREA PR-136876/D

Gustavo Henrique Veronese Vieira
Engenheiro Civil
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Município:

Projeto :

MERCEDES

QU ESTIOI l»aalqlqll/aMi}wsl
CNPJ 95.719.373/0001 '23

PRÓPRIO MUNICIPAL Componente: Próprios Municipais

Prioridade: 52 Programa TRANSFERÊNCtAS
VOLUNTÁRIAS Convênio:

Contato:

CALI/CREA: CREA PR- 136876/D

DYEÍKO ALLÀNN HENZ 8:8 CPF:

Cargo:
Telefone:

070.538.059-99

e-mail: igú©@
ENGENHEIRO CiVIL

(45) 3256-8045

98 &e

Descrição:

saia reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões.

pn-\ Clbieto

Endereço: RUA DR. FLORES, LOTE 07, QUADRA 32

Área Construída: 323,3 m2

Bairro: CENTRO

Área do Terreno: 1.000,00 m2

Registro de irnóveis: IMÓVEIS DE MAL. C. RONDONMatrícula do Terreno: 27700 -

Comarca: MAL. C. RONDON

1 B 8' 8 :

a

b

Informe o número de pessoas considerado no dimensionamento do sistema

l06 OeUPANTE s.

\Informe a disposição/tratamento dos efluentes .

FOSSA SÉpTICA - SUMiDOURO.

1,80 METRO.

Tú;KL–cisiãTITiTi;;i–ii;r;;%me m

d
Informe a menor distância do sistema de tratamento individual das divisas (em metros)

/-\\ [ 7,12 METROS,

Informe a distância da cota inferior da fossa séptica ao lençol freático (em metros),

Informe a distância do sistema de tratamento individual a poços e/ou fontes de água (em metros),

NO SOLO.

f

Informe o potencial de contaminação do solo (em kg/ano):

Ísugestão: utílízar corRO apoio a tabela 3 da NBR 13969

Informe a disposição final do lodo gerado
h

Informe o responsável pela coleta do lodo gerado:
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Há

Há Dotencial de

Há

O sistema
O

O sistema oferece
Foi

iciais?das
i?das

de nascentes

de

em zonas
o em local

ou

para o

a

fácil acesso a e

a pessoas ou
do sistema de tratamento?

[maiEb1813 Dim 16]

a

b

d

)nfarme o nome do responsável técnico i)RLÚ-diM

Informe a permeabilidade do solo (baixa, média ou alta)

\Informe o número da responsabilidade técnica (ART/RRI) do Laudo.

1 1720250327418

\Informe a taxa de percolação obtida no laudo (em min/m):

880 MiN/M

\Informe a taxa máxima de aplicação diária (em m3/m2.dia) :

O ,043 M '/M*.D

''q\

BAXA

04.02. TERRENO

a

b

Informe a declividade do terreno (baIxa: < 10%, média: 10% a 30%, alta: 30% a 60%, muito alta: > 60%)

BAIXA.

\Informe se o terreno possui área inundável (caso afirmat ivo, descrever e indicar a área)

É ÃO.

\Informe a permeabilidade do solo (baixa, média ou alta):

BAIXA.

BmRiBFIIH3rem

ÊHIO OOI

liiJra-s;%;&}%

A



Ass

m

PAnANÃ W
Governo do Estado do Paraná

Secretaria das Cidades

Rua Eurípedes Garcez do na 1 1951 3a andar 1 Ahú CEP 80540-280
Curitiba 1 Paraná 1 Fone (41) 3350 – 3300 http://www.paranacidi

arM o oo es 00
5€CRETARIA OAS CIOAOES PaRaNaczDai}e

mal[MVm'Wl@
MERCEDES , 01 de julho de 2025

Declaro para os devidos fins, que as informações prestadas são verdadeiras e preenchidas de acordo com vistoria "in loco" na(s) área(s) em que será implantado o Projeto
Executivo em pauta, com a finalidade de realizar o levantamento das características específicas locais. constatar infraestruturas existentes e de justificar os serviços
previstos no projeto apresentado. Por ser expressão da verdade, assino abaixo

DYEIKO ALLANN
H ENZ:07053805999

DYEIKO ALLANN HENZ
ENGENHEIRO CIVIL
CREA PR-136876/D

Atesto que as informações repassadas pelo Município atendem aos critérios de elegibilidade e estão compatíveis com o projeto apresentado

Gustavo Henrique Veronese Vieira
Engenheiro Civil
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 1

Pag
ART de Obra
1720CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná Substituição sem Custo à 1720244224866

1. Responsável Técnico

CLEBER LUIS HAHN

Título profissional :

ENGENHEIRO CIVIL

RNP, 1705433235

Carteira: PR-9481 6/D

Empresa Contratada CLEBER LUIS HAHN ENGENHARIA Registro/Visto: 55090

2. Dados do Contrato

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE MERCEDES CNPJ: 72.326.820/0001.89

RUA MONTE CASTELO, 1213

LOTEAMENTO HORIZONTE - MERCEDES/PR 85998-000

Contrato: (Sem número)

Valor: R$ 1.000,00

Celebrado em: 26/07/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço
RUA DOUTOR FLORES, *

LOTE 07 / QUADRA 32 CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 26/07/2024 Previsão de término: 20/02/2025

Finalidade: Saneamento básico

.in-\ Proprietário MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.71 9.373/0001-23

4. Atividade Técnica

[Ensaio, Laudo] Percolação do solo

Quantidade
4,00

Unidade
UNID

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional de TI rqproleder? baixa desta /}RT

" ""- 5. Observações
Foram realizados 4 testes de percolação atendendo as recomendações da NBR 17076/2024

6. Declarações

Cláusula Compromissória: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio

originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei ng 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei ng 13.129, de 26 de maio de 2015,

através da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná –
CMA/CREA-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, ng 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, telefone 41 3350-6727, e de

conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da presente cláusula neste

contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os
seus termos

Declaração assinada eletronicamente por CLEBER LUIS HAHN
registro Crea-PR PR-94816/D, na área restrita do profissional com

uso de login e senha, na data 20/01/2025 e hora 18h44

Contratante

7. Assinaturas 8. Informações
A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.brDocumento assinado eletronicamente por CLEBER LUIS HAHN, registro Crea-PR

PR-94816/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data
20/01/2025 e hora 18h44.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo

/Hb-

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br CREA-PR
Conselho RegIonal de EngenharIa

do Paraná

ASSOCiAÇÃO COMERCiAL E EMPRESARiAL DE MERCEDES - CNPj, 72.326.82a/oaai-89
Central de atendimento: 0800 041 0067

Registrada em : 20/01/2025 ART Isenta

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
impresso em: 20/01/2025 18:44:13

www'crea-pr'or' br @ c4EâiP

EMir'EH$
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M-1
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+
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+
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+ 8/>M-4

0.3536

MARCO-1: 787492.41 E e 7293160.73 N
MARCO-2: 787508.74 E e 7293113.48 N

MARCO-3: 787489.78 E e 7293106.89 N

MARCO-4: 787473.20 E e 7293154.07 N

COORDENADAS PLANAS:

DISTÂNCIAS E AZIMUTES:

M-1/M-2: 50,00m e AZ: 160'56’08
M-2/M-3: 20,00m e AZ: 250'’51’46
M-3/M-4: 50,c)am e AZ: 340'’38'22
M-4/M-1: 20,OOm e AZ: 70'5r'43

LOTE URBANO N' 07

13. t 20

M-3

LEGENDA:

= PERÍMETRO DO LOTE MEIO-FIO

PORTÃO

CALÇADA

• POSTB ANTONIO DE
CASTRO LIMA

JUNIOR:
40841430900n

datum: SIRGAS2000
MC 57' - Zona 21 S

CURVAS baESTRAS

= ANTONIO DE CASTRO LIMA JUNIOR
ENG'. AGRÔNOMO

CREA-PR: 13.995-D

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL
LOTE URBANO N' 07
QUADRA: 32 - CENTRO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
MUNICÍPIO: MERCEDES -PR

ÁREA DO LEVANTAMENTO: 1.000,OO M,

ASFALTO CURVAS iNT8RHnDiÁRLAS



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 8

Pag. Bg
ART de IObra-ouCREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
r720» e

916

Substituição sem Custo à 1720242188480

---" 1. Responsável Técnico

ANTONIO DE CASTRO LIMA JUNIOR

Título profissional :

ENGENHEIRO AGRONOIVIO
RNP: 1703857607

Empresa Contratada A. DE CASTRO LllVIA JUNIOR - ME

Carteira: PR-1 3995/D

Registro/Visto: 61572

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO D MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

RUA DOR OSWALDO CRUZ, 555

CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Contrato: 81/2023 - aditivo
2024/2

Valor: R$ 200,00

Celebrado em: 25/1 1/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço
RUA DR FLORES, 07

QUADRA 32 CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 25/1 1/2024 Previsão de término: 30/11/2024 Coordenadas Geográficas: -24l448783 x -54l164324

. +=\I
Proprietário: MUNICPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

4. Atividade Técnica

[Execução de obra] de curvas de nível topográficas

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade
1000,oo

Unidade

M2

5. Observações
Elaboração levantamento topográfico em área urbana

–7. Assinaturas ’8. Informações

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.Documento assinado eletronicamente por ANTONIO DE CASTRO LIMA JUNIOR,

registro Crea-PR PR-13995/D, na área restrita do profissional com uso de login e

senha, na data 27/11/2024 e hora llh16.
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

LAERTON
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual
Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988
Dados: 2024.12.19 09:07:17
-03'OO'

WEBER:0453042198
8 CREA-PRAcesso nosso site www.crea-pr.org.br

Conselho RegIonal de EngenharTêCentral de atendimento: 0800 041 0067
MUNICÍPIO D MERCEDES - CNPJ: 95.719.373/0001-23

Registrada em : 27/11/2024 ART Isenta

a

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/pubiico/art
Impresso em: 27/11/2024 11:16:28

*"""uea-'r'org'br W qM#_R
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ESTADO DO PARANÁ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANÁ

3' COMANDO REGIONAL DE BOMBEIRO MILITAR
13' GRUPAMENTO DE BOMBEIROS

MEMORIAL SIMPLIFICADO DE PREVENÇÃO A iNCÊNDIOS E A DESASTRES

1. IDENTiFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO El OU ÁREA DE RISCO

Logradouro Público: Rua Doutor Flores N' S/N Complemento:
Lote 07 –
Quadra 32

UF: PRBairro: Centro Município:

Associação Comercial e Ernpresarial de Mercedes

Mercedes

Proprietário/ responsável pelo uso:

CNPJ/CPF: 72.326.820/0001 -89 Fone: (45) 3256-1284

Responsável técnico: Cristian Comin

Nc> do registro: PR-214577/D

r

Altura (m): 3,40 l N' de pavimentos:

Uso, divisão e descrição da ocupação principal:

Fone (45) 3256-8045

323,30 m’A construir: 323,30 m= Total :

2 1 Ocupação do subsolo:

D-1 (Prestação de serviço profissional) / F-5 (Auditório)

ndio: 700 MJ/m':

Não

Risco: Moderado Carga de incÉ

;,n-k Estrutura Portante: X Concreto Aço

xI Concreto

2. ELEIWENTOS ESTRUTURAIS

Madeira Outros

Estrutura de sustentação da cobertura x 1 Aço

3. MEDiDAS DE SEGURANÇA CONTRA iNeÊNDiO

Madeira Outros

Item Observações

Sim Controle de Materiais de Acabamento

Sim Saídas de Emergência

Iluminação de Emergência

Sinalização de Emergência

Sim

Sim

Sim

Não
Extintores

Não
Brigada de incêndio

Outros (especificar)

4. RISCOS ESPECÍFICOS

Item Quantitativo

Armazenamento de líquidos inflarnáveis/ combustíveis

Gás Liquefeito de Petróleo

Não

Não

r=~
Armazenamento de produtos perigosos

Fogos de artifício

Vaso sob pressão (caldeira)

Outros (especificar)

Não

Não

Não

Não

5. DIMENSIONAMENTO DE POPULAÇÃO E SAiDAS DE EMERGÊNCiA

Item Quantitativo

Tipos de escada 1 Metálica Helicoidal

População 129 pessoas

Demonstrativo de cálculo (se necessário) : 1 pessoa a cada 7m2: 224,30/7 = 33 pessoas + 96 pessoas (auditório) = 129 pessoas

6. AVALIAÇÃO DA CLASSiFiCAÇÃO DA EDIFICAÇÃO

Declaro que a presente edificação se enquadra nos parâmetros da tabela 5 do CSCIP e que atende as seguintes especificações:
a

Possuir área total construída menor 1.500m;= para risco leve e menor que 1.000m2 para risco moderado ou elevado;

b Possuir altura igual ou inferior a 9,Om quando de risco leve;

C
Possuir altura igual ou inferior a 6,0m quando de risco moderado ou elevado;

d Não possuir subsolo com ocupação diferente de estacionamento;

CORPO DE BOMBEIROS – “POR UMA VIDA TODO SACRIFÍCIO É DEVER”
Fone: (46) 3272-3000 - e-mail: 13gbíãibm.pr.gov.br

Rua Presidente Kennedy, 170 – Bairro Bortot – Pato Branco-PR - CEP 85.504-240.



ESTADO DO PARANÁ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANÁ

30 COMANDO REGIONAL DE BOMBEIRO MILITAR
130 GRUPAMENTO DE BOIVIBEIROSGoveRNO DO Es7Aoo

Secretaria da Segurança PúbIIca

e Não comercializar ou armazenar volume superior a 250L (duzentos e cinquenta litros) de líquido inflamável ou combustível;

f Não armazenar volume superior a 190kg (cento e noventa quilogramas) do GLP

A

Declaro que as saídas de emergências se encontram de acordo o constante na NPT 011 – Saídas de Emergência

8. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE iNCÊNDIO
Declaro que os extintores de incêndio foram instalados na edificaçã)
extintores de incêndio e encontram-se com prazo de validade e inspeção em dia

e anta ra

Carga de pó ABC 4 unidades – PÓ QUÍMICO SECO A:B:C 2A-20B:C

Carga de pó BC

Carga d’água pressurizada

Carga de Dióxido de Carbono (C02)
/b,R Outros (especificar)

9. AVALIAÇÃO DA $1NAm
Declaro que a sinalização de emergência foi instalada na edificação de acordo com a NPT 020 – Sinalização de emergência

Tipo de $irlaiização / Código da Pl868

IE / ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

S2 / INDICAÇÃO DE SENTIDO Pl SAIDA

S3 / INDICAÇÃO DE SENTIDO P/ SAIDA

Quantitativo

8

3

1

S8 / ESCADA DE EMERGÊNCIA

S14 / SAIDA DE EMERGÊNCIA

1

3

E5 / EXTINTORES

E17 / SINALIZAÇÃO DE SOLO PARA EQUIPAMENTOS
DE COMBATE A INCÊNDIO

4

40. AVALiAÇÃO DO eONTROLE DE MATERIAL DE ACABÃMENT<) { se houver)
Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atendem adequadamente ao disposto na NPT 010 –
Controle de material de acabamento e revestimento

Finalidade do material ela$ 8e dos rrlateriai$ errlpregacios
Piso Classe IIA / CERÂMICO

;n\ Parede e divisória Classe IIA / ALVENARIA E GESSO

Teto e Forro a ;ONCRETO E GESSO

O DA iLUMINAÇÃO DE
Declaro que a iluminação de emergência foi adequadamente instalada na edificação de acordo corn a NPT 18/2014 –
Iluminação de Emergência

12. AVALIAÇÃO DO GLP

Declaro que a central de GLP atende ao disposto na NPT 28 – Manipulação, armazenamento, comercialização e utilização
de gás liquefeito de petróleo (GLP), não havendo botijões de GLP no interior da edificação

13. DECLARAÇÕES GENÉRICAS

• Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações
prestadas, inclusive por meio de fiscalizações e de solicitação de documentos;
• Declaro estar ciente de que não devem ser alteradas as características da edificação e da ocupação apresentada;
• O registro de informações inverídÊcas pode acarretar ao usuário o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299
do Código Penal, com previsão de pena de um a cinco anos de reclusão e muIta, sem prejuízo das providências
administrativas e cíveis cabíveis

CORPO DE BOMBEIROS – “POR UMA VIDA TODO SACRIFÍCIO É DEVER”
Fone: (46) 3272-3000 - e-mail: 13gb@bm.pr.gov.br

Rua Presidente Kennedy, 170 - Bairro Bortot – Pato Branco-PR - CEP 85.504.240.
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ESTADO DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARANÁ
3' COIVIANDO REGIONAL DE BOMBEIRO IVlILITAR

130 GRUPAMENTO DE BOMBEIROS
PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria da Segurança Pública

Documento assinado dígitatmente

WW& ::::â!: w:57:24-woo
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Responsável técnico Proprietário/ Responsável pelo uso

CORPO DE BOMBEIROS – “POR UMA VIDA TODO SACRIFÍCIO É DEVER”
Fone: (46) 3272-3000 - e-mail: 13gb@ bm.pr.gov.br

Rua Presidente Kennedy, 170 – Bairro Bortot – Pato Branco-PR - CEP 85.504-240.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 1ART de

17202\
3braCREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0400

Substituição sem Custo à 1720250327531

1. Responsável Técnico
CLEBER LUIS HAHN

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

RNP, 1705433235

Carteira: PR-'94816/D

Empresa Contratada: CLEBER LUIS HAHN ENGENHARIA Registro/Visto: 55090

2. Dados do Contrato

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE MERCEDES
RUA MONTE CASTELO, 1213

LOTEAMENTO HORIZONTE - MERCEDES/PR 85998-000

CNPJ: 72.326.820/0001-89

Contrato: (Sem número)

Valor: R$ 7.000,00

Celebrado em: 20/06/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço
RUA DOUTOR FLORES, *

LOTE 07 / QUADRA 32 CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 20/06/2023 Previsão de término: 20/12/2025

Finalidade: Comercial

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES
-"–"-- 4. Atividade Técnica --"

/B+1-\

CNPJ: 95.719.373/0001-23

[Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria
[Projeto] de estrutura de concreto armado
[Projeto] de instalação de sistema de esgoto sanitário

[Projeto] de sistema de água potável

[Projeto] de instalações elétricas em baixa tensão para fins comerciais
[Projeto] Tubulações telefônicas

[Projeto] de prevenção e combate a incêndio e pânico

[

Quantidade

323,30
323,30
323,30
323,30
323,30
323,30
323,30

Unidade

M2

M2
M2
M2

M2
M2

M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

---„---„- 6. Declarações

Cláusula Compromissória: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio
originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei ng 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei ne 13.129, de 26 de maio de 2015,

através da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná –
CMA/CREA-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, ng 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, telefone 41 3350-6727, e de

conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da presente cláusula neste
contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os

seus termos.

Declaração assinada eletronicamente por CLEBER LUIS HAHN,

registro Crea-PR PR-94816/D, na área restrita do profissional com
uso de login e senha, na data 23/01/2025 e hora 17h23

Contratante

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto ng 5.296, de 2 de dezembro de

2004, às atividades profissionais acima relacionadas,

7. Assinaturas 8. Informações
A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

Documento assinado eletronicamente por CLEBER LUIS HAHN, registro Crea-PR

PR-94816/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data
23/01/2025 e hora 17h23

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br CREA-PR
Conselho Regional de EngenharIa

do Paraná

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE MERCEDES - CNPJ: 72.326.820/0001-89
Central de atendimento: 0800 041 0067

Registrada em : 23/01/2025 ART Isenta

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea.pr.org.br/publico/art
Impresso em: 23/01/2025 17:23:35

www crea-'r'or'br @ qMiP
bEll



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 1

Pag
ART de ÉObra btl
1720, azCREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

'''''" 1. Responsável Técnico
CRISTIAN COMIN

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL
RNP, 1721950290

Carteira: PR-214577/D

2. Dados do Contrato

Corltratarlte; ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE MERCEDES CNPJ: 72.326.820/0001 -89

RUA MONTE CASTELO, 1213

LOTEAMENTO HORIZONTE - MERCEDES/PR 85998-000

Contrato: (Sem número) CeEebrado em: 07/05/2025

TIpo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DOUTOR FLORES, S/N

CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início: 07/07/2025 Previsão de término: 30/01/2027

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

– 4. Atividade Técnica

[Elaboração de orçamento] de edificação de alvenaria

[Projeto] de prevenção e combate a incêndio e pânico

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder QfIxa desta ART

Quantidade

323,30
323,30

Unidade

M2
M2

--.-„-.-- 6. Declarações

Cláusula ComprQmissória: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio

originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem,
de acordo com a Lei ng 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei ng 13.129, de 26 de maio de 2015, através da

Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná – CMA/CREA-PR,
localizada à Rua Dr. Za.menhof, n935, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, telefone 41 3350-6932, e de conformidade

com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes
declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos.

Declaração assinada eletronicamente por CRISTIAN COMIN,

registro Crea-PR PR-214577/D, na área restrita do profissional
com uso de login e senha, na data 07/05/2025 e hora 09h00,

Contratante

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto ng 5.296, de 2 de dezembro de

2004, às atividades profissionais acima relacionadas.

"" 7. Assinaturas 8. Informações
A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de
Responsabilidade Técnica.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

Documento assinado eletronicamente por CRISTIAN COMIN, registro Crea-PR

PR-214577/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data
07/05/2025 e hora 09h00.

PR
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

CREA""PR@ eIIselho RegIonal d fgenharl
AgnDna

ASSOCiAÇÃO COMEReiAL E EMPRESARiAL DE MERCEDES - CNPJ: 72.326.820/000i-89

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em : 07/05/2025 Valor Pago: R$ 103,03

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 08/05/2025 07:41:23

CREA-PR@
www.crea-pr.org. br
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NOTAS EXPLICATIVAS

ENQUADRAMENTO DO OBJíro

Classificação como obra ou serviço de engenharia

Na Lei n. 8.666, de 1993, a conceituação da atividade como obra ou serviço de
engenharia se dava por exemplificação. Atividades de construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação constituiriam uma obra, ao passo que serviço de engenharia seria
toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais

como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação,

adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos
técnico-profissionais.

No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado no Manual de Obras e

Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União, tais atividades foram sintetizadas sob a
concepção da alteração significativa ou não significativa do espaço, nos seguintes termos:

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á
adiante de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão;

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar-
se.á adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão;

A Lei n. 14.133, de 2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos – em seu art. 69,
incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se valendo
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos:

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas,

formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta
alteração substancial das características originais de bem imóvel;

Serviço de engenharia; toda atividade ou conjunto de atividades
destInadas a obter determInada utilidade, intelectual ou material, de
interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de

obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas,
por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro
ou de técnicos especializados, que compreendem:

Segundo Marçal Justen Filho1, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta
sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo,

um mercado próprio

O caráter comum ou especial do serviço está ligado à presença, ou não, de
padronização no mercado e não reside, necessariamente, no grau de complexidade executiva
do serviço ou na imposição legal de que a atividade seja exercida por profissionais habilitados.
O que atrai o enquadramento do serviço como comum é o domínio do mercado sobre as
técnicas de sua realização, em face da existência de características padronizadas de
desempenho e de qualidade.+-\

Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do objeto envolve
aspectos técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada, essa classificação compete ao

profissional legalmente habilitado.

Voltar ao preenchimento

RE61MES DE EXECUÇÃO2.

Nos termos do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, poderão ser adotados nas

contratações de obras e serviços de engenharIa os seguintes regimes de execução:
empreitada por preço unitário; II - empreitada por preço global; III - empreitada integral; IV
contratação por tarefa; V - contratação integrada; VI - contratação semi-integrada; ou VII -
fornecimento e prestação de serviço associado.

2.1. Empreitada por Preço Unitário

O regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova Lei de Licitações
como regime de contratação da execução da obra ou do serviço em que o preço é fixado por
unidade determinada. A remuneração da contratada é estabelecida em face dos serviços
efetivamente executados, de modo que os contratantes não assumem grandes riscos em
relação às diferenças de estimativas de quantitativos.

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão,
com alto nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das
“unidades" se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de minuciosas
medições periódicas para quantificar os serviços efetivamente executados. Havendo diferença
entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamentárias e os quantitativos
efetivamente necessários, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (reduzida
ou majorada) a fim de refletir os quantitativos reais,

Sob a égide da nova lei, a atividade

exercício, por força de lei, for privativo das
cumulativamente, ii) importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial

alteração das características originais de bem imóvel.

O enquadramento como serviço de engenharia, por outro lado, tem um caráter de
exclusão: trata-se de atividade de5empenhada por arquiteto, engenheiro ou técnico
especializado que importe em utiIIdade para a Administração, mas não constitua obra, ou seja,

não importe em inovação ou alteração substancial do ambiente ou bem imóvel

Percebemos que o supracitado Manual de Obras e Serviços de Engenharia da

Consultoria-Geral da União já destacava a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de
engenharia, consignando que

Obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa

nova à estrutura já existente. {...)

Serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de

utilidade já existente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade nova
em coisa/bem material Já existente. Não se cria coisa nova. Pelo contrário,
o serviço consiste no conserto, na conservação, operação. reparação,
adaptação ou manutenção de um bem material específico já construído
ou fabricado, Ou, ainda, na instalação ou montagem de objeto em algo já
existente. Objetiva.se, assim, manter-se ou aumentar-se a eficiência da
utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado,

Compete ao setor técnico definir a natureza do objeto, enquadrando-o como obra
ou serviço de engenharia,

Classificação como serviço comum ou especial1.2

Uma vez que a atividade seja classificada como serviço de engenharia, cabe à
equipe técnica perquirir se esse serviço é comum ou especial, que assim são definidos no art.
69, XXI, "a” e “b”, da Lei n. 14.133, de 2021

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção,

de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características
originais dos bens;

b) serviço especia] de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a’' deste inciso;

Esse regime deve ser adotado em face da imprecisão inerente à própria natureza
do objeto, que está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, por fatores
supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento. São típicos exemplos:
execução de fundações; serviços de terraptanagem; desmontes de rochas; implantação,
pavimentação ou restauração de rodovias; construção de canais, barragens, adutoras,
perímetros de irrigação, obras de saneamento. infraestrutura urbana; obras portuárias,
dragagem e derrocamento; reforma de edificações; e construção de poço artesiano.

2.2. Empreitada por Preço Global

No regime de empreItada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por
preço cerlo e total. Adotando-se esse regime, cada parte assume o risco de eventuais
distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores
àqueles originalmente previstos na planitha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra,
a contratada tiver fornecido ou executado quantitativos su.periores aos estimados, arcará com
o prejuízo financeiro. não podendo cobrar a Administração pelos custos adicionais. até certo
limite. Na situação oposta, a lógica é a mesma: a Administração não poderá realizar descontos

proporcionais aos quantitativos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos
estimados, também até certo limite. Assim, na empreitada por preço global, o grau de assunção
de riscos pelo contratado é maior do que na empreitada por preço unitário.

Esse regime deve ser adotado quando houver um alto nivel de precisão das

especificações e quantitativos do objeto. Ele pressupõe projetos de boa qualidade, que
forneçam aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo
conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna, justamente para evitar
distorções relevantes no decorrer da execução contratual, em prejuízo seja da Administração,
seja da contratada,

Écabível, então, quando for possível definir previamente no projeto, com alta

precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual

No presente regime de execução, deve ser adotada sistemática de medição e

pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao
cumprimento de metas de resultado – sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a
preços unitários ou quantidades de itens unitários executados

2.3. Empreitada Integra:

Quando adotado o regime de empreitada integral, o empreendimento é
contratado em sua integralidade, compreendendo todas as etapas, serviços e instalações

necessários. O contratado se responsabiliza pela entrega do empreendimento ao contratante
em condições de entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as

quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com
segurança estrutura] e operacional

JUSTEN FILHO, Marçal. ComentãrIos à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico . Dialética, São Paulo, 2005, pg.



Nesse regIme, a Licitação abrange a execução do objeto e o fornecimento e
instalação de bens pelo contratado. O objeto deve ser entregue pelo contratado totalmente
concluído e com os bens {máquinas, equipamentos, etc.) instalados e em perfeitas condições

de uso e funcionamento. De acordo com Marçal Justen Filho?

O regime de empreitada integral é utilizado para situações que envolvam
a implantação de uma unidade operacional, em que a infraestrutura fisica
é necessária, mas não suficiente para satisfazer o interesse da

Ac lstração

O objeto vlsado pela contratação é a construção da infraestrutura e a

Implementação de serviços e outras ativIdades indispensáveis ao

desempenho de uma atividade operacIonal dinâmica.

Esse regime deve ser adotado quando a necessidade da Administração vai alénr da
entrega da infraestrutura e envolve também a plena operacionalização do empreendimento
de acordo com parâmetros previamente definidos. Em outras palavras, o empreendimento
deve ser entregue em pleno funcionamento.

Assim, a empreitada integral é o regime adequado para projetos vultuosos e

complexos, que demarIdem, para o seu pleno funcionamento, a perfeita integração entre
obras, equipamentos e instalações. Importante destacar que não é o fornecimento de qualquer
equipamento ou mobiliário que Justifica a adoção de empreitada integral, mas apenas aqueles

em que possuam um grau de integração atípico com a infraestrutura da obra3. Do contrário,
deverão ser contratados separadamente, pois a adoção indevida desse regime pode ferir o

princípio do parcelamento e, por consequência, da ampla competitividade.

Nos casos em que a Administração vislumbre problemas que possam ser revelados
apenas quando efetivamente promovida a etapa de funcionamento do empreendimento, é

conveniente a adoção da empreitada integral, pois o contratado somente se desincumbirá de
suas obrigações quando o empreendimento estiver em pleno funcionamento.

2.4. Contratação Por Tarefa

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por
preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.

./0-\
Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador,

carpinteiro, pintor etc., para executarem serviços isolados de menor dimensão.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentãrios à lei de IIcItações e controlos odminisLrativos. 17'' ed. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2016, p. 195.

3 TCU. Acórdão 711/2016 Plenário. InformatIvo de Licitações e Contratos n. 280/2016.

que a complexidade das circunstâncias conduzir à impossibilidadede definir com segurança a
solução técnica mais satisfatória"5

Prossegue MarçaIJusten Filho

A „,„t,j,,id,d, ,„„ô,„i„ d, „„td,çã, i,t,g„d, ,p,„, „

verifica nas situações em que há cpmplexidade e problemas
envolvidos na execução do objeto. A dimensão dos problemas

acarreta incertezas e dificuldades que +e refletirão no preço, mas
pode ser mais eficiente transferir para o particular o encargo de

conceber a solução e executá-la do qÜe tentar desenvolver uma
solução satisfatória no âmbito da própriH Administração.

/-\

Dessa forma, embora a Lei ng 14.133/2021 não preveja requisitos explícitos para

adoção do regime, "é necessário evidenciar que a complexidade da situação e a incerteza sobre
o atingimento do resultado desejado mediante as soluções de empreitada tradicional geram
riscos de insucesso relevante, além de acarretarem custos econômicos elevados. Deve ser

demonstrado que a assunção por um particular do encargo de conceber o empreendimento,
com todos os riscos inerentes, propiciará uma solução economicamente mais vantajosa do que
aquela que seria obtida mediante uma modalidade distinta de empreitada".

2.6. Contratação Semi-Integrada

A contratação semi-integrada aproxima-se amplamente da contratação integrada
– porém, como diferença essencial, a Administração elabora o projeto básico da licitação,
atribuindo ao contratado somente a responsabilidade pela elaboração do projeto executivo.

Ainda assim, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico

poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo

de execução ou de facilidade de manutenção ou operação – bssumindo o contratado a
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do prOjeto básico.

De resto, aplicam-se à contratação semi-integrada as mesmas observações
associadas à contratação Integrada, especialmente quanto à limitação de sua utilização aos
objetos complexos.

Fornecimento e prestação de serviço associado2.7

Nesse regime, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por
sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado.

5 JUSTEN FILHO. Marçal. Comentórios à Lei c+ Licitações e Contratações Administrativas - Nova Lei 14.133/2021

(livro eletrÔnIco). 29 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023.

Pag

.0
) concurso de equipamentos

"Assim, a contratação por tarefa

prestador do serviço atua individualmente, sem
remuneração de valor reduzido"4

Fazendo o paralelo com a participação de pessoas fisicas na licitação, não se aplica
quando a contratação exigir estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de
profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar (Decreto
Municipal ng 160/2023),

Portanto, não se recomenda a contratação por tarefa para objetos de maior
complexidade, que extrapolem a atuação cotidiana do prestador individual.

2.5. Contratação Integrada

Na contratação integrada, o contratado é responsável não somente por executar a
obra ou serviço de engenharia, mas também por elaborar e desenvolver o projeto básico e o
projeto executivo - além de fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem,
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto

A Administração produz apenas o anteprojeto - peça técnica com todos os

subsídios necessários à elaboração do projeto básico, contendo, dentre outros elementos, a
proposta de concepção da obra e o memorial descritivo dos elementos da edificação, dos
componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões

mínimos para a contratação

O contratado é responsável por escolher as soluções técnicas reputadas mais

compatíveis com as diretrizes fixadas para o empreendimento – cabendo à Administração
aprovar o projeto básico elaborado pelo contratado, avaliando sua adequação em relação aos

parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações
b d qualidad d tilq TI

Em razão dos maiores riscos envolvidos, a contratação integrada deve

obrigatoriamente contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado
– mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico
por ele elaborada

Assim, até por seu potencial para encarecer a contratação, o regime não se destina
aos objetos cotidianos – mas sim de natureza complexa, "quando não houver solução técnica
determinada para a execução e colocação em operação do empreendimento ou nos casos em

4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentórios à Lei de LicItações e Contratações Administrativos – Novo LeI 14.133/2021
(livro eletrônico). 2g ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023,

No exemplo de Marçal Justen Filho6, seria adequado para contratar a construção
de um edifícIo inteligente, com fornecimento dos equipamentos pertinentes e operação das

diversas funcionalidades existentes – já que contratar em separado cada objeto poderia gerar
complexidade de gestão e eventualmente elevação de custos:

Haveria dificuldade na adequação entre a construção, os
equipamentos e a sua operação. Ao promover uma contratação
única e abrangente, surge a obrigação de o particular conceber o
edifício tomando em vista as peculiaridades dos equipamentos e as
funcionalidades no tocante à prestação do serviço, O particular terá

o dever de fornecer os equipamentos mais compatíveis com as
características do edifício e com os serviços de operação ou
manutenção. E se pode presumir que os custos de operação e de
manutenção serão muito mais reduzidos, em vista da existência de
um mesmo sujeito a executar todas as prestações.

Porém, alerta o autor, "somente é cabível adotar esse modelo de contratação
quando as diversas prestações comportarem efetiva integração entre si e se evidenciar que a
contratação isolada acarretará perdas sob o prisma técnico e econômico. Portanto, não existe
autonomia para promover contratação cumulativa de objetos autônomos entre si, o que

configuraria opção restritiva da amplitude da competição'

Subestimativas e superestimativas técnicas relevantes2.8

A definição das chamadas "subestimativas e superestimativas relevantes" decorre
de orientação do TCU para os contratos por empreitada por preço global ou integral (Acórdão
n. 1.977/2013 - Plenário). a fim de garantir segurança jurídica em caso de eventual necessidade
de aditivos para correção de projeto

Segundo avalia o TCU, ambas as partes - Administração e contratada - são

obrigadas a arcar com as imprecisões do projeto na empreitada por preço global - porém,
apenas até o limite do enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra

Assim, "pequenos erros quantitativos" devem ser tolerados e não devem acarretar
a celebração de termos aditivos em empreitadas globais, "por se tratarem de erros acidentais,
incapazes de interferir na formação de vontades e, principalmente, na formação de proposta a
ser ofertada, a ser tida como a mais vantajosa".

Porém, o cenário se altera caso ocorram "erros substanciais" - daí a necessidade de

estabelecer um critério objetivo para diferenciá-Ios.

O setor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os riscos do
projeto e definir a rnargem de tolerância de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto

6 Comentãrios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas - Nova Lei 14.133/2021 (livro eletrônico). 2+ ed
São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023



a menor ("subestimativas" em desfavor da contratada) quanto a maior ('’superestimativas" em
desfavor da Administração) .

Tal margem de tolerância será fixada sob a forlna de um percentual incidente sobre

as quantidades do serviço.

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte
obrigatória da remuneração da empresa contratada, nos termos do art. 13, § lg, do Decreto
Municipal n.9 036, de 2023, que traz a composição do BDI;

Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de construção", os “riscos normais de
projetos de engenharia", bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia", conforme
se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensível que a
Administração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus

de quaisquer quantitativos sul>estimados por meio da celebração de aditivos, tal como seria no
regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fixada pela Administração por
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado em consideração no cálculo

das superestimavas e subestimavas relevantes./+ h\

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia
de Custos, seguindo padrões internacionais (ICEC - Internationol Cost Engineering Council),

indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (cinco
por cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de utilização de

empreitada por preço global, ou seja: quando todas as informações necessárias para a
confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim, esse parâmetro
pode ser utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco

E COMPROVAgo De RÊSPONSAglUDADÊ TÉCNiCA,

Para a licitação relacionada a obras e serviços de engenharia, em conformidade
com as definições constantes no art. 6', XII e XXI, da Lei n. 14.133, de 2021, é indispensável a
participação do profissional habilitado da área. A elaboração do Projeto Básico caberá:

(a) à própria Administração, por meio de responsável técnico pertencente a seus

quadros, inscrito no órgão de fiscalização da atividade (CREA/CAU-BR/CFT), que deverá
providenciar a Anotação, Registro ou Termo de Responsabilidade Técnica - ART/FtRT/TRT

referente aos projetos;

(b) a profissional (pessoa física ou jurídica) especializado, habilitado pelo

CREA/CAU-BR/CFT, contratado pela Administração mediante licitação ou diretamente, cujos
trabalhos serão baseados em anteprojeto desenvolvido pela Administração.

Assim, o projeto e demais documentos técnicos (tais corno plantas, caderno de

especificações, memoriais descritivos etc.) devem ser elaborados por profissional competente
de engenharia, conforme as modalidades pertinentes ao objeto (civil, mecânico, agrônomo,
naval, minas, químico, eletricista, eletrônico ou de comunicação, florestal, geólogo etc.), de
arquitetura ou de técnico industrial, com a correspondente Anotação, Registro ou Termo de

Responsabilidade Técnica – ART/RRT/TRT, como deixa claro a Súmula TCU n. 260/2010:

Cumpre lembrar que, ainda que as modificações nas planilhas orçamentárias sejam

elaboradas pela empresa contratada para a execução do projeto, deverá haver profissional
habilitado pertencente aos quadros da Administração, ou por ela contratado, para a
verificação. correção e/ou adaptação da alteração proposta.

Nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, na licitação na modalidade pregão, o Termo
de Referência previsto no art. 69, XXIII, não traz especificações técnicas. Assim, tais aspectos

devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, previsto
no art. 69, XXV, da Lei. que, quando necessário, deverá ser anexado ao Termo de Referência.

Desse modo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto Básico por meio da

competente documentação de responsabilidade técnica, o que não se exige para o Termo de
Referência .

Art. 13. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serem
contratados e executados terão seus preços máximos definidos por meio da

somatória do custo direto, orçado pelo órgão licitante, com o valor do

Benefício e Despesas Indiretas - BDI.

§ lg O preço máximo será o resultante do custo global de referência acrescido

do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição,
no mínimo:

1 - taxa de rateio da administração central;

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos
aqueles de natureza direta e personalística, em especial aqueles mencionados
no § 29 deste artigo, que oneram a contratada;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

IV - taxa de despesas financeiras; e

V - taxa de lucro

É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de

obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela
elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas,
composições de custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras

peças técn

No que se refere à ART, compete observar a Resolução CONFEA n. 1.137, de 2023,
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de cada etapa do projeto. Em todo caso, porém,
definição dos respectivos percentuais de subestimavas e superestimavas relevantes

Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado
um erro de quantitativo ("subestimativa" ou '’superestimativa") em determinado serviço, o
setor técnico comparará com o percentual fixado na matriz de riscos,

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é
relevante: trata-se de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de “risco"
que consta do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo aditivo

Porém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será considerado
relevante e permitirá a prolação do termo aditivo – sem prejuízo da análise técnica acerca dos
demais requisitos necessários para as modificações contratuais, nos termos do art. 124, 1 e II,
da Lei n. 14.133, de 2021

Segue o exemplo do TCU: “os contratos podem, com simplicidade. objetivar que
erros unitários de quantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que
isso, esses erros acidentais serão álea ordinária da contratada. Para que não haja incontáveis

pedidos de reequilíbrio decorrentes de serviços de pequena monta, pode-se, ainda, definir que
somente serviços de materialidade relevante na curva ABC do empreendimento incorrerão
como tarja de “erro relevante”. Mantém, assim, a lógica da medição por preço global, ao

mesmo tempo em que se veda o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, sem ferir
o princípio fundamental da obtenção da melhor proposta"

Assim, a definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço.

grupos de serviços ou apenas os serviços de maior relevância da contratação (avaliados de

acordo com a metodologia ABC) - nesse último caso, o erro de quantitativo só ensejará a

prolação do termo aditivo se atingir justamente um dos serviços agrupados na curva “A” da

contratação, ou nas curvas ”A“ e "B" (podendo prever um percentual limite maior para os
serviços da curva “B” em relação à curva “A”, por exemplo).

Trata-se de questão técnica, a ser avaliada pelo setor em cada licitação, de acordo
com as peculiaridades do objeto.

Por fim, nos termos do art. 19, inciso II, do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, as

alterações contratuais sob alegação de falhas ou ornissões não poderão ultrapassar, no seu

conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para

verificação do limite previsto no art. 125 da Lei n. 14.133, de 2021

Voltar aq preenchimento
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O valor estimado da contratação de obras e serviços de engenharia deve seguir as
diretrizes do art. 23, §2g, da Lei n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâmetros
específicos abaixo estabelecidos, nessa ordem de prioridade:

• composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos ReferenciaIs de Obras (Sicro), para serviços e obras de

infraestrutura de tra.nsportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de

Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

• utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

• contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 ano anterior à data da pesquIsa de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente.

• pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

Desse modo, os critérios subsequentes somente serão usados quando,
justificadamente, o preço de referência não puder ser definido por meio dos critérios
anteriores

Conforme faculta o § 39 do art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, “nas contratações

realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da
União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo,
poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo
respectivo ente federativo'

O Decreto Municipal n.9 036, de 2023, reproduz o rol de parâmetros listados no
art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, diferindo unicamente quando coloco como primeiro critério
a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente da
Tabela de Referência adotada pelo órgão ou entidade llcitante. Tal previsão, pois, implica a
existência de uma Tabela de referência adotada pelo Município. Não havendo, deve-se seguir
o rol do art. 23 da Lei n.g 14.133, de 2021

Ao adotar quaisquer referenciais de custos externos ao SINAPI, cabe ao setor
técnico optar por aqueles que rnelhor se amoldam ao projeto da obra ou serviço, levando em
consideração especialmente a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade
e a compatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade do local da



execução do contrato. Essa avaliação deve constar da justifIcativa específica a ser preenchida
pelo profissional responsável pelo Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - TJTR.

Quanto ao uso de sistema privado de orçamentação {a exemplo do SBC), o TCU

apontou que sua utilização não constitui irregularidade, todavia ele ressalvou, no item 9.1.4
Acórdão n. 2595/2021-Plenário, que

(...) o uso de sistemas privados de referência de custos para obras e
serviços de engenharia, como o SBC, sem avaliação de sua compatibilidade
com os parâmetros de mercado, e sem a realização de adequadas

pesquisas de preços, para fins comparativos, está em desacordo com o art.
69, inciso IX, "f", da Lei 8.666/1993, com o princípios da eficiência e da
economicidade, e é contrária ao entendimento do TCU formatado nos

Acórdãos 555/2008, 702/2008, 837/2008, 283/2008, 1.108/2007,
2.062/2007 e 1.947/2007, todos do Plenário.

Assim, em sua justificativa, o responsável pelo TJTR deve demonstrar a atenção
dada a essa orientação.

Por fim, relativamente à contratação de obras e serviços de engenharia sob os

regimes de contratação integrada ou semi-integrada, observe-se o que determina o art. 23,
§5g, da Lei n. 14.133, de 2021

Voltar ao preenchimento

Via de regra, uma vez que o orçamentista tenha definido os custos que integrarão
o orçamento de referência da Administração, o valor estimado nessas contratações será

expresso por meio da elaboração do orçamento detalhado em planilhas de custos unitários.

Geralmente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintética e analítica.

A planilha sintética traz os custos unitários de referência e os quantitativos de cada
serviço necessário à plena execução da obra – chegando ao custo total de referência do serviço

Os custos totais de referência de todos os serviços são, então, somados, chegando
ao custo global de referência da obra - sobre o qual incide o valor percentual do BDI (Benefícios

e Despesas Indiretas}, a fim de obter o preço global de referência da obra, que guiará a
aceitação das propostas dos licitantes

No que diz respeito à contratação sob os regimes de contratação integrada ou
semi-integrada, "sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será

baseada em orçamento sintético" (art. 23, §5g, da Lei n. 14.133, de 2021).

Nos casos em que houver adaptação de composições já existentes no Sistema

SINAPI/SICRO, preferencialmente, deve-se utilizar insumos ou composições também extraídas

desses sistemas vez que a Lei n. 14.133, de 2021, exige que a utilização de outras fontes
somente ocorra por inviabilidade de utIlização dos elementos das composições oficiais

No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra-
SINAPI - dentre aquelas autorizadas no art. 23, §2g da citada Lei – também é necessário que as

respectivas composições de custos unitários sejam devidamente detalhadas e juntadas aos

autos - são as chamadas composições "próprias’

Além de juntar aos autos as respectivas composições, no caso de utilização dessas
outras fontes, cabe ao orçamentista se assegurar de que se trata de fontes acessíveis aos
licitantes e, quando se tratar de tabelas, que as planilhas de custos façam referência aos

códigos utilizados por essas tabelas e que elas tenham sido devidamente aprovadas.

Deve-se notar que a escolha de materiais. profissionais ou atividades não
relacionadas nos sistemas oficiais existentes recomenda a devida motivação técnica. Ademais,
a utilização de mão de obra de profissionais não discriminados na tabela SINAPI, além da

justificativa da necessidade específica do tipo de profissional, deverá apresentar a respectiva
composição do custo unitário acompanhada da discriminação analítica de todos os tributos e

encargos sociais incidentes sobre cada profissional.

Nesse sentido, a justificativa detalhada quanto à elaboração da planilha analítica,
onde se certifiquea observância de tais recomendações, mostra-se imperativa.

Voltar ao preenchimento

7. CUSTOS DIRETOS

Custos diretos são aqueles que podem ser di5criminados nominalmente e surgem
como novos para a contratada, exclusivamente em função das obrigações assumidas para a
execução do contrato. Destarte, não podem ser considerados custos diretos os encargos

tributários pré-existentes e os custos decorrentes da manutenção do escritório central da

empresa. Demais disso, não podem ser cotados na composição do BDt,

São classificados como custos diretos os insumos materiais, a mão de obra

empregada e os respectivos encargos suportados em razão exclusiva do cumprimento do

contrato, a mobilização, a desmobilização, a instalação do canteiro e do acampamento, por
exemplo.

No Acórdão n. 2.622/2013-Plenário, o TCU também tratou especificamente do
custo direto de administração local. Assim. após cuidadoso estudo, foram adotados os

seguintes padrões para o percentual de administração local a ser inserido no custo direto da
obra de construção de edifícios: 3,49% (19 quartil) - 6,23% (médio) - 8,87% (39 quartil).

&
regjstrando a des

Já a p Ih

custo unitário de cada serviço
quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos
necessários à execução de uma unidade de medida do referido serviço.

corno veremos no

inserido na nlanilha sintética

Para assegurar a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, é
indispensável que o intervalo entre a elaboração das planilhas do custo total estimado do
empreendimento e a data de divulgação do edital não deve ser superior a um ano, conforme
voto proferido no Acórdão TCU n, 2265/2020-Plenário, do qual se destaca o item 20

Assim, a IN 73/2020 admite prazos de até 1 ano entre as referências
pesquisadas e a data de divulgação do instrumento convocatório, prazo
que julgo ser adequado também para a validade de um orçamento
estimativo visando a licitação de uma obra pública.

Como já expusemos em tópico anterior, a documentação de responsabilidade
técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de

licitação, inclusive de suas eventuais alterações.

Voltar ao preenchimento
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Nos casos que demandarem a elaboração da planilha analitica, como já

esclarecem05 acima, tal documento deverá conter o detalhamento de todos os insumos
necessários à composição do custo unitário de cada um dos itens que compõem a obra.

incluindo não apenas os materiais, como também a mão de obra e os equipamentos, com os

respectivos quantitativos e índices de produtividade,

Segundo a Súmula TCU n. 258/2010, "as composições de custos un itários e o

detalhamento de encargos sociais e do EDI integram o orçamento que compõe o projeto básico

da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das
propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de
unidades genéricas"

Para os custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária a juntada
das composições que Ihes dão suporte - pois trata-se de sistema oficial de livre acesso,
bastanoo ao interessado consultar o respectivo código junto à tabela analítica do SINAPI para

saber exatamente como foram calculados e quais custos estão ali embutidos,

Todavia, em caso de adoção de especificidades locais ou de projeto na elaboração

das respectivas composições oe custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos
aJustes para a obra ou serviço de engenharia, em relatório técnico elaborado por profissional
habilitado, as composições do SINAPI poderão ser “adaptadas” e deverão ser obrigatoriamente
juntadas aos autos, para o devido conhecimento dos licitantes,

Somente devem ser inseridas em tal rubrica as despesas efetivamente incorridas
pela empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme orientações do TCU –
“Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas”

É importante também observar que a administração local depende da estrutura
organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva
lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a
legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do
trabatho. As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para bem admin}strá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em

termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da
obra

Caberá ao orçamentista realizar um ensaio sobre a questão, com vistas a

estabelecer bases para estimar os custos envolvidos na administração local. Devem ser
consideradas as características da obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronograma,
bem como a dispersão geográfica das frentes de trabalho,

No mais, assim como os demais custos diretos, a Administração deverá atentar para

a necessidade de definir critério objetivo para a medição e o pagamento do item
"administração local”, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira do
contra.to, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal
fIXO, evitando-se, assim, desembolsos indevidas de administração local em virtude de atrasos
ou de prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual em cumprimento ao

subitem 9.3.2.2. do Acórdão n. 2.622, de 2013, do TCU

Voltar ao preenchirnento

ELABORA(30 DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E iNSUMOS8

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim

definida no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras
Públicas do TCU

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela obtida a partir da

planilha orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento são
agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância relativa de

preço tolal, em ordem decrescente, determinando-se o peso percenLua

do valor de cada um em relação ao valor total do orçamento, calculando-

se em seguida os valores percentuais acumulados desses pesos. (...)

A importância da curva ABC resIde na análise das planilhas orçamentárIas
É relativamente frequente a existência de orçamentos com grande

quantidade de itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias, a curva

ABC de serviços permite a avaliação global do orçamento com o exame de

apenas uma parte dos serviços. {...}



A curva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a

orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento mediante
pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no planejamento e
programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos

de equipamentos necessários para a execução da obra.

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais
relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos serviços
cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica
apresentados pelo licitante (requisito de qualificação técnica). Além disso, permite apontar os
insumos que podem ser objeto da incidência de BDI Diferenciado.

Ademais, a Curva ABC também é importante instrumento para a análise de riscos
da contratação e a previsão de mecanismos de gestão e fiscalização contratual, além de guiar

a análise crítica dos pleitos de modificação das planilhas orçamentárias por meio de aditivos,
para verificar o ponto de equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a potencial ocorrência
de ’'jogo de planilha" ou sobrepreços relevantes.

Por fim. o próprio TCU costuma utilizar a Curva ABC em suas auditorias para

averiguar tais irregularidades nos processos de tomada de contas de obras e serviços de
engenharia - cabendo ao órgão diligente se antecipar e preparar sua própria versão do

documento, a fim de antever eventuais fragilidades em suas planilhas orçamentárias.

Do ponto de vista prátIco, a relevância desse documento pode ser assim resumida:
IndIcar os Itens em relação aos quais se deve exigir atestados; Indicar o percentual que será
solicitado nos atestados (até 50% - TCU); e, indicar a importância de BDI diferenciado para

tosequip
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O órgão promotor da licitação deve atentar para o regime de tributação que está
sendo considerado no orçamento de referência da Administração, mormente se está ou não
considerando no BDI adotado no certame os efeitos da ContrIbuição Previdenciária sobre a
Renda Bruta (CPRB), ou seja, da desoneração tributária, evidentemente, enquanto ela estiver
vigente e aplicável às empresas do setor de engenharia.

DrrALHAMENTO DA COMPOSiçÃO DO PERCENTUAL DE BDI.10.

Nos termos do art. 23, §2g, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor estimado do objeto
deverão ser acrescidos o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e os
Encargos Sociais (ES) cabíveis.

Na falta de um critério legal para a definição do BDI, recomenda-se a utilização dos
parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União, que, no Acórdão TCU n,

2.622/2013 discrimina os itens mínimos componentes do BDt: taxa de rateio da administração
central, riscos, seguros, garantias, despesas financeiras, remuneração da empresa contratada
e tributos incidentes sobre o faturamento.

n\

2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra {material,
mão de obra e equipamentos) classifIcados em ordem decrescente de

relevância. Para sua confecção, necessita-se da composição de custos

unitários de todos os serviços da obra para o agrupamento dos insumos

similares de cada serviço.
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Depreende-se, ainda, do referido acórdão, os seguintes parâmetros:

• Não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos que não incidam diretamente
sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independente do critério da
fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que calculam o imposto
de renda com base no lucro presumido;

• PIS, COFINS e ISSCIN – na medida em que incidem sobre o faturamento - são
passíveis de serem incluidas no cálculo do BDI, nos termos da Súmula TCU n.

254/2010;

• A taxa de rateio da administração central não poderá ser fixada por meio de
remuneração mensal fixa, mas através de pagamentos proporcionais à execução
financeira da obra de modo que a entrega do objeto coincida com 100% (cem por
cento) do seu valor previsto {TCU, Ac. 2622/2013-Plenário, Item 122 do voto e Item
9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sentido: TCU, Ac. 3013/2010.Plenário, voto do
relator)

• Adoção dos novos referenciais de percentual de BDI, em substituição aos índices

mencionados no Acórdão n. 2.369/2011 e utilização da terminologia “quartil'’, ao
invés de padrões mínimos e máximos, como constava nas tabelas substituídas do
acórdão anterior.

• Fixação do entendimento de que os percentuais indicados não constituem
limites intransponíveis, mas referenciais de controle.

• Caso o orçamentista opte por adotar os custos de referência DESONEfIADOS,

deverá acrescer o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB ao BDI da
obra ou serviço – ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013,
pois os parâmetros de percentuais de BDt do Acórdão n. 2.622/2013 não

contemplam a incidência da Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta
(CPRB) instituída pela Lei n. 12.546, de 2011

AsPag.

Atualmente, o regime de desoneração
construção civil– e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referência

duas versões concomitantes: encargos sociais "desonerados" e "não desonerados

Porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n. 257 do
TCU, esta Corte entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei n. 12.546,
de 2011, não ampara a adoção de dois orçamentos estimativos como critério de aceitabilidade
de preços máximos na licitação. a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária
sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão n. 6.013/2015

21 Câmara)

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor
técnico justificar a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar
mais vantajoso para a Administração - segundo as premissas do PARECER n,
44/2019/DECOR/CGU/AGU :

b) Na fase preparatória da licitação, ao fazer uma estimativa do valor do futuro
contrato, a Administração deverá confeccionar um único orçamento de referência, no qual
considerará o regime tributário que Ihe for mais vantajoso, embora os licitantes possam

elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do regime tributário
sujeita rrqu

c) Caso o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de
referência (se estes não Ihe foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e ulterior
contratação, pleitear reequilíbrio econômico do contrato com base nesta discrepância.

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão
analisar a adequação do planithamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela
desoneração previdenciária, tendo em vista que tal diligência é essencial para a verificação da

exequibilidade da planilha de formação de preços, bem como para afastar eventuais riscos de
inexecução contratual.

Cabe ao setor técnico anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou
serviço, com base nos dois cenários – custos “desonerados’' {acrescido o percentual da CPRB

no BDI) versus custos "não desonerados" (excluído o percentual da CPRB no BDI) - para
justificar a opção mais vantajosa para a Administração, a qual será adotada como orçamento
de referência da licitação,

Necessariamente o projeto deverá declarar se a atividade a ser contratada se

encontra entre os itens da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para fins de

utilização das tabelas desoneradas.

Voltar ao preenchimento

• Adoção de percentual de ISS compatível com a legislação tributária do(sl
município{s) onde serão prestados os serviços (percentual proporcional entre o
limite máximo de 5% e o limite mínimo de 2%),

Cumpre alertar que, quanto maior a distância do percentual de BDI utilizado em

relação à média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a justificativa para a adoção do
índice escolhido

Nesse diapasão, na justificativa, cumpre ao profissional declarar expressamente a
metodologia adotada e certificar a obsewâncias dos parâmetros supra.

Alertamos, ainda, que, a depender do parâmetro utilizado, pode ocorrer de o BDI
estar embutido no preço paradigma, caso em que o orçamentista deverá considerar tal

condição, conforme alerta de Valmir Campelo e Rafael Jardim Cavalcante.

Quando se tratar de pesquisas de preços de serviços, deve haver o cuidado de
não duplicar, total ou parcialmente, o BDI já embutido no preço do serviço

pesquisado. Via de regra, os preços sondados já embutem os custos indiretos

necessários à execução daqueles encargos contratuais (como trIbutos, custos
administrativos e lucroj. Aplicar, novanlente, o BDI contratual sobre o valor da

pesquisa pode redundar na 50breavaliação de preços do serviço em comparação

com os de mercado, mormente quando o serviço for executado diretamente pela
futura contratada (sem a subcontratação). (CAMPELO, Valrnir; CAVALCANTE,

Rafael Jardim. Obras públicas comentários à jurisprudência do TCU. 4. ed. Belo
Horizonte: Fórum, 2018. p. 605)

Voltar po p«enchimento

eDI REDUZiDO SOBRE os CUÇFOS DOS MATERiAiS E EQuipAMENTOS

Quando o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de
engenharia representar parcela significativa do empreendimento e puder ser realizado
separadamente do contrato principal sem comprometimento da eficiência do contrato ou da
realização do seu objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a
empreitada e para o fornecimento.

Nos termos da SÚMULA TCU 253, “Comprovada a inviabilidade técnico-econômica
de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de
fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos

por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentua
significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e
Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens, Ressaltamos,

novarnente, que a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiais
e equipamentos no orçamento final da obra - e embasar a decisão pela incidência do BD
reduzido.



Pa. Ass,<'$

Portanto, quando verIfIcar tal situação, o órgão deve adaptar o modelo de
composição de BDI, de forma a prever duas composições distintas: uma incidente sobre as

parcelas relativas a materiais e equIpamentos, outra incidente sobre as demais parcelas do
serviço

Segundo o estudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU. o BDI para itens de

mero fornecimento de materiais e equipamentos deve corresponder aos percentuais de

11.10% (19 quartil) – 14,02% (médio) – 16,80% (39 quartil).

De todo modo, conforme art. 15, parágrafo único, do Decreto Municipal n.Q 036,
de 2023, no caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado
não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham

projetos, fabricações e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de
fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser
calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, excetuando-se a regra
anteriormente prevista.

Por fim, convém esclarecer que o BDI Diferenciado não abrange os materiais
ordinários da contratação (Acórdão TCU n. 2842/2011-Plenário).

Voltar ao preenchimento

ELABORA ao DE CRONOGRAMA fÍSICO-FINANCEIRO12.

Nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.9 036, de 2023, a minuta de contrato

deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas
necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras.

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, o
cronograma físico-financeiro consiste na divisão da obra ou serviço de engenharia em fases que
deverão ser executadas sequencialmente, onde cada uma delas prevê as atividades que serão

realizadas e os respectivos prazos de execução, ao final das quais a Administração deverá
verificar o devido cumprimento em comparação com as especificações dos projetos

básico/executivo e atestar as condições daquilo que foi entregue pela contratada a fim de
determinar as correções devidas pelo executor da obra ou comunicar ao setor financeiro
competente a possibilidade de deflagração dos procedimentos pertinentes ao pagamento da

etapa cumprida

/b\

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância ímpar, pois o
critério de aceitab'llidade da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitários, esim
sobre o preço de cada uma das etapas previstas no referido documento, que deverá ficar igual

ou abaixo dos preços de referência correspondentes da administração pública {arts. 19 e 20,
do Decreto MunIcipal n.9 036, de 2023).

JH\

Ressalta-se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos executivos
seja transferida à contratada, isso deve constar como obrigação específica no Termo de
Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta.

Por fim, é importante mencionar que, excepcionalmente, admite-se, nos termos do

§ IQ do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, a contratação de obras e serviços comuns de

engenharia sem projeto executivo nos casos em que o estudo técnico preliminar demonstrar a
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados e
a especificação do objeto puder ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto
básico
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14. QUAUFICAÇÃ07ÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissiona

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67,
V, da Lei n. 14.133, de 2021) refere-se à atividade básica do objeto da contratação - conforme
entende o TCU

É{j

realizado por qualquer uma das licitantes sem grandes variações, tal como

se fosse um "serviço de prateleira", isto é, semelhante a um serviço

comum de engenharia,

Para tanto, é necessário que os estudos preliminares, o programa de

necessidades, o projeto básico e o caderno de especificações, dentre
outros, sejam suficientemente claros e de grande precisão. Além disso, é

necessário que constem as plantas conceituais do objeto. Não se

permitem especificações genéricas ou amplas que deixem a cargo da
licÊtante a opção por um modo de execução que influencie diretamente no

preço ou no bem que interessa à Administração.

fg

'9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detathada, a
fundamentação legal para a exigência de registro ou inscrição das licitantes
em entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, abstendo-se de

exigir o registro ou inscrição das empresas l:citantes quando não figurar no
âmbito de competência destas entidades a fiscalização da atividade básica

do objeto do certame;" (Acórdão ng 1.034/2012 – Plenário)

"1. O registro ou inscrição na entidade profissional competente, previsto
no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho que

fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação.
(Acórdão ng 2,769/2014 - Plenário)

''A exigência de registro ou inscriÇão na entIdade profissional competente,
prevista no art. 30. inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho

Da mesma forma, durante a execução

contratada também seguirá o valor de cada etapa do cronograma - sendo altamenÜ

recomendável que a previsão de pagamento coincida com 100% (cem por cento} da conclusão
da respectiva etapa. a fim de se evitar a necessidade de medição (atividade própria da

tada por preç litáP

Já na empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos

efetivamente executados pela contratada, com base nos preços unitários registrados em sua

planilha. Ainda assim, o cronograma é importante instrumento para acompanhar as etapas de
execução contratual. além de também basear a medição dos serviços prestados.

Voltar ao preenchimento

13. PROJrro EXECUTiVO

O projeto executivo é requisito obrigatório da contratação de obras e serviços (art,
46, § 19, da Lei n. 14.133, de 2021} - inclusive nos casos de contratação direta {art. 72, 1. da Lei

n. 14.133, de 2021) - e deve ser realizado na fase preparatória da licitação, previamente à
elaboração do edital do certame (art. 18, II, da Lei n. 14.133, de 2021).

Segundo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à
execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a

identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem
como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes (art. 69,

XXVI, da Lei n. 14.133, de 2021).

Porém, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado
pelo próprio contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 14, § 49,

da Lei n. 14.133, de 2021)

Em tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser
repassada à contratada, é necessário que os documentos técnicos prévios da licitação sejam
suficientemente detalhados, com a descrição completa das características e especificações
relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6', XXV, da Lei n. 14.133, de 2021.O projeto
básico deve possuir nível de precisão e detalhamento que permita caracterizar adequadamente
o empreendimento. inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execução. Não é
admissivel a realização de licitação com base em projeto básico deficiente, carente dos
detaÊhamentos exigidos por lei, para que, em momento seguinte à contratação, quando da

elaboração do projeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no
projeto. Nesse sentido, preceitua o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU

O que a leI não diz explicitamente é que essa faculdade somente pode ser
exercida se o nível de detalhamento do projeto básico for suficientemente

alto para extirpar subjeüvismos por parte das licitantes. Ou seja, a
definição dos métodos. quantitativos, prazos e valores deverá ser tão

podeb do projet t tP q Ç go q

que íiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação
(Informativo de Licitações e Contratos 286/2016}

O Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução
do objeto licitado para, então, permitir ao edital delimitar a necessidade de inscrição da
licitante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, no CAU – Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), ou ainda em
mais de um deles, no caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem
comuns a mais de uma das profissões.

Nesse ponto, destaca-se que a Lei n. 13.639, de 2018, criou o Conselho Federal dos

Técnicos Industriais - CFT e a Resolução CFT n. 101, de 2020, prescreve as atribuições desses
profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o necessário e
adequado ao objeto licitado e estabelecer a exigência pertinente. O mais importante nessa

avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência para executar o
objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição
indevida à competitividade

Capacidade técnicuoperacional

A comprovação da capacidade técnico-operacional deve limitar-se às parcelas

simultaneamente de maIor relevância e valor significativo do objeto licitado (Súmula n,

263/2011-TCU), assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme art. 67, § lg, da Lei n,

14.133, de 2021.

Como mencionado, um instrumento fundamental para definir quais seriam tais

parcelas em cada licitação é a Curva ABC, tanto para os serviços quanto para os insumos
necessários à execução do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de
acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação – e permite visualizar os itens
de maior relevância econômica

No mais. o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica -
ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de complexidade que nem
toda empresa possa cumprir de forma satisfatória, dernandando assim a comprovação prévia

para evitar riscos futuros à contratação.

O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica “em
item sem grande comptexidade técnica“ (Acórdão n.33/2013 - Plenário), bem como "relativa
à execução de serviço de pequena complexidade técnica” (Acórdão n. 1,898/2011 – Plenário}.

A Lei n. 14.133, de 2021, em consonância com consolidada jurisprudência do TCU

(Acórdã05 n. 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/2010, 3.105/2010, 1,832/2011,
2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do Plenário),
admite a exigência de atestados com quantidades minimas, desde que limitadas até 50%



(cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maIor relevância, vedadas limItações de

tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

No que se refere à fixação de quantidades mínimas, o TCU manifesta-se pela

necessidade de razoabilidade na exigência, em patamar que não restrinja a competição:
Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas, relativas às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, num
patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnicas para executar
o objeto licitado, mas que não restrinja a competitividade. A comparação efetuada pela
unidade técnica demonstra claramente que as quantidades mínimas previstas na concorrência
ora examinada são excessivas, limitando desnecessariamente o universo de possíveis
interessados em participar do certame licitatório." (Voto no Acórdão n. 1.771/2007 - Plenário).

Possibilidade de somatório dos atestados

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados
para atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n. 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009.
1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012, 1.231/2012, 1.380/2012,
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 – Plenário).

Consequentemente, sem que haja devida justificativa técnica, é inviável a fixação

de quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou que vedem o

somatório de atestados, bem como as limitações de tempo, época. locais específicos ou

quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da licitação (Acórdãos

1.090/2001, 1.636/2007, 170/2007, 2.640/2007, 1.163/2008, 2.150/2008, 2.783/2009,
3.119/2010 e 3.170/2011, 1079/2013-Plenário (itens 9.5.1 a 9.5.3) (todos do Plenário).

Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnica, devidamente
justificadas, a jurisprudência do TCU admite vedar o somatório de atestados - quando “o
aumento de quantitatIvos do serviço acarretar, incontestavelmente, o aumento da
complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre as quantidades e prazos para a

sua execução, capazes de ensejar maior capacidade operativa e gerencial da licitante e de

potencial comprometimento acerca da qualidade ou da finalidade almejada na contratação da

obra ou serviço” {Acórdão n' 2.150/2008 – Plenário}.

A\
Tome-se como exemplo a construção de uma ponte. A expertise técnica necessária

para construir uma ponte de IOkm não é a mesma de uma ponte de 100 metros. De nada

adianta a empresa provar que já construiu 100 pontes de 100 metros cada: ainda que, no total,
representem a mesma extensão, não significa que possui a competência necessária para
construir uma única ponte de IOkm.

Daí a finalidade da vedação ao somatório de atestados: a empresa deverá provar já
ter executado os serviços de maior dimensão numa única contratação, e não por meio de
diversas contratações separadas.

Exigências de instalações, apareIhamentos e pessoal técnico

Segundo o art. 67, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021, dentre os requisitos de

qualificação técnica, pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelhamento e

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos.

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração forrnal de que a licitante disporá,

por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico
considerados essenciais para a execuçgo contratual, mas sem relacionar quais seriam essas

instalações, aparelhamento ou pessoal.

/+-\

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formal, sem acréscimo

algum à garantia do cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer
problemas para a licitação, porque pode inclusive passar desapercebida pela licitante - e

eventualmente a melhor proposta vir a ser desclassificada por conta dessa formalidade.

De qualquer forma, em havendo itens específicos reputados necessários para a

execução da obra ou serviço, como determinadas máquinas, equipamentos ou pessoal técnico,
o órgão poderá inserir a referida exigência, acrescida, caso necessário, da relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do
pessoal técnico (art. 67. § 89, da Lei n. 14,133, de 2021).
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15. VISTORIA

Quando a avaliação prévia do local de execução dos serviços for imprescindível para
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de

licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que

conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurando-se ao licitante o

direito de realização de vistoria prévia (art. 63, § 29, da Lei n. 14.133, de 2021).

A Lei n. 14.133, de 2021 determina que a o edital de licitação sempre deverá prever
a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação (art. 63, § 29). Portanto, a partir da nova regulamentação legal da matéria, não é
mais admitida a obrigatoriedade de vistoria prévia. Caso o órgão licitante entenda fundamental
o conhecimento das condições próprias do local, poderá exigir apenas que o ticitante apresente
declaração de que conhece as condições do local,

Em consonância com o entendimento manifestado pelo Tribunal de Contas da

União no Acórdão 170/2018 - Plenário {Informativo 339), a vistoria prévia deixa de ser uma
obrigação passível de ser imposta pela Administração, e se transforma em um direito das

Já decidiu o TCU: “Nesse contexto, entendem
complexidade e do ineditismo dos estudos a serem exigidos do vencedor da licitação, a

da execução de vários pequenos serviços, de baixa complexidade e valores, não comprovaria
que o licitante possui a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação."
(Acórdão n. 2.032/2020 – Plenário)

Porém, na situação contrária, ''se o aumento de quantitativos do serviço não
incrementa, incontestavelmente, a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para

estabelecer limite para o número de atestados" (Acórdão n. 2.760/2012 - Plenário),

Capacitação técnica-profissional

A experiência do profissional de engenharia é comprovada por meio da Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART, que demonstre ter executado previamente determinado
serviço. Para o profissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade
Té TRI

As ARTs, RRTs e TRSs emitidas em nome de cada profissional são compiladas na

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT, conforme o
case

Na licitação pública. a ART, o RRT e o TRT exigidos para comprovar a experiência

dos profissionais limitar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados (art. 67, §

19 da Lei n. 14.133, de 2021)

Assim, conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de
engenharia/arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casos,
poderia bastar o ART/RRT em retação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser

necessário em relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É

essencial que a equipe técnica participe da elaboração da qualificação técnica do TR/PB e que
a minuta do edital reitere as previsões

Novamente, a Curva ABC é instrumento fundamental para definir quais seriam tais
parcelas em cada licitação

Diversamente do que dispunha a Lei de Licitações revogada, a Lei n. 14.133, de

2021, expressamente admite a exigência de atestados com quantidades mínimas tanto para os
comprovantes de qualificação técnico-profissional quanto técnico-operacional (art. 67, § lg)
Admite, ademais, que na contratação de serviços de natureza continuada se exija a

comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos
(art. 67, § 59)

empresas licitantes, que podem solicitar ao órgão responsável pelo certame a verificação
d ldiçõ do loca d taciços seP

16. SUBCONTRATAÇÃO

O art. 122 da Lei n. 14.133, de 2021, admite a subcontratação parcial de obra,

serviço ou fornecimento, até o limite autorizado pela Administração. A subcontratação, desde
que autorizada pela Administração, possibilita que terceiro, que não participou do certame

parte d lbjettatório, re

Voltar ao preenchimento

Vejamos também a doutrina de Marçal Justen Filho

A subcontratação torna-se cabível, senão inevitável, quando o objeto
licitado comporta uma execução complexa, em que algumas fases, etapas
ou aspectos apresentam individualidade e são desempenhadas por

terceiros especializados.

A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno
terceIrIzação, que deriva dos princípios da especiaIIzação e da

concentração de atividades. Fm vez de desempenhar integralmente todos
os ângulos de uma ativIdade, as empresas tornam-se especialistas em

ta tc

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem
a atividade privada

Na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de certas
prestações. Essa é a sotução economicamente maIs eficiente e
tecnicamente mais satisfatória

A Administração tem o dever de adotar as práticas mais eficientes,
Incorporando as práticas próprias da iniciativa privada. Logo, o ato
convocatór to deve permitir, quando viável, que idênticos procedimentos

sejam adotados na execução do contrato administrativo.

Ao admItir a subcontratação, a Administração obtém vantagens

econômicas decorrentes dos ganhos de eficiência do particular
contratado

Estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a
Administração reduz a competitividade do certame. É óbvio que se
pressupõe, em todas as hIPÓteses, que a Administração comprove se as

práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são adequadas para
sattsfazer os interesses fundamentais.



A subcontratação pode representar inclusive um fator de ampliação da
competição. Há certas atividades dotadas de especialização, complexidade

e onerosidade diferenciada. Impor a sua execução de modo necessário
pelo próprio contratado pode resultar na redução do universo de possíveis

licitantes. Permitir a subcontratação em tais casos é justificado pelas

mesmas razões que legitimam a participação de empresas em consórcio

(Comentários à lei de IIcitações e contratações administrativas. Thomson
Reuters Revista dQS Tribunais. Edição do Kindle. pp. 1349-1350).

O §2g do art. 122 possibilita que edital ou regulamento vedem, restrinjarn ou
estabeleçam condições para a subcontratação. Trata-se de uma faculdade. Portanto, não é
obrigatório que o instrumento convocatório ou seus anexos estabeleçam limites à
subcontratação. Caso o instrumento convocatório ou seus anexos não delimitem a
possibilidade de subcontratação, durante a fase preparatória da licitação, a Administração
poderá estabelecer esses limites durante a execução do contrato.

Embora facultativa na fase preparatória, o estabelecimento de condições mínimas
para a subcontratação no instrumento convocatório ou em seus anexos é medida que atende
aos princípios da impes50alidade, da publicidade, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo e da segurança jurídica.

Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993, consolidou-se o entendimento no sentido de

que não poderiam ser subcontratadas as parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor
mais significativo do objeto, que motivaram a necessidade de comprovação de capacidade
financeira ou técnica pela licitante contratada (Acórdão 3144/2011-Plenário}.

Contudo, o §9g do art. 67 da Lei n. 14.133, de 2021, expressamente admitiu a

possibilidade de que a qualificação técnica do licitante, para aspectos técnicos específicos, seja

demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% {vinte
e cinco por cento) do objeto a ser licitado. Por sua vez, o §lg desse artigo limitou a exigência
de atestados às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% {quatro por cento) do valor
total estimado da contratação.

Portanto, os §§l9 e 99 do art. 67 expressamente possibilitam a subcontratação de
parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação.

A\

Embora caiba à Administração o juízo de conveniência e oportunidade sobre a

possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a subcontratação, deve observar o princípio da

motivação das decisões administrativas, ainda que discricionárias, considerando que, no
Acórdão n. 1.453/2009, Plenário, a Corte de Contas manifestou-se no sentido de que '’o
princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de fato e de

direito de suas decisões, inclusive das discricionárias.

gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso
nas obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão
dimensionar a complexidade do empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem
qualificação para a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica,
operacional ou econômico-financeira, todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que
deverá ser tomada pelo gestor.” (Acórdão n. 1.165/2012 – Plenário).

O Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da admissão ou não
de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque a

formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la {associação
de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

IA\

Compulsando diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos ng 22/2003 – Plenário; ng 1.094/2004 - Plenário e ng 2.295/2005 -
Plenário, chega-se às seguintes conclusões que servem de norte para a admissão ou não da

participação de empresas reunidas .em consórcio:

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizados
em consórcio deve ser verificado caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caràter competitivo, pois jacilitaria
que empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para
participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que
envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as
empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das

grandes obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita,

Voltar ao preenchimento

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS19

A participação de cooperativas em certames licitatórios é admitida quando
atendidos os requisitos previstos nos incisos 1 a IV do art. 16 da Lei n. 14.133, de 2021

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do serviço que
pretende contratar, especialmente quanto às diversas obrigações dos trabalhadores que
executarão os serviços, para verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam passíveis de
execução com autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a

d Adt tre traçooP
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Assim, a vedação da subcontratação ou o

para a sua adoção deve ser motivada pela área técnica do órgão assessorado

17,

No âmbito da União, o art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 3, de 2018,
estabelece que a comprovação da situação financeira das empresas será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC)

Quando essas empresas apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em
qualquer dos índices, o art. 24 da Instrução Normativa determina que elas deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo,

na forma dos §§ 29 e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação

Os §§29 e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, correspondem ao §4g do art. 69

da Lei n. 14.133, de 2021, que possibilita à Administração, nas compras para entrega futura e
na execução de obras e serviços, a fixação no edital de exigência de capital mínimo ou de
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estirnado da
contratação.

A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da

Administração até o limite legal de 10% (dez por cento), a qual deve balizar-se em critérios
técnicos. A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte
das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido
percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação
também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de
patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados
no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o
princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é
indispensável avaliação técnica sobre o assunto

PÂR71CIPAgO DE CONSÓRCIOS18,

A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em
consórcio é medida excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada à apresentação
de justificativa pela área técnica do órgão assessorado, nos termos do art. 15, caput, da Lei n
14.133, de 2021

Tal justificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto.

conforme orientações do TCU: “Deve-se analisar com a profundidade que cada
empreendimento estará a requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em
licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96
Seq. 14} tem a seguinte ementa

Por meio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de
Coordenação e Orientação de órgãos Jurídicos da Advocacia-Geral da União (Decor/CGU/AGU).
considerou que se mantém na Lei n. 14.133, de 2021, a proibição de contratação de
cooperativas quando o objeto do contrato exija relação de subordinação entre os cooperados
e a cooperativa ou entre aqueles e o tomador de serviços, conforme Ementa abaixo
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DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. DIVÉRGÊNCIA
CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A

PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - RESTA INCÓLUME O TERMO DE

CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO E À UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA CONTRATÂÇÃO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE D[rERMiNADOS

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DA SUPERVEN}ÊNCtÂ DAS LEIS

Ng 12.690, DE 2012, E Ng 12,349, DE 2010 - SERVIÇOS OBJETO DO TERMO

QUÊ, POR SUA NATUREZA, CAnACTERiZAM-SE PELA EXECUÇÃO MEDiANTE

VÍNCULO .CMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO, PESSOALIDADE
ONEROSIDAD[ [ } IABITUALIDAD E

- As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei ng 12.690, de 2012, são

sociedades constituídas para o exercício de atividades laborais em proveito
comum, com autonomia coletiva e coordenada, mediante autogestão e

desão lá

II , Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial firmado entre
a União e o Ministério Público do Trabalho se caracterizam pela

pessoalidade, subordinação e não eventualidade.

III - Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a

alud idos serviços que não ofende às Leis ng 12.690, de 2012. e ng 12.349,

de 2010, uma vez que são adrnitidas apenas, e obviamente, a participação

de verdadeiras cooperativas nas licitações, proibindo-se expressarnente a
utilização de cooperativa para fins de intermediação de mão de obra
subordinada

IV - Proscrição que se volta para proteger os valores socIais do trabalho e

prevenir a responsabilização da União por encargos trabalhistas.

EMENTA, LICITAÇÕES E CONTRATOS. SOCIEDADES COOPERATIVAS

POSSIBILIDADE DC PARTICIPAÇÃO EM UCITAÇÔÊS. TÊRCEIRIZAÇÃO.

CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM



DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA

SUPERVENIÊNCIA DA LEI N. 14.133/2021, EXISTÊNCIA DE TERMO DE

CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA TRABALHISTA.

ANÁLISE SOBRE A NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO DOTERMO DE

CONCILIAÇÃO.

1 - O art. 16 da Lei ne 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente,
e acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das

Cooperativas, não prejudicando a validade do Termo de Conciliação
firmado entre o Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral
da União - AGU

11 – Mesmo para as licitações sob a égide da Lei ng 14.133/2021, legítimo
o entendimento de que a União deve se abster de celebrar contratos
administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses em que a

execução dos serviços terceirizados, por sua própria natureza, demande
vínculo de emprego dos trabalhadores em relação à contratada.

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma
licitação de obras e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de

subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de

habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a
existência de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não será

possível a participação de cooperativas no certame. E geralmente consta a previsão de

utilização de diversos profissionais que, "...pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral...", implica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos
respectivos trabalhadores.

Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão
operacional do serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos

próprios cooperados - e os serviços contratados também deverão ser executados
obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve
ser vedada a participação de cooperativas no certame.

Voltar ao preenchimentor-\
GAR4NTIA DA EXêCUÇÃO20

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas
contratações de maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros
consideráveis (Acórdão n. 3.126/2012 - Plenário).

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho

Ademais, caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, deverá ser exigida garantia adicional
equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor da proposta,
conforme disposto no art. 59 da Lei n. 14.133, de 2021.

Voltar ao preenchimento

21. DA SUSTENTABILIDADE

/''\
Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade21.1

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve
prever a inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados. Assim,

as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo, para

a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que
representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o gerenciamento dos resíduos da
construção (arts. 59 e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 79, Xl, da Lei n. 12.305, de 2010).

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de analisar a
viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudo Técnico
Preliminar. Por meio desse documento, o órgão deve identificar, do ponto de vista
administrativo e funcional, quais os requisitos estruturais, funcionais e de desempenho que
devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia específico. É esse documento que
orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e especificações técnicas e deve
apresentar quais os reais problemas que deverão ser solucionados, bem como os objetivos que
a Administração se propõe a cumprir.

É a partir das definições contidas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que o

Engenheiro/Arquiteto vai especificar quais os materiais a serem adquiridos, as técnicas a serem
utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere no ETP que um
determinado prédio deve ter sistemas de economia de água e energia, ou um sistema de

captaç80 e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layout de um
edifício deve favorecer certos fatores climáticos locais, por exemplo, todas essas especificações
deverão ser detalhadas no.Projeto de Arquitetura ou de Engenharia a ser elaborado.

Nesse contexto, a Administração pode, inclusive, buscar a certificação de
sustentabilidade do empreendimento. O processo de certificação, quando utilizado, atesta a
obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, bem como de conformidade
a regras nacionais e internacionais.

São bem conhecidas as certificações do Programa Nacional de Conservação de

Energia Elétrica - PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energia, bem
como o Programa Nacional de Eficiência Energética em Edificações – PROCEL/Edifica, também
coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás,
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da garantia. Poderá (deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em
se faça necessária. Quando inexistirem riscos de lesão ao interesse
estatal, a Administração não precisará impor a prestação de garantia."

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 111 ed
São Paulo: Dialética, 2005, p. 499)

'’A Lei remete à discricion

Assim, a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de

risco de prejuízo ao interesse público, frente à particularidade do objeto licitado

De todo modo, a palavra final sempre cabe à autoridade administrativa – cabendo-
Ihe justificar sua decisão por exigir ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada

trução processua

Nos termos do art. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a garantia não excederá a 5% (cinco

por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10%
(dez por centol, desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos
envolvidos,

Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1
(um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, o percentual da garantia incidirá sobre
o valor anual do contrato (art. 98, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021),

No intuito de evitar o abandono de obras e serviços de engenharia, a Lei n. 14.133.

de 2021 inovou, admitindo que o órgão licitante exija a prestação de garantia na modalidade
seguro-garantia com cláusula de retomada, modalidade de seguro conhecida como

Performance Bond, em que a empresa seguradora não apenas se responsabiliza pelos prejuízos
causados pela empresa executora da obra, como, ademais, compromete-se a assumir a
execução e concluir o objeto do contrato, em caso de inadimplemento da contratada (art. 102)

Quando exigida a prestação de garantia na modalidade seguro-garantia com
cláusula de retomada, a seguradora deverá firmar o instrumento de contrato, inclusive os

termos aditivos, como interveniente anuente, e Ihe será garantido o acompanhamento da

execução do contrato, podendo, inclusive, ter acesso às instalações em que for executado o

contrato e aos documentos da fiscalização técnica e contábil (art. 102, 1, da Lei n. 14.133, de
2021)

Em caso de obras e serviços de engenharia de grande vulto, assim considerados
aqueles serviços cujo valor supera o limite previsto no art. 69, XXII, com as atualizações
previstas no art. 182, ambos da Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá exigir garantia
na modalidade seguro-garantia, inclusive com cláusula de retomada, em percentual
equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato (art, 99 da Lei n. 14.133.
de 2021)

Por meio dessas duas iniciativas foram introduzidos no Programa Brasileiro de

Etiquetagem – PBE, os Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nível de Eficiência Energética
de Edifícios Comerciais, de Edifícios Públicos (RTC1-C) e o Regulamento Técnico da Qualidade
para o Nível de Eficiência Energética de Edificações Residenciais (RTC1-R).

Através dos procedImentos de submissão definidos nos Requisitos de Avaliação da

Conformidade para Eficiência Energética de Edificações (RAC) é possível, inclusive, conferir a

um edifício a Etiqueta Nacional de Conservação de EnergIa (ENCE) do Inmetro.

Por meio do Acórdão n. 1666/2019-Plenário, o Tribunal de Contas da União teve a

oportunidade de apreciar a legalidade da exigência de apresentação de certificações em

certames, e asseverou que a Administração deve buscar o equilíbrio entre a ampla participação
e as exigências de qualificação e de conteúdo das propostas.

No que diz respeito ao planejamento de obras e serviços de engenharia, é possível
identificar três etapas principais em que o desenvolvimento sustentável deve ser observado: a)

Quando da definição dos aspectos técnicos do objeto - especificação técnica; b) Na

minimização do impacto - prevenção de resíduos; e c) Quanto à destinação ambiental dos

resíduos e rejeitos - gestão de resíduos

A Advocacia-Geral da União publicou o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, no qual o Administrador Público encontrará subsídios que o ajudarão a trilhar o

caminho da sustentabilidade,

A consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, assim

como a inserção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias correspondentes,
antes do encaminhamento do processo administrativo para Parecer jurídico, é um dever do
Gestor Público

Ressalta-se que há possibilidade de serem incluídos outros critérios e práticas de

sustentabilidade além daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que

observados os demais princípios licitatórios, mediante justificativa a constar do processo
administrativo

21.2. Da EspecIficação Técnica

No planejamento da contratação devem ser observados determinados
pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de

sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante a execução dos
serviços e dos insumos a eles vinculados, bem como a incidência de normas especiais de

comercialização de produtos ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro

Técnico Federal - OF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis

especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14,133, de 2021),

21.3. Da Minimização do Impacto
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No que tange a obras e serviços de engenharia, o art. 18, § lg, XII da Lei n. 14.133,
de 2021, estabelece como um dos elementos do estudo técnico preliminar a descrição de

possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável'

O art. 45 da Lei n. 14.133, de 2021, estabelece que as contratações de obras e
serviços de engenharia devem respeitar as normas relativas a:

disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados
pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão
definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que,
comprovadamente, íavoreçaln a redução do consumo de energia e de
recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

V . proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial,
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado

pelas obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida

21.4. Licenciamento Ambiental

No tocante ao licenciamento ambiental, instrumento previsto na Politica Nacional
de Meio Ambiente (Lei 6.938, de 1981, artigos 99, VI e 10) como boa prática de gestão
administrativa é fundamental que, nos casos em que exigido, o órgão assessorado cliligencie
previamente perante os órgãos competentes para análise do tempo estimado para sua
obtenção.

'-\
A “prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do SISNAMA” e

“celeridade" que constaram do artigo 25, 29, da Lei 14.133, de 2021, não implicam em adoção
de medidas que resultem em prejuízos ao dever de preservação ambiental, devendo ser

observados todos os regramentos específicos para o licenciamento ambiental.

Registre-se que sempre que a responsabilidade pelo licenciamento for da

Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas
antes da divulgação do edital (art. 115, 49, Lei 14.133, de 2021)

importante ressaltar que tais barreiras podem ser de natureza urbanística; arquitetônica;
podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de comunicação; à forma como
é prestada a informação; podem ser barreiras de origem comportamental; ou constituírem
barreiras tecnológicas.

Nesse sentido, a Administração Pública, quando da contratação de obras e serviços
de engenharia deve: a) Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal,
concebendo os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de
adaptação ou de projeto específico; e b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela
Norma Brasileira de Acessibilidade a edIficações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos

NBR 9050/2004.

,n\

Nas hipóteses nas quais a

o órgão assessorado deverá considerá.Io no estudo técnico preliminar, na
estabelecer um cronograma físico-financeiro compatível, a fim de que seja inserido prazo

adequado, evitando-se atrasos na execução contratual e futuras necessidades de prorrogação.

21.5. Dos Resíduos e RejeItos

Resíduos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental, por tal motivo o

Administrador Público deve, quando da contratação de obras e serviços de engenharia, ter
como metas as seguintes políticas: (a} Da não geração; (b) Da redução; (c) Da reutilização; (d)
Do tratamento; e, (e) Da disposição adequada,

21.6. Da Sustentabilidade como Política Transversa

A Sustentabilidade ora tratada enquadra-se no conceito de política socioambiental;
contudo, devido à sua transversalidade, pode ser conjugada com outras políticas públicas, o

que Ihes confere maior efetividade,

Como exemplos de politicas públicas que podem ser aplicadas em conjunto com a
Sustentabilidade nas contratações públicas, temos: a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei
n. 12.305, de 2010); a Coleta Seletiva; a Política de Incentivo às Micro e Pequenas Empresas

(Lei Complementar n. 123, de 2006); e a Política Nacional para Integração das Pessoas com
Deficiência (Decreto n. 3.298, de 1999, e Decreto n. 6.949, de 2009)

21.7. Da Política Nacional de Resíduos Sólidos

Assim, nos termos do inc. XI do art. 79 da Lei n. 12.305, de 2010, nas aquisições e
contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis

e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo
social e ambientalmente sustentáveis.

21.8. Da Acessibilidade

A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser

observado pelo Gestor Público quando da contratação de obras e serviços de engenharia
(Decreto n. 6.949, de 2009, e Lei n. 13.146, de 2015).

O Tribunal de Contas da União - TCU, inclusive, tem recomendado a observância
dos “normativos aplicáveis à matéria, sem prejuízo de outras ações não normatizadas que

visem a atender o Princípio da lsonomia, no que se refere à acessibilidade" (AC-0047-01/15-P,
Plenário, Relator Bruno Dantas).

A acessibilidade caracteriza-se pela identificação e eliminação de barreiras que
impeçam ou restrinjam o acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. É

Voltar ao preenchimentQ
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TERMO DE REFERÊNeiA

Lei nc’ 14.133, de 1') de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(Processo Administrativo n'’. . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para construção de prédio do Executivo Municipal, contendo: hall
de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino, área

de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município
de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Item Descrição/Especificação Catser Unid luant (obra) RS Total

Construção de prédio Executivo
Municipal, contendo: hall de

entrada, recepção, circulação
instalações sanitáriascopa,

feminino eacessÍveis

de trabalho,masculino,
auditório, sala reservada, DML,
depósito, banheiro e sala de
reuniões

5622 323,30 R $ 1.233.380,50

Valor total máximo: R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta e três mil e trezentos e

oitenta reais e cinquenta centavos).

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevalecerá a descrição e unidade
de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

202 1

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA(,'ÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. 1. Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com
duração prevista de 18 (dezoito) meses.
4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.
4.3. O objeto é: contratação de empresa para construção de prédio Executivo Municipal,
contendo: hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e

masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões,
no Município de Mercedes/PR;
4.4. Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas
deste ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de

origem local para a execução dos serviços;
4.5. Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;
4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de
material que permita a reutilização;
4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no
cronograma físico-financeiro;
4.8. A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

Subcontratação
4.9. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.9.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação, a qual consiste em: revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações,
pinturas e argamassas, que representa 27,37% do valor do objeto.
4.9.2. A subcontratação fica limitada a 0,07% (parcela referentes a diversos –
limpeza, ensaios tecnológicos, equipamentos) do valor do objeto.

4.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.
4.11. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação
4.12. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133 ,

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
4.13 . Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da

homologação do procedimento, para prestação da garantia na modalidade seguro-garantia.
4.14. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

Vistoria

4.16. Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições
e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado junto ao
CREA/C AU.

4.17. Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a
informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada junto
ao Setor de Engenharia do Município, pelo telefone (45) 3256-8045 .

4.18. Após a visita, será emitido atestado de visita pelo Município.
4.19. Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do pleno conhecimento das condições
e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou
financeiras com a Contratante.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Os serviços deverão ser iniciados no máximo até

21 (vinte e um) dias contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato
publicado no Diário Oficial do Município;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 06 (seis)
meses para execução do serviço, conforme cronograma físico-financeiro

Local e horário da prestação dos serviços
Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Dr. Flores, S/N - Centro, Lote n'’ 07 da
Quadra n'’ 32 - Município de Mercedes/PR.
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Materiais a serem disponibilizados
5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
5.3.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial descritivo.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.4.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial descritivo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, gl', inciso III, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5. 6. A CONTRATADA salvaguardará os serviços executados conforme preconiza a ABNT
NBR 17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificações – Garantias – Prazos recomendados e
diretrizes).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.7. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes
etapas :

5.7.1. Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra todos os

entulhos e sobas de materiais. No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão
admitidos quaisquer tipos de detritos e sujeira.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros .

Preposto

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
o período estabelecido no cronograma físico financeiro da obra.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e físcalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput) .

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nc’ 14.133, de 2021, art. 117, §l '’);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.13.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

6.13.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.13.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

obras

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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6.13.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.13.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

(a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s

do C=AU referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e

fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-
financeiro e os demais elementos instrutores;

(b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

(c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais;

6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.
6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade dernandada;
6.14.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.14.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.14.6. a satisfação do público usuário.
6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):
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6.18.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d” do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei nc’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. Para fins de medição e pagamento, deverá o licitante observar as disposições
devidamente estabelecidas no item 13 do Edital e Cláusula Oitava – Do Pagamento, do Anexo
I - Minuta do Contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por Preço Global.

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação .

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
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Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, g3'’, da Lei n'’
14. 133/2021 );

Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos devidamente
estabelecidos entre os itens 7.1 a 7.5.4 (e subitens) do Edital.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.233.380,50 (um milhão, duzentos e trinta
e três mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
03 1/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.c) 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação

da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente

de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo

técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor

ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 34490510104
Fonte de recurso: 000, 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerccá-la
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(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

II) Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

licitação;

III) A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

I) O objeto da presente contratação não envolve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

II) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;

III) A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação
não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

IV) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem executar o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes, 29 de setembro de 2025.

.h:h„ @~
NUma Eger

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo:
hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e
masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de

reuniões, no Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, a
partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 29 de setembro de 2025.

~VV&VDD q
Nilma Eger

Assistente Administrativa
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MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo:
hall de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e

masculino, área de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de

reuniões, no Município de Mercedes/PR.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

Definição inadequada das especificaçõesRisco 1
ClassificaçãoAltoBaixo ImpactoProbabilidade

Cancelamento da licitação ou não atendimento da necmDano
otencial

r dAção
diálogo com interessados, formalizar o TermoPreventiva
de Referência

Responsável(Ação
Contingência

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO

n\ Médio

Secretaria

responsável

Pregoeiro,
Prefeito

2. RISCOS – FASE DE LICITA(,'ÃO
s

r =i o a
a ender à necessidade institucional e aumento de custos

otencial: 1 licitação ou não utilizar a dotação orçamentária planejada.
; vulgar adequadamente, comr Responsável:
Preventiva: 1 publicação e exigências razoáveis, e seguindo

o calendário legal e administrativo.

Médio

para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria)

/’'--\

0 0

Contingência: eventualmente necessárias, no menor prazo
possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
InadimDlemento ContratualRisco 3
Baixo ImDacto AltoProbabilidade
Inexecução do objeto ou atraso na conclusãoDano

otencial

Classificação Médio
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Ação
Preventiva

Assinar o contrato e toda documentação
necessária, iniciado e cumprido dentro do

la estabelecidocrono

Notificar a contratada para cumprimento do
prazo, sob pena das cominações legais,

Responsável: Fiscalização e
Direção
Administrativa

Fiscalização e
Direção
Administrativa

Ação de

Contingência
Responsável

Risco 3 Desconformidade com as c: ,ificações
Probabilidade Baixa Alto ClassificaçãoImDacto Médio
Dano Serviços executados com má qualidade (segurança, acabamento, dimensões
otencial etc

c Fiscal doAção
sendo conforme ContratoPreventiva estáexecuÇão

especificado
doFiscalx

acordo com o que foi contratado Contrato

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Atraso de DagamentoRisco 3

Probabilidade Raro ClassificaçãoAltoImpacto
Dano Descumprimento de obrigação da própria administração

otencial
r .Ação
nota fiscalPreventiva

Médio

doFiscal
Contrato/
Contabilidade
Fiscal do
Contrato/

Administração

( rrAção
que impedem ou dificultam o pagamento,Contingência
inclusive liberação de recursos
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MAPA DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

I
M
P
A
C
T
0

Muito Alto 5 Médio

Médio Médio

Médio

iã Médio

}êiêRI

7
Médio

Big }$

Médio Médio

MédioMédio

53

Alt, 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1/A-\

Raro pouco Provável Provável Muito
Provável

PROBABILIDADE

Praticamente
certo

Mercedes, 29 de setembro de 2025.

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:8863235090 IEiS;oN22yoLJ?2896gá:727;9oo

0 -03'OO'

SECRETÉRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Edson Knaul

#n-\
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CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de empresa para construção de prédio do executivo municipal, contendo : hall
de entrada, recepção, circulação, copa, instalações sanitárias acessíveis feminino e masculino, área

de trabalho, auditório, sala reservada, DML, depósito, banheiro e sala de reuniões, no Município
de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.,/-n\

Mercedes – PR, 29 de setembro de 2025

EDSON =::\ f<N:uiT8a6:lgj:9poaJ

KN AUL:88632350900 Dados: 2025.09.29 09:23:02
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

#n\
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